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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

Processo Administrativo nº 032/2024 

PROTOCOLO ELETRÔNICO Nº 016/2024 

 

O Município de Jundiaí do Sul – Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 

inscrita no CNPJ nº 74.408.061/0001-54, com paço municipal junto a Praça Pio X, nº 260, Centro, 

CEP: 86.470-000, por meio da Seção de Licitação, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei nº 14.133,de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 do dia 23/07/2024. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 09h00 do dia 23/07/2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h15 min. do dia 23/07/2024. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 

SITE DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: http://bllcompras.org.br/abas “FORNECEDORES” e “ACESSO 

AO SISTEMA”. 

 

1. OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para locação de 

licença de uso de sistema de gestão pública destinado ao Departamento Municipal de Saúde de 

Jundiaí do Sul, incluindo o serviço de migração de dados, implantação, treinamento, hospedagem em 

nuvem, manutenções corretivas, atualizações e suporte técnico pelo período de 12 meses, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida em LOTE/GRUPOS, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

1.3 Considerando o disposto no artigo 40, §. 3º, inciso II, da Lei 14.133/2021 que menciona que o 

parcelamento não será adotado quando o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado 

e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido. 

 A equipe de planejamento desta contratação avaliou que, levando-se em conta o mercado, os 

itens estão interligados em si, inviabilizando assim o seu fracionamento.  

Assim sendo, o aglutinamento por lote é mais vantajoso para a conclusão da contratação 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante realização sessão pública, por 

meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as 

suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – 

BLL, disponível no endereço eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Login. 

2.2  Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido credenciamento junto 

à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 3097-4600; e-mail: 

contato@bll.org.br; até o horário fixado neste Edital para o início da apresentação das propostas; 

devendo apresentar toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento/credenciamento; 

que deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente 

registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em 

se tratando de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de seus 

administradores; 

 

1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a 

apresentação das alterações anteriores à consolidação. 
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2)  Tal exigência se faz necessária tendo em vista a obrigatoriedade de se cadastrar todas as 

empresas participantes do certame, para fins de repasse de informações obrigatórias ao 

Tribunal de Contas do Estado; 

3) O Acesso a tais documentos, por parte deste Município, se dará somente na fase de 

habilitação do certame. 

b) Demais documentos exigíveis pela BLL–Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

2.3  O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 

de senha privativa. 

2.4  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

2.6 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

2.7 É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.7.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.8 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela 

entidade. 

2.9 A participação no certame para microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 47 e 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.9.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.9.2 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 

2.9.3 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.” 

2.10 Não poderão disputar esta licitação: 

2.10.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.10.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.10.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
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técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

2.10.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.10.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.10.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.10.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.10.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.10.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público–OSCIP, atuando nessa condição; 

2.10.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.11 O impedimento de que trata o item 2.10.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.12 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 2.10.2 e 2.10.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.13 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.14 O disposto nos itens 2.10.2 e 2.10.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.15 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.16 A vedação de que trata o item 2.10.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento; 

3.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta como 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública; 

3.3 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública; 
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3.4 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances; 

3.5 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances; 

3.6 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.6.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta;  

3.6.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.7 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.7.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.7.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.8 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.6 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

3.9 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.10 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1 Valor unitário e total do item; 

4.1.2 Marca; 

4.1.2.1 Em se tratando de serviços, para o campo marca poderá ser digitado o termo “sem marca”; 

4.1.2.2 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante, conforme item 5.2.1 deste 

Edital. 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses. 

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
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compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8 O prazo de validade da proposta não será inferiora 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.10 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2 A desclassificação será sempre fundamenta da e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item no lote. 

5.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

5.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.9.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

5.9.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

5.9.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

 

Rua Anchieta, Praça Pio X, 260 | Caixa Postal 11 | Centro | Fone: (43) 3626-1490 

CNPJ nº 76.408.061/0001-54 | E-mail: – licitacao@jundiaidosul.pr.gov.br 

5.9.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.9.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.9.6 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

5.9.7 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 

habilitação; 

5.9.8 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

5.10 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.11 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.12 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.13 O Critério de julgamento adotado será o Menor Preço Por Lote - Compras, conforme 

definido neste Edital e seus anexos; 

5.14 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá como valor de sua proposta. 

5.15 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.15.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.15.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

5.15.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta lei; 

5.15.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.15.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.15.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.15.2.1 Empresas estabelecidas no território do estado do paraná; 

5.15.2.2 Empresas brasileiras; 

5.15.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país; 

5.15.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.16 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 
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5.16.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.16.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.16.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.16.4 Após a finalização da fase de lances, o licitante mais bem classificado, no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas, deverá enviar em campo próprio do sistema, a proposta adequada ao 

último lance ofertado (conforme modelo ANEXO IV), acompanhada, se for ocaso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

5.16.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.17 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

6 DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.10 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de Inidôneos mantido pelo Tribunal de Contas da União–TCU; 

b) Cadastro de impedidos e inidôneos mantidos pelo Tribunal de Contas do Estado, e cadastro de 

fornecedores sancionados deste Município; 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas–CEI Sede Empresas Punidas–CNEP, 

mantido pela Controladoria-Geral da União; 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º) 

6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º) 

6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o item 2.9.1 deste edital. 

6.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no art. 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1 Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de referência; 
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6.7.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 

6.7.5 Apresentar desconformidade com quaisquer ou tras exigências deste edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela administração. 

6.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2 Inexistir em custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

6.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço. 

6.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.12 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.13 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.14 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.15 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

 

7 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos previstos no ANEXO I deste Edital, necessários e suficientes para 

demonstrara capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada, ou por servidor da Administração ou publicação em 

órgão de imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério 

do (a) Pregoeiro (a) solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de 

fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam 

condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação. 
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7.3 Será verificado ainda se o licitante apresentou as declarações exigidas, conforme estabelecido 

no ANEXO I deste Edital, devendo ser inserida em campo próprio do sistema – Plataforma 

BLL. 

7.3.1 O atendimento do item acima poderá ser através da apresentação de Declaração Unificada, 

conforme modelo constante do anexo III deste edital. 

7.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.(INnº3/2018,art.4º, §1º,eart.6º,§4º) 

7.5 Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão 

considerados válidos por no máximo 120 (cento e vinte) dias, após a sua data de emissão. 

7.6 Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da 

matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 

pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 

da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

7.7 As empresas participantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123/06 

alterada pela Lei 147/2014). 

7.8 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas participantes, 

será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da Administração, 

prorrogáveis por igual período; cujo termo  inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado vencedor, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos 

do art. 43, §1º, da LC 123/06 alterada pela Lei 147/2014. 

7.9 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10 A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal nº 

14.133/21 e Decreto Municipal nº 06/2024. 

7.11 Os documentos exigidos para habilitação que deverão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do encerramento da fase de 

lances. 

7.12 A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

7.12.1 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

7.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

7.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.11. 

7.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

 

8 DOS RECURSOS 
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8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº14.133, 

de 2021. 

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7 O prazo para apresentação de contra razões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 

https://www.jundiaidosul.pr.gov.br/licitacao. 

 

9 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no 

art. 156 da mesma Lei, bem como no Decreto Municipal nº 006/2024. 

9.2 A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 

administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

9.2.1 A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

a) Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave; 

b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 

critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

9.2.2 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, àquele que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa à inexecução total do contrato; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

9.2.2.1 Considera-se inexecução total do contrato: 

a) Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 

b) Recusa injustificada do adjudicatário em assinar CONTRATO, contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida. 

9.2.3 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à quele que: 

https://https/www.guapirama.pr.gov.br/licitacao
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a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante o Pregão Eletrônico ou a execução do contrato; 

b) Fraudar o Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2.3.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

9.2.3.2 A sanção prevista no item 9.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de Jundiaí do 

Sul, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9.3 Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) 

sobre o valor o valor do contrato licitado. 

9.3.1 Para as infrações previstas no item 9.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. 

9.3.2 Para as infrações previstas no item 9.2.3, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 

licitado. 

9.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.5.1 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

9.5.2 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

9.5.3 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

9.5.4 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.” 

9.6 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados 

9.7 Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.7.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.7.2 As peculiaridades do caso concreto; 

9.7.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.7.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

9.8 A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.9 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.10 O não pagamento nos prazos fixados no Termo de Referência deste edital acarretará multa à 

CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir: 
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EM =I x NxVP, onde: 

I= (TX/100)/365; 

I=Índice de atualização financeira; 

TX=Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 

N=Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 

parcela em atraso. 

 

10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, em 

campo próprio na plataforma BLL – https://bllcompras.com/Home/Login. 

10.4 A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, 

indicação da modalidade e número do certame, a denominação social da empresa, número do CNPJ, 

telefone e endereço eletrônico para contato. 

10.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendemos prazos previstos no certame. 

10.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

11 DO CONTRATO: 

11.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração homologará o processo licitatório e 

convocará o representante legal da empresa licitante para assinar a CONTRATO, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da convocação, sob pena de 

decair do direito de ter seu produto registrado, nos termos do Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/21 e 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da mesma Lei e Decreto Municipal nº 05/2024. 

11.2 O prazo de vigência da CONTRATO será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso, comparado ao preço praticado pelo mercado, o 

que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada, na forma do art.23 da Lei 14.133/2024. 

11.3 Uma vez assinado o CONTRATO, assume o REGISTRADO o compromisso de atender 

durante o prazo de vigência do respectivo registro de preços os pedidos realizados pela 

Administração, quando então será celebrado o respectivo contrato ou instrumento equivalente, 

estabelecendo quantidades, prazos de entrega e demais características dos produtos e/ou dos serviços 

a serem prestados. 

11.3.1 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

11.4 Será registrado apenas o valor do vencedor da disputa para o respectivo item. 

11.5 A partir da assinatura da CONTRATO, a licitante se obriga a cumprir, na sua íntegra, todas as 

condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive as penalidades pelo descumprimento de quaisquer 

de suas cláusulas. 

11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
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11.7 A CONTRATO terá sua vigência iniciada na data da sua publicação, que se estenderá pelo 

período de 12 (doze) meses; poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.8 Para efeitos de garantia dos produtos e ou serviços, os prazos de vigência dos contratos se 

darão até o término da garantia ofertada pela CONTRATADA, ou conforme descrita no produto; e de 

conformidade com o descrito na Proposta de Preços da CONTRATADA; 

11.9 O CONTRATO será tramitado pelo Setor de Contratos devendo todos os assuntos pertinentes 

ser tratados diretamente no setor ou pelo telefone (43) 3626-1490 ou e-mail: 

licitacao@jundiaidosul.pr.gov.br. 

 

12 DA REVISÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

12.1 O preço Contratado poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio económico-

financeiro, para mais ou para menos. 

12.1.1 Quando o preço de mercado se tornar inferior aos preços registrados, a Administração 

adotará as seguintes providências: 

12.1.1.1 Convocação do Detentor visando à negociação para redução dos preços e sua 

adequação aos praticados pelo mercado; 

12.1.1.2 Liberar o Detentor do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando 

frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados; 

12.1.1.3 Convocação dos de mais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

12.1.2 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços contratados, o 

requerimento/proposta, devidamente comprovado e justificado, de equilíbrio económico-financeiro 

para mais, deverá partir do fornecedor; que deverá ser feito acompanhada de documentos, tais como 

notas fiscais de aquisição e/ou outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por 

órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta ou no decorrer da vigência da 

CONTRATO; e, do momento do pedido de reequilíbrio económico-financeiro; sendo de 

responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos. 

12.1.2.1 A solicitação acima será objeto de análise por parte do Setor de Contratos e a 

Administração adotará as seguintes providências: 

12.1.2.1.1 Avaliação do preço registrado, que poderá ser objeto de equilíbrio económico-

financeiro, lhe sendo facultada a aceitação ou não do pedido de revisão; 

12.1.2.1.2 Liberar o Detentor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes 

do pedido de entrega dos produtos e; 

12.1.2.1.3 Convocação dos demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

12.2 Quando não houver êxito nas negociações para readequação de preços, o Órgão Gerenciador 

cancelará o preço do bem e/ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da 

decisão. 

12.3 A revisão de preços registrados deverá ser solicitada ao Setor de Licitação, localizado na 

Praça Pio, nº 260, Centro, nesta cidade, diretamente no setor ou telefone (43) 3626-1490, ou pelo e-

mail: licitacao@jundiaidosul.pr.gov.br. 

 

13 DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA 

13.1  A entrega dos itens será feita de forma parcelada, sob responsabilidade da contratada, de 

acordo com a solicitação expressa do Departamento Requisitante; 

13.2 O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias, a partir da data de assinatura do contrato, e 

houver, ou 15 (quinze) dias a partir da data de emissão da Nota de Empenho, quando eta substituir o 

contrato; 

13.3 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora – Art. 

162 da Lei nº 14.133/2021; 

mailto:licitacao@jundiaidosul.pr.gov.br
mailto:licitacao@guapirama.pr.gov.br
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13.4  A aplicação de multa de mora não impedira que a Administração a convertera em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas nesta Lei; 

13.5  Os produtos deverão estar acondicionados na mesma forma em que são apresentados no 

comercio varejista, podendo ser fornecidos em embalagens múltiplas, contanto que atendam as 

especificações do presente edital; 

13.6 Tratando -se de compra, de acordo com a previsão do art. 140, inc. II, da Lei nº14.133/2021, o 

objeto do contrato será recebido: 

a.  Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b.  Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais 

13.7 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte quando estiver em desacordo com o 

contrato; 

13.8 A administração terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis para processar a conferencia do 

que foi entregue e informar a vencedora, no caso de objeto entregue em desacordo com as 

especificações, para sua substituição; 

13.9 Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo 

de 02 (dois) dias contados da Notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, de acordo com o Art. 140 § 3º; 

13.10 A entrega deverá ser realizada na Departamento Municipal de Saúde, situado na rua IX de 

novembro, nº 343, Bairro Centro na cidade de Jundiaí do Sul 

13.11 Deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega dos produtos foi feita, além da 

identificação de quem procedeu ao recebimento do produto, também o número da Nota de Empenho 

e do Contrato, se houver; 

13.12 Deverá abranger padrões indispensáveis de qualidade como forma de apresentação, 

concentração, registro ativo na ANVISA, 75% da validade ativa no momento da entrega; 

 

14 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

14.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

14.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 

a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste edital e nas cláusulas do Contrato; 

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

14.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
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física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

14.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 

ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 

execução do contrato. 

 

15 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no Portal Transparência, através do endereço eletrônico 

https://jundiaidosul.pr.gov.br, e na Plataforma BLL, através do endereço eletrônico 

https://bllcompras.com/Home/Login. 

15.11 Os trabalhos serão conduzidos por Servidor do MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL – 

ESTADO DO PARANÁ, denominado Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento 

de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BLL compras” constantes da página eletrônica da 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (https://bllcompras.com/Home/Login). 

15.12 O Agente de Contratação responsável por este Pregão Eletrônico será 

www.jundiaidosul.pr.gov.br, e-mail para contato licitacao@jundiaidosul.pr.gov.br. 

15.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I–Documentação exigida para Habilitação; 

ANEXO II–Termo de Referência; 

ANEXO III–Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO IV–Modelo de Proposta de Preços (licitante vencedor); 

ANEXO V–Minuta de Termo de Contrato. 

https://guapirama.pr.gov.br/
mailto:licitacao@guapirama.pr.gov.br
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Jundiaí do Sul - PR, 05 de julho de 2024. 

 

 

Walderlei Lemes Fernandes 

Agente de Contratação / Pregoeiro 

Port. Nº 038/2024 

 

Equipe de Apoio: 

 

 

 

Juan Emanuel Gaveluk de Souza    Douglas Felipe de Carvalho 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

Processo Administrativo nº 032/2024 

PROTOCOLO ELETRÔNICO Nº 016/2024 

 

ANEXO I–DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1 Habilitação jurídica: 

 1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 1.2 Em se tratando de Micro-empreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Micro-empreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 1.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 1.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

 1.5 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

 1.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

  

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente atodos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de 

Tributos estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da 

proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

 2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

 2.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

  

3 Quanto à Qualificação Econômica–Financeira: 

 3.1 Certidão Negativa de feitos sobre Falência expedida pelo distribuidor ou órgão 

equivalente, da sede da licitante. 

 

4 Das declarações 

 4.1 Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do 

sistema eletrônico – Plataforma BLL, às seguintes declarações: 
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a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua 

entrega em definitivo; 

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

g) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

 4.2 O atendimento ao subitem 4.1 poderá ser através da apresentação de Declaração 

Unificada, conforme modelo constante do anexo III deste edital. 

 4.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 4.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

Processo Administrativo nº 032/2024 

PROTOCOLO ELETRÔNICO Nº 016/2024 

 

ANEXO II–TERMO DE REFERÊNCIA 

Departamento Municipal de Saúde 

 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Este termo de referência tem por objetivos: 

 Caracterizar o objeto a ser contratado; 

 Estabelecer método de planejamento gerencial das atividades; 

 Estabelecer nível de qualidade desejado para a contratação; 

 Estabelecer os critérios de entrega, pagamento e demais condições a serem observadas 

durante o cumprimento do contrato. 

 

2. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para locação de licença de uso de sistema de gestão pública 

destinado ao Departamento Municipal de Saúde de Jundiaí do Sul, incluindo o serviço de migração de 

dados, implantação, treinamento, hospedagem em nuvem, manutenções corretivas, atualizações e suporte 

técnico pelo período de 12 meses. 

 

3. JUSTIFICATIVA: 

A presente contratação tem por finalidade a adoção de ferramentas e processos informatizados 

capazes de proporcionar avanços nos procedimentos de gestão municipal de saúde, que evoluam para a 

modernização das rotinas e fluxos, que envolvem a gestão da informação, objetivando a aquisição da 

eficácia administrativa, simplificação dos procedimentos de registros dos atendimentos e serviços 

prestados, facilitação do processo de informação e, principalmente, otimização dos recursos financeiros e 

de recursos humanos. 

Além disso, existe a necessidade de atender à determinação do Ministério da Saúde - MS para o 

registro eletrônico em saúde – RES, através da construção do prontuário eletrônico do paciente - PEP, 

integrados com o sistema padronizado pelo MS em todos os estágios do atendimento (médico, 

enfermagem, farmácia e demais áreas da atenção à saúde municipal), possibilitando a consulta dos 

históricos e registros de atendimentos em todos os níveis. 

 

4. CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO 

A contratação de pessoa jurídica para o fornecimento dos materiais, objeto deste Termo de 

Referência, se enquadra como serviço comum, através, da modalidade Pregão tipo menor preço por 

LOTE, observado o dispositivo na Lei Nº. 14.133/21 e suas alterações posteriores, bem como as 

condições estabelecidas a seguir. 

4.1. Considerando o disposto no artigo 40, §. 3º, inciso II, da Lei 14.133/2021 que menciona que o 

parcelamento não será adotado quando o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado 

e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido. 

4.2. A equipe de planejamento desta contratação avaliou que, levando-se em conta o mercado, os 

itens estão interligados em si, inviabilizando assim o seu fracionamento.  
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4.3. Assim sendo, o aglutinamento por lote é mais vantajoso para a conclusão da contratação 

 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO 

LOTE ÚNICO – SOFTWARE PARA GESTÃO DE SAÚDE 

Item Descrição dos Serviços Quant. Unid. V. Unit. V. Total 

01 Serviço de migração de dados atuais, 

implantação e capacitação no sistema de gestão 

de Saúde Pública. 

01 Unid. 12.833,26 12.833,26 

02 Licença de uso de sistema, manutenção 

corretiva, atualizações de versões e suporte 

técnico remoto no sistema de gestão de saúde 

pública. 

12 Mês 4.911,00 58.932,00 

03 Horas de visita técnica pós-sistema implantado 

sob demanda e não obrigatório  

80 Horas 194,86 15.588,80 

 VALOR TOTAL DO LOTE    87.354,06 

 

6. DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATAÇÃO: 

6.1. IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 

6.1.1. A implantação compreende em realizar a instalação, parametrização, adaptação, importação e 

conversão dos dados da CONTRATANTE, ajustes da solução que o Departamento Municipal de 

Saúde de Jundiaí do Sul determinar. A configuração e parametrização visam à carga de todos os 

parâmetros inerentes aos processos em uso pelo Município e que atendam a legislação vigente. A 

importação dos dados deve ser completa, ou seja, nenhuma informação da base de dados da 

CONTRATANTE poderá ser descartada. 

6.1.2. A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de uso necessárias para o funcionamento do 

Sistema Informatizado de Gestão da Saúde, sem quaisquer tipos de limites que afetem sua utilização, 

sejam eles, de usuários simultâneos, conexões simultâneas, limites de tamanho da base de dados, 

limites de velocidade, limites de utilização de hardware no ambiente de servidores, tais como o 

número de processadores e a quantia de memória que podem ser utilizadas e/ou alocadas para o 

sistema. 

6.1.3. A CONTRATADA deverá prestar manutenção legal e corretiva do sistema e seus módulos sem 

ônus à CONTRATANTE sempre que se fizer necessário. 

6.1.4. A CONTRATADA não poderá transferir ou sublocar a outrem, no todo ou em parte, o presente 

contrato, sem prévia e anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e aplicação de 

multa. 

6.1.5. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica, primando 

pela qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a consecução dos trabalhos durante 

toda a execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerado infração 

passível de aplicação das penalidades previstas neste edital. 

6.1.6. A CONTRATADA deverá sempre observar que todas as decisões e entendimentos havidos entre 

as partes durante o andamento dos trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações 

nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser prévia e formalmente acordados e 

documentados entre as partes. 
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6.1.7. A CONTRATADA responderá pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que 

porventura venham a ocorrer nas informações da CONTRATANTE, quando estas estiverem sob sua 

responsabilidade. 

6.1.8. A CONTRATADA e os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e 

informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham ter 

conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo 

contratual e legalmente pela inobservância deste item, inclusive após o término do contrato. 

6.1.9. A CONTRATADA deverá submeter à apreciação e à aprovação prévia da CONTRATANTE 

qualquer serviço adicional que entenda deva ser executado. 

6.1.10. A CONTRATADA deverá manter a CONTRATANTE informada sobre os requisitos de 

hardware do ambiente de servidores que venham a ser necessários ao pleno atendimento da demanda 

de acessos ao sistema e de novas implementações. Quando os recursos dos servidores ou de internet 

forem ou se tornarem insuficientes a CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE sobre os 

upgrades de hardware necessários para manter a performance e a segurança. 

6.1.11. Na implantação do sistema acima discriminado, deverão ser cumpridas as seguintes etapas: 

6.1.11.1. Entrega, instalação e configuração do sistema licitado; 

6.1.11.2. Conversão e importação dos dados atuais da CONTRATANTE; 

6.1.11.4. Adequação de relatórios, layouts e logotipos; 

6.1.11.5. Parametrização inicial de tabelas e cadastros; 

6.1.11.6. Estruturação de acesso e habilitações dos operadores; 

6.1.11.7. Treinamento e capacitação dos operadores do sistema. 

6.1.12. A CONTRATADA deverá implantar o Sistema Informatizado  de Gestão da Saúde de modo 

que: 

6.1.13.1. A implantação do sistema e o treinamento dos servidores deverá ocorrer no local da prestação 

dos serviços; 

6.1.14. A CONTRATADA deverá prestar obrigatoriamente à CONTRATANTE os serviços de 

treinamento no período da implantação. 

6.1.15. Os mecanismos de proteção de dados previstos na Lei 13709/2018; 

a. Formato dos dados a serem convertidos: Extensible Markup Language -XML 

b. Volume total de dados a serem migrados/convertidos: base de dados atual com tamanho 

de 50 GB 

c. Tipo de dados a serem convertidos: Todos os dados referentes aos cadastros de 

usuários, imóveis e domicílios e registros de atendimentos em saúde pública (exemplo: 

atendimento de consultas, atendimento odontológico, procedimentos realizados, 

atendimento RAAS, visitas de ACS e ACE, atividade coletiva, controle de estoque, 

dispensação de insumos de saúde resultados de exames etc.) 

 

6.2 TREINAMENTO 

6.2.1 A CONTRATADA deverá levar o conhecimento e treinamento para os operadores dos módulos 

contratados com todas as funções do sistema pertencente a sua área de responsabilidade. 

6.2.2. Todos os recursos e materiais necessários para o treinamento deverão ser por conta da 

CONTRATADA. 

6.2.3. As turmas deverão ser dimensionadas por módulo, sendo que cada turma não poderá ter mais de 

10 participantes. 
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6.2.4. À CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento 

contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá à 

CONTRATADA, sem ônus à CONTRATANTE, ministrar o devido reforço. 

6.5. Após o período de implantação, a CONTRATADA deverá prestar serviços de treinamento e 

capacitação à CONTRATANTE, sempre que solicitado, mediante apresentação e aprovação de 

orçamento; 

6.6. Relação de informações relativas a servidores e equipamentos e ambientes no Departamento 

Municipal de Saúde, como segue; 

a. 6.6.1. O Departamento de saúde dispõe de computador em todos os consultórios e salas 

de atendimento ou dispensação, tablet para todos os Agentes de saúde e agentes de 

endemias.  

Possui cerca de 83 servidores que precisam de treinamento para utilização do sistema 

conforme distribuição abaixo: 

Quant. Categoria Tipo de serviço  Quant. de ações 

de treinamento 

Tipo de 

treinamento 

16 Médicos  Atendimento de consultas para 

envio de dados ao ESUS 

16 Individualizado 

por profissional 

nas UBS 

12 Enfermeiros Atendimento de consultas para 

envio dos dados ao ESUS, 

aplicação e vacinas, emissão de 

relatórios, acompanhamento do 

trabalho dos agentes de saúde, 

acompanhamento de indicadores. 

Controle de estoque e dispensação 

de produtos para saúde 

12 Individualizado 

por profissional 

nas UBS 

08  Enfermeira, 

psicóloga, 

assistente social 

Atendimento de consultas, 

atendimento RAAS, emissão de 

relatórios 

01 grupo 

10 Auxiliares e 

técnicos de 

enfermagem 

Triagem de atendimentos (pré-

consulta), registro de 

procedimentos não vinculados a 

consulta de outro profissional e 

aplicação e vacinas. Controle de 

estoque e dispensação de produtos 

para saúde (materiais de 

enfermagem) 

10 Individualizado 

por unidade 

03 Recepcionistas Cadastro e atualização de 

usuários, recepção de usuarios, 

agendamento de consultas e 

exames laboratoriais, emissão de 

relatórios, emissão de resultados 

de exames para entraga na UBS. 

03 Individualizado 

por unidade 

02 Farmacêuticos e 

atendentes de 

farmácia 

Controle de estoque e dispensação 

de medicamentos a usuários e 

para consumo próprio 

02 Grupo  

Capacitação de dois dos 

farmacêuticos para ser referencia 

para este serviço, para exportação 

01 Grupo 
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dos dados a BNAFAR e correção 

de erros 

06 Agente 

Comunitário de 

Saúde 

Utilização do aplicativo de saúde 

da família (tablet) para registro de 

visita domiciliar, vinculação de 

usuários cadastrados aos 

domicílios, atualização cadastral, 

registro de marcadores de 

consumo alimentar, além disso os 

profissionais deverão ser 

treinados também para utilização 

do sistema em computador para 

os mesmo serviços e para os que 

por ventura so possam ser feitos 

pelo computador 

01 Grupos de no 

máximo 12 

03 Agente de 

endemias 

Utilização do aplicativo de 

endemias (tablet) para registro de 

visitas domiciliares, focos 

encontrados, inspeção de pontos 

estratégicos e outros relacionados 

ao serviço. Além disso, os 

profissionais deverão ser 

treinados também para utilização 

do sistema em computador para 

os mesmo serviços e para os que 

por ventura so possam ser feitos 

pelo computador 

01 grupo 

05 Recepcionista e 

auxiliares de 

enfermagem 

Recepção de usuários para 

realização e exames; Impressão de 

mapas de exames; Lançamento de 

resultados dos exames; Impressão 

de resultados de exames e 

relatórios 

01 grupo 

06 Agente/assistente 

administrativo 

Serão referência para todos os 

módulos para cadastro e 

configurações de usuários 

operadores que ingressarem após 

a implantação, bem como para 

treinamento, sendo assim 

precisam ser capacitados para 

todos serviços. Alem disso 

precisam ser capacitados para os 

serviços de faturamento, 

exportação de dados, integração 

com os sistemas do Ministério da 

saúde, correção de erros de 

exportação entre outros, 

configuração de informações para 

o portal saude transparente 

01 grupo 

(para os itens 

que não estão 

contemplados 

nos treinamentos 

dos outros 

profissionais) 

acompanharão 

pelo menos um 

de cada tipo de 

treinamento 

04 Agentes 

administrativos e 

Gestao e utilização de fila de 

espera para especialidades e 

01 grupo  
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estagiarios exames de media e alta 

complexidade; Agendamento para 

especialidades e exames que 

utilizam o sistema do município; 

Agendamento de viagens 

08 Secretario de 

saúde e equipe de 

gestão 

Verificação de atendimentos 

diários em todos os serviços, 

emissão de relatórios 

02 grupo 

83   52  

 

b. Quanto ao quantitativo de horas de treinamento caberá a empresa vencedora estimar, 

pois o que o município precisa é que os profissionais estejam habilitados com cadastro e 

todos os privilégios necessários, bem como capacitados para utilização do sistema; 

 

6.3 MANUTENÇÃO DO SISTEMA 

6.3.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços contínuos de manutenção legal e corretiva do 

sistema contratado, durante a execução do contrato, sem ônus à CONTRATANTE. 

6.3.2. Em caso de mudança na legislação e que tenha influência direta ou indireta na utilização do 

sistema, entre outros, será elaborada uma programação para atendimento às mudanças ocorridas, sem 

prejuízos à operação do sistema, durante vigência contratual. 

6.3.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar a atualização de versão do sistema, sempre que 

necessário para atendimento da legislação vigente, sem quaisquer ônus adicionais para a Secretaria 

Municipal de Saúde de Jundiaí do Sul, durante a vigência contratual. 

6.3.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar e manter em operação uma rotina de backup para a 

cópia de segurança dos dados da CONTRATANTE. Esta rotina deverá atender os requisitos abaixo: 

6.3.4.1. A execução da rotina deverá ser diária, de modo que o horário de execução será definido pela 

CONTRATANTE; 

6.3.4.2. A rotina deverá gerar um único arquivo, o qual deverá conter todos os dados da 

CONTRATANTE; 

6.3.4.3. O arquivo de backup ficará de posse da CONTRATADA que deverá fornecer cópia à 

CONTRATANTE quando solicitado; 

6.3.5. A CONTRATADA deverá prestar, às suas expensas, as manutenções que se fizerem necessárias 

no sistema, quando causadas por problemas originados dos códigos fontes dos seus programas. 

6.3.6. Durante o período de vigência do contrato o direito de atualizações de versões deverá ser 

garantido sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 

 

6.4. SERVIÇOS TÉCNICOS  

6.4.1. Manutenção emergencial compreende a detecção, o diagnóstico e a correção de erros, mau 

funcionamento, lentidão, indisponibilidade, falhas e outras situações ocorridas nos sistemas em 

ambiente de produção, que impeçam ou dificultem o uso / acesso. Sua solução se dá com a restauração 

do serviço ou a minimização de impactos negativos sobre o mesmo  

6.4.2. Manutenção corretiva compreende a causa de um ou mais incidentes (falha, mau funcionamento 

ou erro que acarrete a interrupção ou degradação na prestação dos serviços), que deve ser investigada a 

partir do diagnóstico de incidentes recorrentes. Sua solução se dá com a eliminação definitiva da causa 

do surgimento dos eventos indesejados. 
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6.4.3. Manutenção adaptativa compreende a adequação do sistema a mudanças externas (legislação 

estadual e federal, ambiente operacional, ambiente tecnológico). 

6.4.4. Manutenção evolutiva compreende a inclusão de nova funcionalidade no Sistema, incluindo o 

desenvolvimento de funcionalidades novas e não previstas inicialmente. Os prazos de implantação 

para as alterações no Sistema serão definidos após o levantamento completo dos requisitos e serão 

estabelecidos em conjunto entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

 

6.5. DA DEMONSTRAÇÃO TÉCNICA 

6.5.1 Constatada a regularidade dos atos procedimentais, ainda antecedendo a homologação a 

adjudicação a Autoridade Competente convocará a a empresa classificada em primeiro lugar, 

devidamente habilitada,  para realização da demonstração das características do ANEXO II A - 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO SISTEMA PARA GESTÃO DE SAÚDE 
conforme segue: 

 6.5.1.1 A demonstração deverá ser realizada em até 3 (três) dias uteis, em formato presencial na Sede do 

Departamento Municipal de Saúde do município de Jundiaí do Sul; 

 6.5.1.2 A adjudicação do objeto à proponente vencedora ficará vinculada à demonstração e 

comprovação de que os produtos ofertados atendem obrigatoriamente 90% das funcionalidades previstas, 

os itens classificados como NÃO ATENDIDO dentro da margem permitida (10%), deverão ser 

desenvolvidos e entregues no período de 30 dias; 

 6.5.1.3 Caberá à CONTRATANTE designar os técnicos para a avaliação dos sistemas demonstrados; 

 6.5.1.4 Se o licitante não atender as especificações técnicas e demais requisitos do sistema dentro da 

margem solicitada (90%), a comissão de avaliação emitirá parecer desclassificando-a e convocará o 

segundo classificado para a fase de habilitação, e assim sucessivamente; 

 6.5.1.5 As demais licitantes poderão se fazer presentes na sessão de demonstração; 

 6.5.1.6 As demais licitantes somente poderão se manifestar em ata ao final da demonstração; 

 

7. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 

7.1. Não será admitida a entrega de produtos ou serviços pela Contratada sem que esta esteja de posse da 

Autorização de Fornecimento, Nota de Empenho ou outro instrumento similar respectivo e devidamente 

acompanhado dos documentos fiscais respectivos (Nota Fiscal/Fatura).  

7.2 Os produtos ou serviços fornecidos devem corresponder às especificações e quantitativos constantes 

da Nota de Empenho de despesa, Autorização de Fornecimento ou outro instrumento similar;  

7.3 Os documentos que devem acompanhar os produtos ou serviços, objeto da licitação, serão recebidos 

provisoriamente pelo servidor ou comissão responsável, mediante termo circunstanciado, para posterior 

verificação de especificações, da qualidade, da quantidade, dos prazos, dos preços e de outros dados 

pertinentes;  

7.4 Quando do recebimento, o servidor ou comissão responsável, verificará se foram atendidas todas as 

exigências legais pertinentes e toda a observação especifica no Edital e anexo;  

7.5 Encontrando irregularidades no recebimento do objeto, o servidor ou comissão responsável, fixará aos 

FORNECEDORES o prazo de 03 (três) dias úteis para promoverem as correções necessárias, sob pena de 

serem os produtos ou serviços rejeitados e devolvidos, no estado em que se encontrarem;  

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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8.1. Efetuar a entrega dos produtos ou serviços em perfeitas condições, no prazo de 10 (DEZ) DIAS, e 

local, indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal;   

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de até 10 

(dez) dias corridos, contado da solicitação da Administração Municipal, os produtos ou serviços em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

8.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

8.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

8.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta de contrato;  

8.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

8.6. Responder pelos danos causados diretamente A Administração Municipal ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo no fornecimento produtos ou serviços;  

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. O Município de Jundiaí do Sul, obriga-se a:  

I - Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos ou serviços;  

II - Acompanhar o fornecimento dos produtos ou serviços, podendo intervir durante a sua execução, para 

fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos ou serviços 

fornecidos em desconformidade as especificações deste Edital;   

III - Receber os produtos ou serviços licitados nos termos, prazos e condições estabelecidas no termo de 

referência;  

IV - Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas às normas de 

segurança;  

V - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos produtos ou serviços 

licitados;   

VI - Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste;  

VII - Fiscalizar a entrega do objeto registrado;  

VIII - Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade;  

IX - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.  

9.2. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

10.1. A CONTRATANTE é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do objeto do 

presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, o qual deverá anotar em registro próprio, 

as falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA;  
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10.1.1. A fiscalização será exercida no interesse do Município de Jundiaí do Sul/PR e não exclui nem 

reduz a responsabilidade da licitante CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos;  

10.1.2. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do Contrato;  

10.1.3. Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições:  

10.1.3.1 Conferência dos produtos ou serviços executados; 

11.1.3.2 Registrar no ato do recebimento dos produtos ou serviços, eventuais ocorrências existentes; 

11.1.3.3 Atestar tanto a quantidade, como a qualidade dos produtos ou serviços entregues, sendo 

responsável por essas declarações;  

11.1.3.4 Aplicar as penalidades previstas neste edital e no presente instrumento, na hipótese da 

CONTRATADA, não cumprir o contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos 

produtos ou serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar à 

CONTRATANTE;  

11.1.3.5 Deverá certificar, para fins de quitação das Notas Fiscais/Faturas, os documentos de regularidade 

fiscal da empresa: 

 

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

11.1. O pagamento será efetuado após a apresentação da nota fiscal devidamente vistada e atestada pelo 

Fiscal do Contrato.  

11.2. Realizado o fornecimento a licitante vencedora deverá apresentar, a (s) nota (s) fiscal (is) /fatura (s), 

emitida (s) para fins de liquidação e pagamento, acompanhada (s) dos seguintes documentos:  

11.2.2. Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às de terceiros;  

11.2.3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF;  

11.2.4. Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Estadual, do domicílio sede da 

licitante vencedora;  

11.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – TRT.  

11.3. O pagamento será efetuado pelo Município de Jundiaí do Sul no prazo de até 15 (quinze) dias 

consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal.  

11.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira:  

11.4.1. Atestação pelo Fiscal do Contrato, com relação ao cumprimento do objeto desta licitação, das 

notas fiscais emitidas pela licitante vencedora. 

11.5. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos objetos 

fornecidos a esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá 

ser feito o pagamento:  

11.5.1. Constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a contratada, 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento 

realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.  

11.5.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 

aceitação definitiva dos produtos entregues.  

11.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do Contratado. 
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12. DO REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 

Considerando o prazo de validade estabelecido no presente contrato, e, em atendimento ao § 1º do 

artigo 28, da Lei Federal 9.069, de 29/06/1995, ao artigo 3º, § 1º da Medida Provisória 1.488-16, de 

02/10/1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, a não ser que 

seja comprovado a quebra do equilíbrio econômico financeiro entre as partes como trata o artigo 124, 

inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, até que seja completado o período 12 

(doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação das propostas indicadas no preâmbulo do 

edital.  

Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face 

da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

 

13. PRAZO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 

O prazo será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do CONTRATO, e deverá ser 

publicada no Diário Oficial do Município até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

 

14. RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO: 

O aporte financeiro para a eficácia do presente objeto, será através de recursos próprios do 

município. 

 

15. PENALIDADE/SANÇÕES 

As sanções administrativas a serem aplicadas neste processo licitatório fazem referência a Lei nº 

14.133/2021. 

 

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘h’, Da Lei Nº 14.133/2021). 

Com os preços estimados e considerando aspectos de economicidade e eficácia, bem como,  o 

enquadramento na legislação vigente Pregão Eletrônico foi considerado a modalidade técnica e 

economicamente viável que possibilita a contratação dos itens descritos neste termo de referência, sendo 

o critério de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE, observado as especificações, prazos e demais 

condições estabelecidas neste termo. 

 

17. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):  

Não se aplica. 

 

18. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA  

Conforme previsto no item 6.5. DA DEMONSTRAÇÃO TÉCNICA. 

 

19. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado da contratação é de R$ 87.354,06 (oitenta e sete mil, trezentos e cinquenta 

reais e seis centavos), conforme especificados na planilha acima (DAS ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS DO OBJETO). 

 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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O presente termo de referência, se trata de requisito legal, a fim de contemplar exigência nos 

processos de aquisições públicas, através da devida modalidade e exceções licitatórias previstas, podendo 

se habilitar ao certame, as empresas interessadas, desde que atendam às exigências do instrumento 

convocatório a ser publicado. 

Por fim, ficam as licitantes sujeitas as sanções estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e demais 

vigentes, bem como as dispostas no edital a ser publicado e instrumento contratual a ser firmado. 

 

 

Jundiaí do Sul-PR, 18 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

_________________________ 

Cássia Regina Paiva 

Diretora do Departamento Municipal de Saúde 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

Processo Administrativo nº 032/2024 

PROTOCOLO ELETRÔNICO Nº 016/2024 

 

ANEXO II A - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO SISTEMA PARA GESTÃO DE 

SAÚDE 

 

1. PORTAL TRANSPARÊNCIA DA SAÚDE 

1.2 Utilizando a lógica do BI - "Business Intelligence", o sistema deve gerar indicadores para o 

acompanhamento e monitoramento de processos, desempenho e estatísticas por unidade de saúde. 

1.3 O Portal deve possuir acesso direto sem necessidade de login. 

1.4 O Portal deve possibilitar uma visualização de informações fácil e intuitiva, podendo ser 

exibidas em texto, tabelas e gráficos nos formatos de colunas, linhas, pizza, barras, área e rosca. 

1.5 Permitir a visualização de informações sobre consultas realizadas, procedimentos realizados, 

vacinas aplicadas, tempo de atendimento, exames realizados, atendimento farmacêutico, internações 

e diagnósticos. 

1.6 O Portal deve permitir filtros de período de datas. 

1.7 O Portal deve permitir a impressão das informações. 

1.8 As informações disponibilizadas pelo Portal devem ser acessíveis nos navegadores de internet: 

Internet Explorer 8.0 ou superior, Opera, Firefox e Google Chrome. 

1.9D isponibilizar notificação de tele consulta a validade de solicitação de agendamento, não 

permitindo agendamento duplicado. 

1.10 Disponibilizar link para realizar solicitação de tele consulta. 

1.11 Dispor de um link para acessar o painel de diagnósticos do COVID-19, exibindo os totais 

diários, semanais e mensais de CIDs relacionados à doença. 

1.12 O Portal deve disponibilizar um link com informações atualizadas sobre o COVID-19, 

informando quais os sinais e sintomas que pessoas infectadas podem apresentar e as maneiras de 

prevenção, de acordo com as orientações da Organização Mundial da Saúde (OMS). 

1.13 Dispor de um link para um questionário sobre suspeita de COVID-19, onde o paciente pode 

informar seus sinais e sintomas. Caso o resultado indique suspeita de infecção, o paciente poderá 

solicitar uma tele consulta, escolhendo entre os horários disponíveis e liberados para esse tipo de 

atendimento pelo município. 

1.14 Disponibilizar opção do cidadão se incluir na lista de espera para a vacinação do COVID-19. 

Informando Grupos Populacionais, Setores Sensíveis e Condições Crônicas quando configurado 

pelo município. Permitir ainda a inclusão de anexos ao realizar a inclusão na lista de espera. 

1.15 Permitir que o município realize o agendamento da vacinação contra COVID-19 a partir da 

lista de espera na qual o cidadão se incluiu. Além disso, deve permitir a atualização do cadastro do 

usuário e o cancelamento da requisição, se necessário. 

1.16 Permitir a visualização em tempo real dos estoques de insumos, permitindo a filtragem por 

tipo de insumo e por unidade de saúde. 

 

2. CENTRAL DE MEDICAMENTOS     

2.1. Permitir realizar bloqueios de insumos e lotes  de materiais e/ou medicamentos em uma ou 

várias unidades de saúde simultaneamente, impossibilitando a realização da saída desses lotes. 

2.2. Possibilitar o controle de estoque de medicamentos, materiais de limpeza, insumos, por lote do 

fabricante, data de vencimento ou quantidade. 

2.3. Permitir o controle de estoque de diversos locais de estoque nas unidades de saúde (farmácias, 

almoxarifados). 
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2.4. Gerar custo dos medicamentos nos fornecimentos para usuários ou consumo próprio das 

unidades de saúde. 

2.5. Sugerir requisição de medicamentos e a compra, a partir dos estoques mínimo e ideal definidos 

para cada local de estoque. Gerar pedidos de compra e requisição dos medicamentos. 

2.6. Gerenciar medicamentos em conformidade com a Portaria 344 da ANVISA. Extrair relatórios 

definidos pela Vigilância Sanitária: BMPO - Balanço de Medicamentos Psicoativos e Outros 

Sujeitos a Controle Especial Trimestral e Anual, Livro de Registro de Substâncias. 

2.7. Proporcionar o controle de estoque por centos de custos identificando movimentações 

realizadas por cada lote. 

2.8. Estimar o consumo dos medicamentos com base na demanda alertando quanto à possibilidade 

de vencimento dos medicamentos. 

2.9. Permitir a classificação dos medicamentos por grupos e princípio ativo. 

2.10. Permitir a montagem dos conjuntos informando lote de cada medicamento e/ou material, 

quantidade de conjuntos e gerando código de barras único para identificação do conjunto. Permitir a 

impressão de etiquetas dos conjuntos conforme quantidade informada. Pemitir o controle de 

conjuntos de medicamentos e materiais a partir de protocolos, definindo insumos de referência e 

quantidade. 

2.11. Possibilitar o cálculo do custo dos medicamentos por custo médio, última compra ou custo de 

compra. 

2.12. Permitir a entrada de medicamentos por compras, doações ou transferências informando a 

localização no estoque. Permitir a importação dos itens dos pedidos de compra. Possibilitar 

informar os fabricantes dos medicamentos. Possibilitar classificar as entradas por centros de custos. 

2.13. Deverá possibilitar o amplo controle de entradas (por compra, doação) e saída (por consumo, 

perda, transferência) de quaisquer produtos e unidades. 

2.14. Disponibilizar a impressão de etiquetas para código de barras dos lotes dos insumos. 

2.15. Proporcionar a impressão de guia de entrada. 

2.16. Possibilitar a digitação dos pedidos de compra de medicamentos. Controlar a situação, 

previsão de entrega e saldos dos pedidos. 

2.17. Possibilitar a impressão de guia de pedido de compra. 

2.18. Permitir a requisião de medicamentos para os locais de estoque visualizando o saldo no local 

de destino, mostrando previsão de entrega dos medicamentos em pedidos pendentes. 

2.19. O sistema deve possibilitar gerar comprovante de requisição, de acordo com modelo a ser 

fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde. 

2.20. Possibilitar a impressão de declaração de comparecimento para pacientes que vieram até a 

unidade buscar medicamentos.  

2.21. Permitir a identificação do insumo e lote através de leitura de código de barra. Permitir as 

saídas de medicamentos para consumo próprio da unidade de saúde ou para usuários. 

2.22. Importar automaticamente as prescrições de medicamentos realizadas nos atendimentos 

médicos e odontológicos. Identificar medicamentos pertencentes a conjuntos gerando 

automaticamente fornecimento para os demais materiais do conjunto. Possibilitar definir o período 

considerado para a importação. 

2.23. Possibilitar a leitura do código de barra ou QR Code dos receituários de medicamentos, 

localizando o usuário e profisisonal. Exibir as informações dos medicamentos do receituário que 

estão disponíveis no almoxarifado ao profissional. 

2.24. Possibilitar o fornecimento de medicamentos e materiais com identificação de conjuntos 

através de leitura de código de barras. Gerar automaticamente o fornecimento de todos os materiais 

do conjunto identificando lotes e quantidades para fornecimento. 

2.25. Informar o consumo diário para medicamentos de uso contínuo e controle especial. 

2.26. Apresentar alerta no fornecimento de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo. 

2.27. O sistema deve permitir a impressão do comprovante da dispensação prevendo espaço para 

assinatura do paciente e profissional dispensador. 
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2.28. Alertar quando o medicamento já foi fornecido ao usuário no mesmo dia em qualquer outra 

unidade de saúde. 

2.29. Ao fornecer medicamentos controlados solicitar data e numeração da receita. 

2.30. Proporcionar impressão de guia transferência. 

2.31. Proporcionar impressão de guia de ajustes de saldos. 

2.32. Permitir que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos 

pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e readmitindo em estoque. 

2.33. Permitir  que cada local de estoque visualize as transferências de medicamentos recebidos 

possibilitando a confirmação das entradas de medicamentos no estoque. 

2.34. Avisar na transfência de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo. 

2.35. Proporcionar que as centrais de distribuição verifiquem os itens não aceitos das transferências 

pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e realocando em estoque. 

2.36. Permitir a transferência de medicamentos para os locais de estoque, gerando automaticamente 

a entrada na unidade de destino.Possibilitar a identificação do insumo e lote através da leitura de 

código de barra. 

2.37. Proporcionar o fornecimento parcial dos medicamentos solicitados. 

2.38. Possibilitar ajustes de saldos com lançamentos de entradas e saídas de estoque como 

devoluções, quebras, vencimento do prazo de validade para operados que tenham privilégio 

especial. 

2.39. Permitir a verificação de insumos a vencer conforme período informado. Permitir na entrada 

do sistema um alerta automático dos insumos a vencer conforme período de alerta especificado em 

cada insumo. 

2.40. Dispor na entrada do sistema um alerta automático dos insumos com estoque abaixo do 

mínimo. Permitir a verificação de insumos com estoque abaixo da quantidade mínima conforme 

local de armazenamento de acesso. 

2.41. Permitir a visualização das observações registradas no momento em que o insumo foi 

requerido ao realizar a Verificação de Requisição de Insumos. 

2.42. Proporcionar a abertura e encerramento de competências, contendo a data das movimentações 

de insumos. 

2.43. Elaborar relatório dos pedidos de compra, entradas, saídas, transferências, requisições, ajuste 

de saldos, mostrando valor e/ou quantidade, médias de consumo diário, mensal ou anual, 

totalizando por unidade de saúde, local de estoque, medicamento, usuário e lote. 

2.44. Extrair relatórios de saldos de estoque em qualquer data informada, detalhando quantidade 

e/ou valor por lotes, custo unitário, pedidos pendentes, mostrando apresentação e localização. 

2.45. Deve ser possível emitir o relatório de consumo por curva ABC, relaciona o consumo dos 

materiais/medicamentos de acordo com a curva ABC – valores e/ou quantidades, de determinado 

período, podendo ser obtido de cada estoque individual ou de todos. 

2.46. Elaborar relatório com o livro de registro de substâncias trimestral e anual conforme Portaria 

344 da ANVISA. 

2.47. Gerar relatório mensal de notificações de receita A em conformidade com as normas da 

ANVISA. 

2.48. Emitir balanço completo e de aquisições de medicamentos trimestral e anual conforme 

Portaria 344 da ANVISA. 

2.49. Extrair relatórios comparativos de: - Entradas de medicamentos em anos e meses anteriores, 

com percentual de aumento ou diminuição nas entradas de medicamentos em cada período; 

- Saídas de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição 

nas saídas de medicamentos em cada período; 

- Transferências de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou 

diminuição nas transferências de medicamentos em cada período; 

- Ajustes de estoque em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos 

ajustes de estoque em cada período. 
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3.1. CENTRAL DE AGENDAMENTOS E REGULAÇÃO 

3.2. Permitir que sejam visualizadas as vagas que serão afetadas pelos feriados em cada registro de 

horário de consultas e procedimentos, além de possibilitar a identificação do feriado que causará 

impacto. 

3.3. Durante o processo de criação de cotas o sistema deve alertar ao operador sobre a existencia de 

outras cotas que gerem conflitos para a mesma unidade e no período. 

3.4. Possibilitar configurar métodos de restrição dos horários para agendamentos, podendo ser 

somente na unidade de saúde de acesso, apenas para unidades externas ou para ambos. Possibilitar 

ainda definir que determinado horário possa ser restrito a um grupo de perfil de usuários do sistema. 

3.5. Possibilitar configurar os horários para acesso por todas as unidades de saúde de origem ou 

restringir de maneira individual ou por regionais de saúde. 

3.6. Apresentar a capacidade de vagas e suas disponibilidades, respectivamente para cada registro 

de horários de consultas e procedimentos  ou exames. 

3.7. Permitir configurar os horários de procedimentos restringindo o controle da agenda por 

profissional específico com possibilidade de atribuir suas especialidades ou definir qualquer 

especialidade. 

3.8. Deve ser possível cadastrar recomendações de procedimentos específicas por unidade de saúde. 

3.9. Em caso de feriados, o sistema deve permitir que o município configure unidades específicas 

que terão atendimento normal (desconsiderando o feriado). 

3.10. Permitir o bloqueio dos horários de atendimento de consultas e exames eou procedimentos, 

não permitindo os agendamentos por dia da semana, período e estabelecimento de saúde. 

3.11. Deverá permitir efetuar o bloqueio de agendas criadas para procedimentos e exames, sendo 

que deve ser possível definir os dias e faixa de horário em que o bloqueio será inserido. 

3.12. Para agilizar o trabalho, é necessario ter uma forma de fazer cópias das cotas mudando apenas 

a data inicial e final. 

3.13. O sistema deve dar liberdade ao município de cadastrar seus próprios feriados, possibilindo 

aplicar a todos os anos para não ter retrabalho. 

3.14. Permitir bloquear e desbloquear agendas da unidade indicando os motivos de bloqueio. De 

forma individual por unidade de saúde, em diversas unidades ou em todas. 

3.15. Permitir efetuar a montagem das agendas no mínimo com os seguintes campos: profissional; 

procedimento; data de início; data final; dias da semana que a agenda estará disponível; horário 

inicial; horário final; número de pacientes. 

3.16. Permitir configurar as agendas de consultas e procedimentos por: controle diário de 

quantidade por tempo; quantidade e tempo por turnos de atendimento. 

3.17. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por unidade de saúde de 

atendimento com controle de situação e possibilidade de definição de nome na agenda. 

3.18. Deve possuir cadastro de classificação dos motivos de atendimento. Esses serão configurados 

aos horários. 

3.19. Permitir criar cotas de utilização de consultas e exames para o convênio, podendo utilizar 

controle de quantidade ou valores. A cota pode ser configurada por solicitante, prestador, 

profissional ou especialidade. 

3.20. Possibilitar estabelecer o controle da cota global por mês ou por período ao permitir a 

configuração das quantidades e valores globais das consultas e procedimentos para as competências 

presentes no período informado pelo sistema. 

3.21. Deverá permitir efetuar o bloqueio de agendas criadas, sendo que deve ser possível definir os 

dias e faixa de horário em que o bloqueio será inserido (exemplo: uma agenda de cardiologia criada 

para todos os dias da semana das 08:00 às 12:00 foi bloqueada terças e quintas das 08:00 às 09:59, 

todos os outros horários devem continuar disponíveis, tanto nos dias da semana não bloqueados 

quanto nos horários não bloqueados). 
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3.22. Definir aplicabilidade do feriado, podendo ser direcionado para agendamentos, autorizações 

ou ambos. 

3.23. Permitir o cadastramento de critérios clínicos ou palavras-chave identificando a situação e 

protocolo de acesso a regulação que pertence 

3.24. Permitir visualização do número de usuários agendados e vinculados ao seu horário de 

origem. Permitir que o operador veja a data e hora do agendamento, o nome do usuário e sua 

situação. Conter opções individualmente para cancelar, substituir ou transferir os registros. 

3.25. Possibilitar parametrizar nas agendas de consultas e procedimentos se a quantidade de 

encaixes contém ou não limite. 

3.26. O sistema deve possibilitar o município configurar em valor o limite mensal para cada horário 

de exame e/ou procedimento. 

3.27. Viabilizar a inclusão de equipes de atendimento com diversas especialidades para 

agendamentos e autorizações. A equipe deve conter as seguintes informações: nome, situação, 

relação de profissionais juntamente com suas respectivas especialidades, procedimento de consulta 

e convênio. 

3.28. Possibilitar informar valor ou quatidade extras para as cotas. 

3.29. Dispor de controle de encaixes para vagas em agendas de consultas, exames e procedimentos. 

Considerar se haverá ou não restrições por turnos. 

3.30. Permitir o municipio identificar os pacientes que foram substituídos de cada horário de 

agendamento cadastrado. Permitir também identificar o paciente que substituiu com data e horário. 

3.31. Permitir visualização do número de usuários agendados por encaixe e vinculados ao seu 

horário de origem. Permitir que o operador veja a data e hora do agendamento, o nome do usuário e 

sua situação. Conter opções individualmente para cancelar, substituir ou transferir os registros. 

3.32. Ao cadastrar bloqueios de agendas possibilitar o cancelamento dos agendamentos já 

realizados para o período, não fazendo a exclusão dos dados registrados. 

3.33. Permitir criar as agendas para os prestadores por procedimento (exame), as agendas podem ser 

criadas por dia da semana, período de datas ou dia específico. 

3.34. Controle de feriados por município. Permitir bloquear agenda caso a unidade de atendimento 

seja correspondente ao município do feriado. 

3.35. Dispor de cadastro de grupos de procedimentos e exames. Permitir filtrar e adicionar 

procedimentos pelos grupos disponíveis da tabela SIGTAP do Ministério da Saúde. 

3.36. O sistema deverá emitir um alerta por meio de mensagem, caso seja feita a tentativa de inserir 

novos registros de horários de consultas e procedimentos que conflitem com outros registros já 

ativos na mesma unidade de saúde e no período correspondente. 

3.37. Possibilitar visualizar detalhadamente a agenda criada para o período do horário, visualizar a 

agenda por mês,  por dia e por turnos com sua respectiva capacidade e disponibilidade, permitir 

ainda criar e excluir vagas por turno para os horários de consultas e procedimentos com controle 

diário por quantidade. 

3.38. Quando os horários de consultas e procedimentos são desativados, é possível visualizar os 

agendamentos associados a esses horários, permitindo ao usuário manter os mesmos agendados ou 

optar pelo cancelamento individual ou total. 

3.39. Possibilitar a automação do redirecionamento dos registros de horários de consultas e 

procedimentos para os recursos de Bloqueio e Transferência de agendamentos, identificando 

automaticamente o registro do horário escolhido e preparando-o para ser utilizado posteriormente 

na respectiva funcionalidade. 

3.40. Nas listas de espera, é necessário que o sistema exiba o nome do protocolo de acesso à 

regulação específico para a especialidade, procedimentos ou exame informado. 

3.41. Limitar vagas de horários de consultas e exames, quando o horário estiver compartilhado para 

realizar agendamentos com outras soluções externas disponibilizadas pela fornecedora da solução. 

3.42. Permitir a configuração das quantidades ou valores específicos que excedem as cotas durante 

o agendamento realizado por sobras. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

 

Rua Anchieta, Praça Pio X, 260 | Caixa Postal 11 | Centro | Fone: (43) 3626-1490 

CNPJ nº 76.408.061/0001-54 | E-mail: – licitacao@jundiaidosul.pr.gov.br 

3.43. Deve permitir definir diferentes situações para as cotas. 

3.44. Possibilitar o cadastramento de grupos e subgrupos de procedimentos SIGTAP do SUS com 

controle por situação e possibilidade de parametrizar para os agendamentos. 

3.45. O sistema deve permitir o bloqueio de agendamentos, pemitindo bloquear por tipo (todos, 

internos ou externos). 

3.46. Permitir configuração das agendas de especialidades e procedimentos para realizar 

agendamentos com outras soluções externas disponibilizadas pela fornecedora da solução. 

3.47. A aplicação deve possuir mecanismo para gerenciamento de exceções que permita suspender 

os atendimentos de uma determinada unidade de saúde, profissional, período, datas esporádicas, 

horários ou unidade de origem do agendamento em um determinado turno, dia da semana ou 

período. 

3.48. Disponibilizar cópias dos registros de horários de consultas e procedimentos ao solicitar um 

novo período. 

3.49. Oferecer a opção de configurar horários para procedimentos e exames, permitindo que isso 

seja feito individualmente ou por grupos vinculados à unidade de saúde de atendimento. Além 

disso, disponibilizar a possibilidade de controlar todos os procedimentos e exames da unidade de 

saúde de atendimento durante esse horário. 

3.50. Deve ter cadastro de recomendações de consultas, procedimentos e exames para 

complementar ou não a recomendação nos agendamentos e autorizações. 

3.51. Deve ser possível controlar as agendas das equipes multidisciplinares. 

3.52. Permitir cadastrar as cotas identificando o nome da cota e unidades de saúde de origem de 

maneira individual, múltiplas ou todas. 

3.53. Permitir a visualização fácil das quantidades de procedimentos pactuados, utilizados e saldo 

disponível, por unidade de saúde ou prestador contratado/município de destino, por cota física e/ou 

orçamentária. 

3.54. O sistema deve exibir em tela a quantidade e valor utilizado/disponível para cada cota 

cadastrada. Além dos detalhes dos usuários que estão agendados, possibilitando a realização 

individual de cancelamento, substituição ou transferência por usuário, bem como, o direcionamento 

ao agendamento ou autorização relacionado a cota. 

3.55. O sistema deverá permitir autenticar por biometria a presença do paciente para consulta ou 

exames no prestador. Deve ser parametrizada a exigência ou não dessa funcionalidade de biometria 

no processo de agendamento e autorização de procedimentos aos pacientes, conforme a unidade de 

saúde de atendimento. 

3.56. O sistema deve permitir a criação de critérios de priorização para acesso aos protocolos de 

regulação. Deve possibilitar o cadastramento de vários critérios controlados por situação e 

prioridade de lista espera. 

3.57. É necessário que o sistema impeça o agendamento e autorização de consultas, procedimentos, 

exames e sessões em feriados, especificamente para as unidades de saúde que estejam localizadas 

em municípios restritos ao feriado cadastrado no endereço. 

3.58. Permitir visualizar se um registro realizado de agendamento ou autorização de consultas, 

exames ou procedimentos, se está vinculado a um grupo de usuários. Identificar o número do grupo 

e os usuários individuais que foram agendados ou autorizados através do grupo. 

3.59. Realizar o registro de protocolos de acesso à regulação para filas de espera de consultas e 

procedimentos. Além disso, possibilitar a definição do título do protocolo, gerenciar a situação e 

estabelecer vinculos com especialidades e procedimentos que compõem o protocolo. 

3.60. Possibilitar realizar listas de espera de consultas, procedimentos e exames direcionando a 

unidade de saúde de atendimento ou identificando para qualquer unidade de saúde (sem 

direcionamento). 

3.61. Solicitar data da previsão do atendimento nas listas de espera de consultas identificadas como 

retorno (reconsulta). O sistema deve oferecer parametrização para esta funcionalidade. 
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3.62. O sistema deve notificar automaticamente o usuário de agendamentos e autorizações quando 

houver históricos em um período determinado. Além disso, o sistema deve permitir a configuração 

de parâmetros para a verificação dos históricos. 

3.63. Quando realizar o agendamentos e autorizações de procedimentos e exames deve ser 

identificado um convênio no mínimo por procedimento ou exame. Deve apresentar o valor 

relacionado ao convênio indentificado. 

3.64. Nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames, impedir a 

substituição de usuários agendados somente para operadores parametrizados para esta condição. 

3.65. Permitir o cálculo e distribuição automática das cotas de acordo com a população abrangente 

das unidades de saúde de origem por quantidade ou valor. Considerar cotas de agendamentos de 

consultas, procedimentos e exames. 

3.66. Viabilizar a definição de salas de atendimento nos agendamentos de consultas, procedimentos 

e exames, de modo que elas possam ser indicadas nos comprovantes de agendamento e orientem os 

usuários. Além disso, possibilitar a parametrização da sala de atendimento como opcional, 

obrigatória ou não solicitada nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e 

exames. 

3.67. Permitir identificar pré-requisitos do agendamento, imprimir guia da solicitação ou agendar 

consulta a partir da lista de espera, carregando automaticamente os dados da solicitação na tela de 

agendamento. 

3.68. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões informando a 

quantidade e distribuindo manualmente as datas e horários das sessões. Possibilitar ainda alterar o 

horário do agendamento quando contiver mais agendas criadas para o dia. 

3.69. O sistema deve ser configurável em relação a restrições na visualização e movimentação das 

listas de espera de consultas, procedimentos e exames, pela unidade de saúde de origem. 

3.70. Possibilitar o controle das listas de espera de consultas por especialidade, profissional e 

unidade de saúde identificando usuário, data e hora de solicitação, unidade de saúde de origem, 

profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a justificativa e observação das 

etapas. 

3.71. Dispor de configuração nos profisisonais e unidades de atendimento para utilizar 

estratificação de risco (exemplo: nenhum, risco habitual, intermediário ou alto) nos agendamentos e 

autorizações. 

3.72. Requisitar o fornecimento das respostas referente as perguntas correspondentes ao protocolo 

de acesso à regulação, de acordo com a especialidade, procedimento ou exame, nas listas de espera. 

3.73. O sistema deve permitir que a própria unidade de origem possa gerenciar vagas que estão em 

"sobra" e poderão ser usadas para o agendamento de consulta, procedimento ou exame. 

3.74. Permitir a transferência de agendamentos de consultas e exames por unidade de saúde, 

profissional ou exames, de uma data ou horário para outro definido. Considerar os períodos de 

bloqueios de agendas de profissionais e consultas/exames. 

3.75. É necessário que o sistema impeça o solicitante de escolher o profissional de saúde e a 

unidade de atendimento para as listas de espera de consulta. Já para as listas de espera de 

procedimentos e exames, o solicitante não deve ter a opção de escolher a unidade de atendimento. É 

importante que haja parametrização específica para essa funcionalidade. 

3.76. Possibilitar a inclusão de várias perguntas personalizadas para uso nos protocolos de 

regulação, com pelo menos as seguintes alternativas de perguntas: Texto curto; Caixa de seleção; 

Numérica, Valor decimal; Lista de opções; Data e Hora. 

3.77. Ao realizar agendamentos e autorizações de consultas, exames e procedimentos para um 

grupo de usuários, o sistema deve emitir os comprovantes individualmente para cada usuário. 

3.78. Permitir a configuração dos protocolos de acesso à regulação de modo a incluir uma posição 

personalizada na lista de espera, questões customizadas e critérios de priorização. 
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3.79. Possibilitar a distribuição de vagas para consultas ou exames conforme a população atendida 

pelas unidades de saúde. Conforme a quantidade ou valor de consultas/exames disponíveis calcular 

a quantidade de vagas para cada unidade de saúde proporcionalmente à população atendida. 

3.80. Disponibilizar calendário mensal com identificação por cor para disponibilidade e 

indisponibilidade de vagas para os agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, 

exames e sessões. 

3.81. Deverá permitir o encaixe de pacientes meio a outros horários já agendados, para casos 

urgência e demais fatores adversos da rotina diária das unidades. 

3.82. Possibilitar o bloqueio dos horários de atendimento de exames, não permitindo agendamentos 

por período, unidade de saúde de atendimento, exame ou horários de unidades de saúde externas. 

3.83. O sistema deve consistir bloqueando agendamentos de consultas, procedimentos e exames por 

encaixe para dias que contiverem indisponibilidade de vagas de Cotas de agendamentos; Contratos; 

Limite de controle de gastos e PPI - Programação Pactuada e Integrada. O sistema deve ofertar 

parametrização para esta funcionalidade. 

3.84. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de consultas informando a unidade de saúde 

de origem, profissional e sua respectiva especialidade de atendimento, bem como, selecionar o 

motivo de consulta e unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas.   

3.85. Nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames, o sistema deve 

possibilitar que seja indicado um CID (Classificação Internacional de Doenças) ou vários, de forma 

opcional ou obrigatória, conforme configuração a ser definida. 

3.86. Permitir registrar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames informando a 

unidade de saúde de origem, escolha de vários procedimentos e/ou exames, e indicação da unidade 

de saúde de atendimento para a verificação de vagas. 

3.87. Possibilitar que os profissionais reguladores definam a prioridade da etapa da lista para os 

pacientes que não tiverem prioridade definida pelo solicitante (origem). 

3.88. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas direcionar uma unidade de saúde de 

atendimento específica e consequentemente o sistema deve carregar somente os profissionais 

relacionados a unidade informada. 

3.89. Permitir realizar agendamentos e autorizações de consultas somente por especialidade, ao qual 

essa deve estar previamente configurada para tal funcionalidade. 

3.90. Possibilitar a identificação de acesso nas listas de espera de consultas, procedimentos e 

exames, podendo ser acesso via solicitante ou profissional da regulação. 

3.91. Tornar obrigatório o preenchimento do profissional solicitante nas listas de espera de 

consultas identificadas como retorno (reconsulta). 

3.92. Permitir nos agendamentos e autorizações de exames informar o número de protocolo ou 

código de barras para importação da solicitação de exame médica para o usuário informado. 

Permitir ainda identificar a lista de exame solicitada por ficha de atendimento ou médico solicitante. 

3.93. Permitir que a origem consiga realizar o cadastramento do profissional solicitante diretamente 

pela lista de espera. Deve exigir minimamente as seguintes informações para cadastro, como: Nome 

completo, CPF, CNS, Data de nascimento, Sexo e Contato. Essa funcionalidade deve ser 

parametrizada. 

3.94. Durante a geração da distribuição de vagas de cotas por quantidade e valor para as unidades 

de saúde de origem, caso a geração manual de cotas seja desprezada para uma unidade de saúde 

específica, o sistema deve recalcular automaticamente o excedente de vagas (quantidade e valor) e 

redistribuí-lo de forma proporcional entre as demais unidades de origem. 

3.95. Distribuir por valor e quantidade de cotas específicas de consultas, procedimentos ou exames 

de acordo com a quantidade de cidadãos atendidos pelas unidades de saúde de origem. 

3.96. Deverá permitir a visualização de observações individualizadas por procedimento como 

orientações de preparo ou endereços alternativos de estabelecimento cujo texto deve estar visível 

nas autorizações ou agendamentos destes procedimentos. Da mesma forma deve ser com o fluxo de 

agendamentos de consultas e autorizações. 
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3.97. Permitir o agendamento de procedimentos e exames em sessões, indicando a quantidade e 

distribuindo automaticamente as datas e horários das sessões respeitando o intervalo disponível. 

Para isso, o sistema deve ter opções de configuração para definir a quantidade e intervalo de 

sessões. 

3.98. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de 

consultas, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de contratos, com 

identificação da quantidade limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite, valor 

utilizado e valor disponível. 

3.99. Possibilitar identificar no dia do calendário dos agendamentos de consultas, procedimentos, 

exames e sessões o nome do feriado correspondente. 

3.100. Possibilitar realizar a substituição dos agendamentos e autorizações de consultas, 

procedimentos e exames já realizados solicitando o nome do usuário a substituir. Possibilitar 

também visualizar no agendamento ou autorização por qual usuário foi substituído. 

3.101. Definir um limite máximo de dias para o cancelamento de agendamentos de consultas, 

procedimentos e exames através de configuração. Essa configuração deve permitir que seja 

estabelecido um prazo máximo contado a partir da data atual, em que é permitido cancelar a 

agenda. Dessa forma, os agendamentos realizados poderão ser cancelados até o prazo limite 

estabelecido. 

3.102. Durante o processo de registro nas listas de espera, caso algum dos critérios estabelecidos 

pelo protocolo de acesso à regulação não seja cumprido, o sistema deve impedir que o paciente seja 

incluído na lista de espera. Essa funcionalidade é aplicável tanto para as listas de espera de 

consultas, como também para procedimentos e exames. 

3.103. Possibilitar a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos e 

exames sem restrição apenas para as unidades de saúde centrais, com a disponibilidade de 

parâmetros para configurar essa funcionalidade. 

3.104. Não impor restrições aos agendamentos de consultas, procedimentos e exames realizados por 

encaixe, desde que a quantidade de encaixes tenha sido configurada para não ter limitações. 

3.105. Possibilitar restringir por perfil quais operadores podem realizar o preenchimento dos dados 

iniciais do Laudo de Internação para geração do laudo diretamente pelas rotinas de agendamentos e 

autorizações de procedimentos sem a necessidade de um processo regulatório. 

3.106. Possibilira a cópia exata dos registros de de protocolos de regulação, requerendo somente a 

associação com as especialidades ou procedimentos desejados. 

3.107. No momento da inclusão de agendamentos de consultas, procedimentos e exames, o sistema 

deve consistir e alertar o operador do sistema se já existem outras listas de espera em aberto para o 

usuário a inserir no agendamento ou autorização. 

3.108. Possibilitar a visualização do procedimento correspondente à especialização do profissional 

em agendamentos e autorizações de consultas, além de permitir a identificação de pelo menos um 

convênio e a exibição dos valores do procedimento em relação ao convênio selecionado. 

3.109. Facilitar o processo de transferências de agendamentos de consultas, procedimentos e 

exames para que possam ser realizados individualmente ou em grupo de registros. 

3.110. Consistir idade do paciente no momento do agendamento e autorização conforme o 

procedimento ou exame relacionado. 

3.111. O sistema deve efetuar agendamentos de consultas, procedimentos, exames e sessões sem 

bloqueio por feriado, caso não esteja parametrizado para consistir. 

3.112. Limitar as marcações de consultas, procedimentos e exames realizados por encaixe, 

impedindo a adição de novos encaixes quando a quantidade máxima de encaixes configurada for 

alcançada. 

3.113. Permitir a organização da sequência em que as questões do protocolo de acesso à regulação 

serão requeridas. 

3.114. Possibilitar o controle das listas de espera de procedimentos e exames por 

exame/procedimento e unidade de saúde identificando usuário, data e horário de solicitação, 
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unidade de saúde de origem, profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a 

justificativa e observação das etapas.  

3.115. Controlar automaticamente a ausência dos pacientes nas consultas agendadas. Definir o 

motivo e realizar a devolução da vaga ocupada pelo agendamento cancelado. 

3.116. O sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames as etapas 

das listas de espera vencidas conforme dia parametrizado. A notificação deve ocorrer para os 

operadores do sistema configurados para notificar. 

3.117. Dispor de recurso no sistema para que o regulador de forma limitada possa realizar a 

transferência das listas de espera de consultas, procedimentos e exames. 

3.118. Possibilitar filtrar as listas de espera de procedimentos e exames por grupo e subgrupos da 

SIGTAP. 

3.119. Possibilitar que as unidades de saúde de origem consigam buscar os registros referentes a 

sobra de horários de procedimentos e exames ainda disponíveis por unidade de saúde de 

atendimento, procedimentos e exames. 

3.120. Possibilitar a exibição dos registros de transferência de listas de espera em consultas, 

procedimentos e exames nas listas correspondentes. O software deve permitir a configuração do 

perfil de acesso para essa funcionalidade. 

3.121. Possibilitar realizar a distribuição de quantidade de vagas para horários de consultas, 

procedimentos ou exames conforme a população atendida pelas unidades de saúde de origem. 

3.122. Ao realizar o registro das listas de espera, caso todos os requisitos do protocolo de acesso à 

regulação sejam cumpridos, o sistema deve automaticamente dar prioridade à lista de espera do 

solicitante, impedindo qualquer modificação na ordem de prioridade. Essa funcionalidade se aplica 

tanto às listas de espera de consultas, quanto a procedimentos e exames. 

3.123. Verificar no momento do agendamento ou autorização a existencia de cotas físicas e 

financeiras disponíveis para a unidade de saúde de atendimento. Apresentar dados da quantidade 

limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite, valor utilizado e valor disponível. 

3.124. Ao realizar o registro das listas de espera, caso todos os requisitos do protocolo de acesso à 

regulação sejam cumpridos, o sistema deve automaticamente dar prioridade à lista de espera do 

solicitante, impedindo qualquer modificação na ordem de prioridade. Essa funcionalidade se aplica 

tanto às listas de espera de consultas, quanto a procedimentos e exames. 

3.125. Solicitar data da previsão do atendimento nas listas de espera de consultas identificadas 

como retorno (reconsulta). O sistema deve oferecer parametrização para esta funcionalidade. 

3.126. Permitir realizar encaixes para agendamentos de consultas, procedimentos e exames fora do 

intervalo do horário de atendimento, ou seja, permitir informar um horário diferente do horário de 

atendimento. O sistema deve ofertar parametrização para esta funcionalidade. 

3.127. Facilitar o processo de busca de dados das consultas para realização de transferências. A 

busca deve ter minimamente a pesquisa por: especialidade, profissional, horário, usuário, equipe e 

período. 

3.128. Ao incluir um paciente pela primeira vez na lista de espera para procedimentos AIH, exigir 

informações conforme padrão do Laudo de Internação para geração do laudo. Imprimir documento 

do Laudo de Internação a partir desses dados informados. 

3.129. Ofertar parametrização para que o sistema consista o bloqueio de agendas de consultas, 

exames e/ou procedimentos por encaixe, para dias que sejam feriados ou existam bloqueios de 

agendas pré-definidas. 

3.130. Facilitar através do histórico do usuário a impressão de comprovantes de agendamentos e 

listas de espera. Deve haver configuração para esse recurso ser autorizado ou não. 

3.131. Possibilitar nos agendamentos de procedimentos e exames o controle da agenda por 

profissional e especialidade de atendimento, dessa forma, o sistema deve carregar somente a agenda 

compatível para o profissional e especialidade informada. 

3.132. O sistema deve ofertar configuração para sugerir o profissional de acesso como profissional 

de atendimento aos agendamentos e autorizações de consultas. 
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3.133. Possibilitar cancelar ou excluir agendamentos e autorizações diretamente pelo histórico de 

agendamentos com solicitação de retorno do paciente a lista de espera caso haja vínculo com a lista 

de espera. O sistema deve disponibilizar parametrização por perfil para esta funcionalidade. 

3.134. Possibilitar nas autorizações de consultas, procedimentos e exames determinar a validade 

para as autorizações. O sistema deve ofertar parametrização para esta funcionalidade. 

3.135. O sistema deve impedir o solicitante de reabrir listas de espera de consultas, procedimentos e 

exames que foram negadas pela regulação. 

3.136. Possibilitar configurar o sistema para bloquear o preenchimento da prioridade nas etapas das 

listas de espera de consultas, procedimentos e exames somente para os solicitantes (origem). 

3.137. Possiblitar alertas aos profissionais das atividades de regulação e solicitantes de listas de 

espera, para que recebam avisos sobre as etapas das listas de espera ao qual estão vinculados. 

3.138. Possibilitar parametrizar quais situações das etapas das listas de espera terão notificação por 

movimento nas listas de espera. Possibilitar ainda, definir um dia limite por situação da lista para as 

etapas que não tiverem movimento. 

3.139. Possibilitar, nos agendamentos e autorizações de exames e procedimentos, a indicação de 

uma unidade de saúde específica, de modo que o sistema exiba apenas os exames e procedimentos 

associados à unidade mencionada. Além disso, o sistema deve sugerir convênios padrão para cada 

procedimento. 

3.140. O sistema deve permitir acompanhamento diário em relação aos controle de PPI 

(Programação Pactuada Integrada) em relação a efetivação dos agendamentos e autorizações de 

consultas, exames e procedimentos. Deve apresentar acompanhamento por quantidade limite, 

quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite, valor utilizado e valor disponível. 

3.141. Nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames, o sistema deve possibilitar que 

seja indicado um CID (Classificação Internacional de Doenças) ou vários, de forma opcional ou 

obrigatória, conforme configuração a ser definida. 

3.142. Carregar as vagas de sobras de horários de consultas, procedimentos e exames para 

gerenciamento separando por data e pelo controle diário do horário, podendo ser visualizadas por 

controle de quantidade, quantidade por tempo e tempo. 

3.143. Dispor de múltiplos filtros para as listas de espera, incluindo buscar pela identificação se é 

consulta, procedimentos, exames, laudo de internação ou de APAC. 

3.144. Viabilizar a visualização de todas as notificações referentes às etapas das listas de espera de 

consultas, procedimentos e exames. Possibilitar, a localização de tais notificações por especialidade, 

procedimento, exame, situação, unidade de saúde de origem, unidade de saúde de atendimento e 

usuário. Também permitir a filtragem de notificações não verificadas e vencidas, bem como a 

consulta aos dias que transcorreram desde a última atualização. 

3.145. Permitir que as centrais de agendamentos realizem agendamentos e autorizações de 

consultas, procedimentos, exames e sessões pela própria unidade de saúde de origem de acesso ou 

por qualquer outra unidade saúde de origem conforme parametrização.  

3.146. Visualizar os históricos de agendamentos e listas de espera por usuário ordenados por data. 

Também disponibilizar visualização de linha do tempo nas etapas das listas de espera. 

3.147. Deverá bloquear no momento do agendamento, as agendas afetadas pelos feriados 

devidamente cadastrados 

3.148. O sistema deve permitir controlar para os feriados cadastrados não sejam considerados nas 

rotinas de autorizações.. Dessa forma deve permitir registrar autorizações de consultas, 

procedimentos, exames e sessões sem bloqueio. 

3.149. Possibilitar a impressão de comprovante de lista de espera de consultas, procedimentos e 

exames. 

3.150. O sistema deve consistir nas autorizações de procedimentos e exames para cada usuário 

quando a quantidade limite de autorizações for atingida num período parametrizável. 
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3.151. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de consultas informando equipe 

multidisciplinar de atendimento. Permitir ainda visualizar os integrantes da equipe, bem como, 

visualizar a especialidade, procedimento e convênio relacionado para cada membro da equipe.  

3.152. Em um processo de geração da distribuição de quantidade de vagas de horários por unidades 

de saúde de origem, caso seja ignorado a geração do horário manualmente a unidade de saúde de 

origem desejada, o sistema deve recalcular automaticamente a sobra da quantidade de vagas e 

redistribuir proporcionalmente as demais origens. 

3.153. Permitir a localização dos agendamentos de procedimentos e exames para realizar a 

transferência através de pesquisas por profissional; unidade de saúde de atendimento; procedimento 

ou exame; registro de horário; por usuário e identificando um determinado período.   

3.154. Fazer o controle do paciente faltante, gerando relatórios em relação a faltantes por 

especialidades, unidades de saúde, profissional, etc. O sistema também deve alertar no momento 

dos agendamentos e autorizações que o paciente é faltante. 

3.155. Possibilitar estender os horários em uma agenda para ocupar mais de uma vaga (exemplo, 

agendar um usuário as 8 horas e ocupar também o horário das 9 horas). Considerar o mesmo tempo 

para todas as vagas, caso seja controlado por tempo. 

3.156. Ao incluir um paciente pela primeira vez na lista de espera para procedimentos APAC, exigir 

informações conforme padrão do Laudo de APAC para geração do laudo. Imprimir documento do 

Laudo de APAC a partir desses dados informados. 

3.157. Quando ocorrer a realização de agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, 

deve ser possível informar o grupo de procedimentos e exames, a fim de identificar os  

procedimentos ou exames desejados. 

3.158. O sistema deve possibilitar efetuar encaixes entre horários já agendados. 

3.159. Deve ser possível pesquisar os pacientes que estão em fila de espera de consultas, 

procedimentos e exames referente a um protocolo de acesso específico. 

3.160. Permitir visualizar nas listas de espera de consulta, procedimentos e exames, nas etapas de 

baixa, os dados do agendamento ou autorização realizados pelo processo de lista de espera. 

3.161. Não permitir duplicidade no momento de incluir as listas de espera de consultas, 

procedimentos e exames, então o sistema deve validar e avisar o operador do sistema. 

3.162. Possibilitar realizar a distribuição de horários de consultas, procedimentos e exames por 

turnos de horários. 

3.163. Possibilitar que o operador do sistema  realize a inclusão do profissional requerente 

diretamente através do agendamento. Deve requerer pelo menos os seguintes dados para o cadastro: 

Nome completo, CPF, CNS, Data de nascimento, Gênero e Informações de contato. Essa 

funcionalidade deve ser configurável. 

3.164. Permitir via gerenciamento de sobras de vagas de horários de consultas, procedimentos e 

exames a validação da disponibilidade das vagas antes de realizar os agendamentos. 

3.165. Realizar consistência de dados para que não ocorra duplicidade de inserção de laudos de 

APAC nas listas de espera. 

3.166. Permitir realizar encaixes de pacientes com definição de priorização. Usar controle de 

autorização de encaixes e permitir parametrizar para tornar obrigatório ou não o preenchimento do 

motivo de priorização. 

3.167. Permitir a visualização das respostas às perguntas relacionadas aos protocolos de acesso à 

regulação por paciente, além de possibilitar a filtragem das perguntas por protocolo. 

3.168. No controle de autorização de encaixes permitir a autorização dos agendamentos que 

envolvem consultas, procedimentos ou exames. Realizar a impressão do comprovante de 

agendamento quando estiver autorizado. 

3.169. O sistema deve restringir nos agendamentos e autorizações de consultas a seleção de 

especialidades odontológicas. O sistema deve oferecer parametrização para esta funcionalidade 

quanto a liberação ou não da seleção das especialidades. 
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3.170. Os operadores do sistema configurados para notificar devem receber notificações das etapas 

das listas de espera de consultas, procedimentos e exames que forem movimentadas. 

3.171. Encaixes que não são autorizados devem ter controle para que sejam cancelados e atribuído 

um motivo de justificativa. 

3.172. Conforme o motivo do cancelamento de atendimento de consultas e/ou exames possibilitar o 

retorno de cota para utilização em novo agendamento. 

3.173. Para retornos do paciente, o sistema deve ter controle quanto ao bloqueio e período a ser 

considerado. Dessa forma, deve bloquear os agendamentos de consultas identificados como retorno 

caso o usuário não contenha consulta agendada em um específico período. 

3.174. O sistema deve mostrar a notificação das etapas de maneira diferenciada aos operadores do 

sistema, sendo etapas de listas de espera movimentadas e etapas de listas de espera sem movimento 

(vencidas). Deve exibir na notificação minimamente as seguintes informações: etapa da lista de 

espera, dias referente a última movimentação, usuário, procedimento e especialidade. 

3.175. Possibilitar a configuração da posição na lista de espera dos protocolos de regulação, 

permitindo a utilização das perguntas do protocolo, termos-chave e principais informações do 

paciente (como CPF, CNS, sexo, condição de diabético, etc.). Será possível configurar a 

comparação desses dados com o uso de operadores lógicos, como igual, maior, menor, entre e 

diferente. 

3.176. O sistema deve permitir que os reguladores consigam alterar a última etapa das listas de 

espera dos solicitantes, gravando a data e hora da última alteração, bem como, o operador do 

sistema que realizou a alteração. O sistema deve ofertar parametrização via privilégio desta 

funcionalidade. 

3.177. Após o cancelamento de agendamento de consultas e/ou exames/procedimentos possibilitar 

o retorno de cota para utilização em novo agendamento. Caso exista vínculo com as listas de espera, 

o sistema o sistema deve solicitar ao operador do sistema o retorno do usuário à lista de espera. 

3.178. Realizar agendamentos de consultas, procedimentos e exames por encaixe restrito aos 

horários que estejam configurados para essa funcionalidade. 

3.179. Gerenciar cada etapa dos usuários em listas de espera de consultas, procedimentos e exames. 

Deve ser identificado por data, horário da etapa, responsável, prioridade, nível da prioridade e 

condição da etapa. 

3.180. Exigir o motivo de cancelamento e observação, nas etapas de listas de espera de consultas, 

procedimentos e exames identificadas como cancelamento. 

3.181. Os agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões devem 

permitir a digitação de uma observação opcional para utilização nos comprovantes conforme 

necessidade dos clientes. 

3.182. Deve registrar as recomendações para consultas. Controlando por unidade de saúde, 

profisisonal e especialidade. 

3.183. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames identificar os 

procedimentos/exames complementares relacionados ao procedimento ou exame principal. O 

sistema deve disponibilizar de parametrização para este controle. 

3.184. Possibilitar a importação de usuário da lista de espera nos agendamentos de consultas e 

exames. 

3.185. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações possibilitando a assinatura do 

agendador. 

3.186. O sistema de agendamentos e autorizações de consultas deve permitir a identificação dos 

procedimentos complementares relacionados à especialidade do profissional. É essencial que haja 

uma parametrização no sistema para um controle efetivo. 

3.187. Viabilizar a movimentação em grande escala das etapas das listas de espera, oferecendo a 

opção de localizar as listas de espera de consultas, procedimentos e exames por meio da situação e 

etapa correspondente. Possibilitar selecionar as listas de espera disponíveis e movê-las por meio da 

criação de uma nova etapa ou através da alteração da última etapa. 
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3.188. Permitir a impressão de guia de agendamento e autorização de consultas com código de 

barras. Permitir a impressão de guia de agendamento e autorização de procedimentos e exames com 

código de barras. 

3.189. Possibilitar a configuração dos critérios de priorização para o acesso aos protocolos de 

regulação, permitindo a utilização das perguntas do protocolo, termos-chave e principais 

informações do paciente (como CPF, CNS, sexo, condição de diabético, etc.). Será possível 

configurar a comparação desses dados com o uso de operadores lógicos, tais como igual, maior, 

menor, entre e diferente. 

3.190. Permitir realizar agendamentos e autorizações de consultas, exames e procedimentos para 

um grupo de usuários, limitando todos os usuários do grupo a uma única data de agendamento. Essa 

funcionalidade deve ser ter parametrização por perfis de operadores. 

3.191. Permitir a definição de um prazo máximo para o agendamento de consultas, procedimentos e 

exames a partir das configurações. Essa limitação deverá estar condicionada à data atual, 

considerando tanto as consultas já agendadas quanto às vagas disponíveis. Além disso, será possível 

visualizar a agenda dos profissionais até a data-limite determinada pela secretária municipal de 

saúde. 

3.192. No controle de autorização de encaixes restrigir a impressão dos comprovantes do 

agendamento caso não esteja autorizado. 

3.193. Possibilitar realizar a transferência de agendamentos de consultas para o mesmo horário ou 

identificando a transferência de unidade de saúde, profissional, especialidade e equipe 

multidisciplinar. 

3.194. Permitir alterar manualmente as quantidades e valores sugeridos por unidade de saúde de 

origem para distribuição por horário e de cotas de consultas, procedimentos e exames. 

3.195. Permitir alterar manualmente a população das unidades de saúde de origem sugeridas para 

distribuição de horários e cotas de agendamentos de consultas, procedimentos e exames. 

3.196. Emitir comprovante de agendamentos de sessões que identifiquem a quantidade de sessões 

geradas. 

3.197. Restringir nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames que no momento do 

agendamento ou autorização seja selecionado sempre usuários pela menor posição da lista de espera 

e não em posições aleatórias. O sistema deve oferecer parametrização para esta rotina. 

3.198. Permitir a autorização de procedimentos e exames por meio de sessões, informando tanto a 

quantidade de sessões quanto a sua validade. 

3.199. O sistema deve designar de forma automática todos os agendamentos de consultas, 

procedimentos ou exames que foram selecionados para uma transferência a partir de uma data 

informada previamente. Antes disso, o sistema deve verificar se há disponibilidade de vagas nas 

novas datas e horários, e ocupar automaticamente os agendamentos selecionados nesses novos 

horários. Se houver necessidade, será permitido ao operador realizar alterações manuais na data e 

horário. 

3.200. Deverá permitir ao profissional regulador a classificação individualizada (ordenação de 

prioridade) de cada solicitação inserida na fila de regulação. 

3.201. Apresentar os históricos dos agendamentos do usuário para que sejam verificados por todos 

os tipos: consultas, procedimentos e sessões. Deve ser possível buscar os dados registrados pelas 

situações dos agendamentos e autorizações. 

3.202. Gerar impressão da guia com todas as sessões de fisioterapia e seus protocolos, ao qual 

foram agendadas ao paciente. 

3.203. Limitar agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões 

somente pela unidade de saúde de origem de acesso conforme configuração. 

3.204. Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames que o médico 

regulador consiga visualizar o prontuário eletrônico do paciente. 

3.205. Quando o agendamento ou autorização ocorrer por grupo, deve ser apresentado no processo 

de recepção de consultas ou de exames a identificação de qual grupo o registro possui vínculo. 
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3.206. O sistema deve permitir a criação de posição da lista de espera personalizada para cada 

protocolo de acesso a regulação. Deve possibilitar o cadastramento de várias posições 

personalizadas controladas por prioridade de lista espera. 

3.207. Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames vincular os termos-

chave relacionados a protocolo de acesso de duas maneiras: Manualmente pelo operador do sistema 

e automaticamente conforme descrito na justificativa da lista de espera.  

3.208. A transferência de agendamentos deve ser bloqueada pelo sistema se a especialidade ou 

procedimento de destino informado para a transferência não coincidir com a registrada na lista de 

espera associada ao agendamento. É essencial que esta funcionalidade seja parametrizada. 

3.209. Possibilitar identificar os agendamentos de consultas, procedimentos e exames que foram 

realizados por encaixe. 

3.210. Permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames alterar a quantidade 

do procedimento ou exame. O sistema deve ofertar parametrização para esta funcionalidade. 

3.211. Permitir realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames via lista de espera 

identificando nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário, unidade 

de saúde de origem, procedimento ou exame.   

3.212. O sistema precisa exibir a lista dos pacientes que aguardam por consultas, procedimentos e 

exames, apresentando sua posição de acordo com o protocolo de acesso correspondente. 

3.213. Nas unidades de saúde de atendimento que estão configuradas para informar a estratificação 

de risco, o sistema deve exigir a informação na realização dos agendamentos de procedimentos e 

exames. 

3.214. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames que seja localizado 

as unidades de saúde de atendimento que contenham disponibilidade de vagas para um conjunto de 

procedimentos/exames informados. 

3.215. As unidades de saúde de atendimento que estiverem configuradas para ignorar feriados 

devem ser capazes de agendar consultas, procedimentos e exames sem qualquer impedimento por 

motivo de feriado, por meio do sistema. 

3.216. Apresentar o total de cidadãos atendidos e quantidade total a dividir por unidade de saúde de 

origem para distribuição de horários e cotas de consultas, procedimentos e exames. Apresentar 

ainda o valor da divisão total. 

3.217. Possibilitar nos agendamentos de consultas carregar agendas específicas conforme motivo de 

consulta informado.  

3.218. Possibilitar que as unidades de saúde de origem possam pesquisar as sobras de horários de 

consulta ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, profissional e especialidade. 

3.219. Possibilitar restringir por perfil quais operadores podem realizar o preenchimento dos dados 

iniciais do Laudo de APAC para geração do laudo diretamente pelas rotinas de agendamentos e 

autorizações de procedimentos sem a necessidade de um processo regulatório. 

3.220. Permitir que o profissional regulador possa realizar a inclusão de múltiplas etapas de listas 

de espera de consultas, procedimentos e exames. 

3.221. O sistema deve conter um processo automático para gerar os registros de horários de 

agendamentos de consultas, procedimentos e exames distribuindo quantidade de forma 

proporcional aos cidadãos vinculados a uma específica unidade de saúde origem. 

3.222. Permitir realizar manualmente a baixa das listas de espera de consultas, procedimentos e 

exames para unidades de saúde que não fazem parte da rede de unidades municipal. Deve permitir 

identificar o local de atendimento, observação, data e hora do agendamento. 

3.223. Permitir a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos de consultas, 

procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade do horário do agendamento, com 

identificação da capacidade, capacidade utilizada e capacidade disponível. 

3.224. Controlar agendamentos de consultas determinando intervalo de idade para agendamentos de 

usuários por especialidade de cada profissional. 
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3.225. Permitir o cadastramento das especialidades dos profissionais solicitantes que são aptas a 

solicitar o protocolo de acesso a regulação. 

3.226. As marcações de consultas, procedimentos, exames, avaliações médicas e sessões devem 

estar configuradas para exibir as agendas conforme os horários estabelecidos, permitindo a criação 

de agendas para horários externos, agendas específicas para horários internos (apenas para a 

unidade), ou agendas que possam ser acessadas de ambas as formas. 

3.227. Disponibilizar visualização dos históricos das listas de espera do usuário por tipo de lista 

(consultas, procedimentos, exames, apac e aih). Possibilitar também filtrar pelas situações das listas 

de espera.  

3.228. As transferências de listas de espera realizadas para consultas, procedimentos e exames 

devem permitir monitoração dos dados da origem em relação aos dados de destino. 

3.229. No calendário de agendamento de consultas, procedimentos e exames, exibir os dias 

bloqueados e identificar qual bloqueio afeta cada dia. Também impedir que seja feito o 

agendamento em dias de bloqueio. 

3.230. Deve ser apresentado o número total de pacientes aguardando na lista de espera para 

procedimentos e exames, com o intuito de programar o agendamento automático. 

3.231. Exibir o número total de pacientes aguardando em listas de espera por especialidades, a fim 

de programar o agendamento automático. 

3.232. Possibilitar reutilizar os anexos do usuário em novos agendamentos, autorizações e listas de 

espera, a fim de evitar a necessidade de novos cadastros e o consequente aumento inesperado da 

base de anexos. 

3.233. O sistema deve ter parametrização para indicar se vai considerar a distância via 

geolocalização pelo endereço da unidade de saúde de origem ou se irá considerar o endereço do 

usuário. 

3.234. A partir da configuração do cadastro de CBO-S o sistema deve exigir ou não anexos no 

momento em que for registrado um agendamento, autorização ou inclusão em listas de espera. 

3.235. Os registros de agendamentos de consultas, procedimentos e exames que forem realizados 

pelo processo automático, devem ser facilmente identificados no sistema. 

3.236. Permitir visualização  em relação à localização de unidades de saúde mais próximas do 

endereço do paciente por meio de geolocalização durante agendamentos e autorizações de 

consultas, procedimentos, exames e sessões. O sistema deve apresentar em metros ou quilômetros a 

diferença dessa distância. 

3.237. Deve ser possível configurar limites de início e encerramento da agenda para especialidades, 

procedimentos e exames, além de definir um limite diário para a quantidade de agendamentos 

automáticos. 

3.238. Permitir adicionar somente anexos para imagens e documentos, sendo minimamente as 

extensões .jpg, .png e .pdf. Demais extensões potencialmente maliciosas não poderão ser inseridas. 

Exemplo: .exe, .dll, .zip 

3.239. Possibilitar vincular os procedimentos ou exames realizados em cada laboratório, clínica ou 

prestador de serviços definindo os convênios pelos quais cada procedimento e exame é realizado. 

3.240. Permitir configurar o agendamento automático conforme o tipo de horário de agendamento, 

podendo ser restringido a vaga do agendamento para horários internos, externos ou para ambos. 

3.241. Existir um cadastro de grupo de usuários, que possam ser gerenciados por ativos e inativos. 

Possibilitar utilizar esse grupo nos agendamentos e autorizações. 

3.242. Dispor de um processo de agendamento automatizado da fila de espera com base nas 

agendas cadastradas, respeitando as regras de prioridade e a posição do paciente. 

3.243. Dispor de recurso visual dos anexos (imagens ou documentos) vinculados a um específico 

usuário. 

3.244. O sistema de ser responsável por gerar automaticamente a latitude e longitude do endereço 

do usuário durante a utilização nas telas de agendamentos e autorizações de consultas, 

procedimentos, exames e sessões. 
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3.245. Através de processo automático, realizar o agendamento dos pacientes que estão regulados 

ou em etapa pendente, obedecendo a prioridade da lista de espera e sua posição. 

3.246. O sistema deve permitir visualizar a localização e histórico de anexos do paciente. Esses 

dados devem ser no mínimo referente aos agendamentos de consultas, procedimentos e exames. 

3.247. A partir da configuração do cadastro de procedimentos ou exames o sistema deve exigir ou 

não anexos no momento em que for registrado um agendamento, autorização ou inclusão em listas 

de espera. 

3.248. O sistema deve facilitar a pesquisa dos usuários para os municípios de origens permitindo 

exibir somente os usuários referente ao município de acesso. 

3.249. Possibilitar configurar por CBO-S, exames e procedimento quais documentos (anexos) serão 

permitidos para utilização nas listas de esperas e agendamentos de consultas, procedimentos e 

exames, permitindo também definir sua obrigatoriedade de inserção. 

3.250. Oferecer uma tela que permita a configuração de parâmetros para agendamentos automáticos 

de especialidades, procedimentos e exames, permitindo a identificação individual ou em grupo das 

opções desejadas. 

3.251. Permitir configurar o agendamento automático para que realize agendamentos através da 

lista de espera de consultas, procedimentos e exames. Deve considerar somente as condições de 

lista de espera específica. 

3.252. Permitir configurar o agendamento automático como central de regulação possibilitando 

identificar a origem que será sugerida para agendamento automático, podendo manter a origem da 

lista de espera ou tentar agendar como central de agendamentos. 

3.253. Permitir acompanhar via log de sistema as principais ações realizadas para os serviços 

automáticos de agendamento, cancelamento e limite de gastos. 

3.254. Deverá permitir a configuração de parâmetros de proximidade territorial entre cada unidade 

solicitante e prestadores de serviços (próprios ou contratualizados) de forma que as vagas 

disponíveis para agendamento automático sejam consumidas de acordo com a proximidade entre a 

solicitante e o prestador. 

3.255. Possibilitar antecipar a geração automática da latitude e longitude a partir do endereço das 

unidades de saúde disponíveis para obtenção da geolocalização. O sistema deve exibir quais 

unidades de saúde conseguiu ou não gerar a latitude e longitude. 

3.256. Permitir a realização do cancelamento automatizado de pacientes agendados que faltaram ao 

atendimento, tendo um ambiente para definir parâmetros mínimos essenciais, incluindo operador 

padrão e motivos de cancelamento para consultas, procedimentos e exames. 

3.257. Para possibilitar o agendamento e autorização de unidades de saúde por meio da 

geolocalização, é necessário que a plataforma esteja integrada com a API do Google Maps e ofereça 

opções para configurar a chave de acesso. 

3.258. Dispor de processo automático que seja parametrizável um horário inicial de execução, para 

realização de agendamentos, cancelamentos e validações no controle de gastos das unidades 

parametizadas com limites. 

3.259. Permitir a visualização da unidade de saúde de atendimento mais próxima por meio da 

geolocalização nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões, 

levando em conta o endereço da unidade de saúde de origem informada. Além disso, possibilitar a 

identificação da distância em metros ou quilômetros da unidade de saúde de atendimento mais 

próxima, de acordo com a proximidade. 

3.260. Emitir relatório com agendamentos do profissional e exame em determinada data 

identificando horário, usuário, número do CNS - Cartão Nacional de Saúde, especialidade. 

3.261. Gerar relatórios que apresentem as quantidades disponíveis de exames por unidade de saúde, 

além de mostrar a capacidade de atendimento, os agendamentos já realizados, os bloqueios e o 

saldo disponível. 

3.262. Gerar relatório que apresente os bloqueios de agendas de profissionais e/ou exames, 

contendo totais por profissional, exame, motivo da falta e unidade de saúde de atendimento. 
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3.263. Disponibilizar relatório contendo informações sobre os agendamentos já realizados de 

consultas e exames, bem como a capacidade disponível para esses atendimentos, apresentando o 

percentual correspondente em relação à disponibilidade total. 

3.264. Permitir a visualização, por meio de relatório, o tempo de permanência do usuário em cada 

etapa da lista de espera de exames e/ou procedimentos. 

3.265. Possibilitar visualizar através de relatórios de lista de espera de consultas e de listas de 

espera de procedimentos os pacientes que estão atrelados a protocolos de acesso a regulação. 

3.266. Permitir a visualização, por meio de relatório, das tentativas de agendamento automático de 

consultas, procedimentos e exames, desde o registro inicial até a efetivação do agendamento 

3.267. Elaborar relatórios que apresentem as quantidades disponíveis de consultas por unidade de 

saúde, profissional e especialidade, demonstrando a capacidade de atendimento, os agendamentos já 

realizados, os bloqueios e o saldo disponível. 

3.268. Permitir a visualização, por meio de relatório, do tempo de permanência do usuário em cada 

etapa das listas de espera de consultas. 

     

4.APLICAÇÕES DE VACINAS 

4.1. O sistema deverá permitir o cadastramento das faixas etárias utilizadas na imunização, de 

forma personalizável, contendo minimamente a descrição, idade inicial e idade final. 

4.2. Possibilitar a definição de critérios de restrição em relação a outras vacinas definindo intervalo 

mínimo para aplicação. 

4.3. Controle e registro dos esquemas de vacinação, incluindo informações de estoque, validade dos 

lotes, restrições de idade/sexo e fornecimento de informações em relatórios de vacinação por faixa 

etária, vacina e dose, gerando todas as informações necessárias para as integrações do Ministério da 

Saúde. 

4.4. Possibilitar a restrição de registro de aplicações de vacinas considerando sexo do usuário. 

4.5. Permitir confirmar a quantidade de frascos utilizados durante o dia, frascos perdidos durante o 

dia com o respectivo motivo da perda. Permitir a parametrização de alerta ou bloqueio de abertura 

de frasco e aplicações quando vacina estiver vencida. 

4.6. Possibilitar o descarte dos frascos vencidos, identificando a data, horário e motivo do descarte. 

Possibilitar a configuração do horário para a verificação automática 

4.7. Possibilitar controlar a situação dos Frascos quanto a ativo, baixado ou aplicado. Possibilitar o 

descarte dos frascos vencidos calculando quantidade de perda, identificando a data, horário e 

motivo do descarte. 

4.8. O sistema deverá possuir controle de estoque de imunizações minimamente por lote e validade, 

deverá possibilitar o gerenciamento e controle de estoque por cada sala. Possibilitar o registro de 

abertura de frascos de vacinas informando data e horário de abertura, vacina e quantidade, até a 

gestão final da baixa do saldo do frasco. 

4.9. Disponibilizar funcionalidade para realizar o agendamento de vacinação por unidade de saúde 

identificando paciente, vacina, dose e observações. 

4.10. Deverá permitir a atualização do registro de vacinação do cidadão por meio de inserção 

manual de registros realizados fora da rede municipal, com destaque de que se trata de atualização 

manual e não aplicação de imunobiológico. 

4.11. Agendar vacinas aos usuários e possibilitar busca dos agendamentos no momento em que 

ocorrer a aplicação de vacinas, realizando baixa no agendamento. 

4.12. Deverá ser capaz de registrar todas as imunizações administradas ao cidadão, contendo 

informações de fabricante, lote, validade, dose, tipo de imunobiológico e todas as demais requeridas 

pelo SIPNI ou outro que venha a substituí-lo, ficando estas informações registradas no prontuário 

do cidadão em campo dedicado a este tipo de registro. 

4.13. Realizar baixa automática da vacina no estoque quando integrado. 

4.14. Realizar baixa automática do frasco utilizado quando quantidade encerrada. 
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4.15. Permitir o aprazamento automático das aplicações de imunobiológicos baseados nas regras do 

SI-PNI. Gerar a visualização e impressão da carteirinha de vacinação com aprazamentos e histórico 

de imunização. 

4.16. Emitir certificado de vacinação em dia, documento que comprova estar em dia com o 

esquema vacinal do cidadão. 

4.17. Possibilitar a exportação de aplicações de vacinas e/ou movimentações de estoque dos 

imunobiológicos conforme especificações da integração, gerando automatiamente o arquivo 

magnético para integração com o sistema SI-PNI desktop. 

4.18. Permitir verificar os status dos registros enviados através de relatório, em situação de reenvio 

e pendentes de envio ao RNDS (com sua respectiva mensagem de erro se houver). 

4.19. Deve permitir a impressão das inconsistências encontradas no envio e minimamente as 

seguintes informações: paciente, vacina, unidade de saúde e inconsistência. 

4.20. Para garantir uma comunicação eficiente entre as aplicações, será necessário utilizar serviços 

web (web services) com arquitetura RESTful. Esses serviços devem ser desenvolvidos em 

conformidade com o padrão FHIR R4, que é uma especificação para troca de informações de saúde 

eletrônicas (EHR) em um formato padronizado. Além disso, o uso de serviços RESTful permite que 

as aplicações se comuniquem de maneira independente de plataforma e linguagem de programação, 

o que aumenta a interoperabilidade e facilita a integração de sistemas de saúde. 

4.21. Permitir realizar a integração com o RNDS - Vacinação enviando informações referentes as 

aplicações de vacinas ao serviço RNDS - Vacinação. 

4.22. Permitir envio de exclusões de aplicações de vacinas, ao RNDS. 

4.23. Disponibilizar integração com a Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS), para envio de 

informação de aplicação de vacinas com maior agilidade, como por exemplo, registro de aplicação 

de vacina contra a COVID-19. Permitir a configuração de certificado digital a1, identificador do 

solicitante, CPF do gestor responsável, senha e data inicial. 

4.24. Permitir efetuar a exportação das vacinas do COVID diretamente para a RNDS garantindo 

que as informações estarão sempre atualizadas junto ao Ministério da Saúde, sendo que esta 

exportação deve seguir todas as regras de segurança federais. Deve possuir um serviço que realiza a 

exportação das aplicações de vacinas para o RNDS diariamente ou de hora em hora. 

4.25. Dispor de um processo para visualização dos registros enviados ao RNDS, apresentando os 

registros inconsistentes e o motivo pelo qual o envio deste não foi realizado. 

4.26. Na tela de envios de registro de vacinas à RNDS, ser possível visualizar as inconsistências de 

envios de registros. Ao alterar um registro que já foi enviado ao RNDS deve marcar o mesmo para 

reenvio e realizar o reenvio no próximo envio programado. 

4.27. Compatibilidade com a Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS), plataforma nacional de 

interoperabilidade de dados em saúde para a atual registro e envio das informações de campanha de 

vacinação para o Covid19. Deve possuir autenticação utilizando a técnica “Two-way SSL”. 

4.28. Realizar alerta quando o paciente não possuir CNS e o imunobiológico que está sendo 

aplicado for relacionado a exportação ao RNDS. 

4.29. Permitir emitir relatório de saldo de estoque da vacina (aplicações e perdas) com, no mínimo, 

os seguintes dizeres: identificação da vacina, fabricante, estabelecimento, quantidade de doses 

disponíveis em cada frasco, estoque físico, estoque indisponível, total de doses disponíveis. 

4.30. Disponibilizar relatório de pacientes por grupo de vacinação, podendo filtrar ao menos por: 

Estabelecimento de Saúde responsável pelo paciente, grupo de vacinação (vacina e dose) e data da 

vacinação. Detalhar percentual de vacinas aplicadas. 

4.31. Gerar relatório de busca ativa dos usuários com vacinas pendentes, identificando o atraso e a 

dose de cada vacina. 

     

5.PRONTUÁRIO ELETRÔNICO DO PACIENTE 
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5.1. Permitir recepção de usuários pré-agendados com possibilidade de inclusão de usuários de 

procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. E possibilitar verificação de pendências 

de vacinas dos usuários atendidos. 

5.2. Permitir que o paciente faça o check-in por conta própria usando o código de barras do 

comprovante de agendamento de consultas, disponibilizado pela unidade de saúde por meio do 

sistema. 

5.3. Na recepção de usuários, possibilitar a utilização de biometria para identificação de usuários. 

5.4. Possuir na recepção de pacientes, bloqueio automático dos agendamentos de consultas feitos 

com código de barras, que foram cancelados ou excluídos, apresentando alerta sobre a situação do 

agendamento no momento da leitura do código. 

5.5. Restringir o prontuário do paciente para que seja visualizado apenas em unidades de saúde que 

estão com essa parametrização. 

5.6. Possuir prontuário eletrônico que atenda os seguintes estágios de atendimento: recepção de 

usuários, triagem/preparo de consultas e atendimento médico conforme estrutura das unidades de 

saúde. 

5.7. Possibilitar o cadastro de classificações de riscos (baseado no Protocolo de Manchester, 

HumanizaSUS) definindo níveis, tempo de espera para atendimento e identificação de cor. 

Possibilitar definir por local de atendimento a classificação de riscos adotada. Ao realizar 

atendimentos de pacientes possibilitar informar o nível de classificação de risco conforme local de 

atendimento. Ordenar pacientes para atendimento conforme classificação de risco identificando a 

respectiva cor e apresentando tempo de espera quando excedido. 

5.8. Possibilitar o cadastro de escalas de avaliação de dor e a utilização por cada local de 

atendimento. Ao realizar atendimento de paciente possibilitar informar o nível da avaliação de dor 

apresentando a respectiva descrição conforme faixa de valores. 

5.9. Possibilitar o cadastro de protocolos de classificação de riscos e ocorrências vinculando aos 

respectivos níveis de classificação de riscos. Ao realizar atendimentos de pacientes possibilitar 

informar protocolo de classificação de riscos e ocorrência gerando automaticamente o nível de 

classificação do risco. 

5.10. Deve gerar o IMC com base nas leituras realizadas considerando sexo e faixa etária do 

paciente conforme manual do SISVAN. 

5.11. Na tela de atendimento de triagem, deve-se ter os indicadores do  paciente com: dados dos 

sinais vitais, RCQ, IMC, Glasgow, protocolo de classificação de risco, dispor de recurso para 

realizar a reavaliação de triagem. Possibilitar registro de procedimentos conforme especialidade do 

profissional. Possibilitar realizar encaminhamentos quando não for necessário o atendimento 

médico. Dispor de impressões em relação ao atendimento realizado, declaração de comparecimento 

e guias de encaminhamento. 

5.12. Definir critérios/campos de preenchimento obrigatório para cada local de atendimento, em 

relação a dados do paciente, conforme seu ciclo de vida. 

5.13. Permitir coletar dados referente as características do paciente, registrando dados detalhados de 

dor torácica. 

5.14. Garantir a visualização do gráfico de Evolução do IMC, Evolução da Pressão Arterial, 

Evolução da Glicemia.  Além do acompanhamento da evolução da frequência respiratória/pulsação 

e para evolução cintura/quadril. 

5.15. No momento da prescrição o sistema deverá alertar para as interações medicamentosas pré-

cadastradas. Informando sobre restrições na prescrição, bem como relevâncias clínicas cadastradas 

sobre o paciente. 

5.16. Deve permitir encaminhar diretamente para múltiplos especialistas (especialidades específicas 

como oftalmologia). Deve permitir priorizar o atendimento e uso de múltiplos CID's. 

5.17. Permite durante a prescrição de medicamentos, ser possível copiar receitas anteriores do 

mesmo paciente. Permite durante a prescrição de medicamentos, ser possível escolher 
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medicamentos disponíveis em farmácias centrais (ex.: psicotrópicos) e visualizar durante a 

prescrição o estoque disponível nestas farmácias. 

5.18. Definir no local de atendimento o uso de escalas de avaliação de fisioterapia. Possibilitar ao 

profissional durante o atendimento o registro das escalas. 

5.19. Deve permitir registrar a ficha de síndrome neurológica (Zika/Microcefalia).  Em 

conformidade com a ficha do e-SUS do Ministério da Saúde. 

5.20. Permitir que na fila de atendimentos, os profissionais médicos possam visualizar os dados  

registrados na triagem do paciente para que a partir dessas informações ele possa dar continuidade 

ao atendimento e realizar seus próprios registros (procedimentos realizados, anamnese, prescrição 

de medicamentos, diagnóstico, solicitação de exames, histórico clínico, prescrição oftalmológica e 

outros. Possibilitar o encaminhamento de usuários para observação ou internação. Identificar 

automaticamente os pacientes já atendidos pela triagem/preparo de consulta que aguardam pelo 

atendimento médico. 

5.21. Possibilitar no atendimento médico encaminhar o paciente para internação ambulatorial com 

informação de acompanhamento e alta do paciente. 

5.22. Deve permitir a visualização do resumo clínico do usuário contendo minimamente estrutura 

modular e em ordem cronológica, contendo informações cadastrais e foto do usuário e possíveis 

alergias. Referente aos atendimentos deve trazer as informações de: unidade de atendimento, data, 

sinais vitais, profissional e possível classificação de risco. Destacando os possíveis absenteísmos 

em verificação no prontuário. 

5.23. Deverá permitir a inclusão de documentos digitalizados, tais como documentos de texto e 

imagens. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados para cada usuário atendido. 

5.24. Permite durante a prescrição de medicamentos, ser possível consultar o histórico de 

medicamentos já receitados para o paciente. Permite durante a prescrição de medicamentos, ser 

possível selecionar se o medicamento será de uso contínuo. Permite pesquisar por nome comercial 

o medicamento. Controle de medicamentos por local de atendimento. 

5.25. Possibilitar acessar histórico de prontuário eletrônico do paciente através da tela de 

atendimento, permitir visualizar as informações no formato de linha do tempo. Permitir filtrar as 

informações por período específico. 

5.26. Possibilitar o registro de Plano de Cuidados permitindo restrição por especialidade. 

5.27. Deve permitir o registro de encaminhamentos, com os tipos: Encaminhamento Interno no Dia, 

Encaminhamento p/ Serviço Especializado, Encaminhamento p/ CAPS (preenchendo e imprimindo 

a solicitação de atendimentos RAAS – Atendimento Psicossocial), Encaminhamento p/ Internação 

Hospitalar, Encaminhamento p/ Urgência, Encaminhamento p/ Serviço de Atenção Domiciliar, 

Encaminhamento p/ intersetorial. 

5.28. Definir exame principal e exames complementares, para serem usados em requisições de 

exames e apresentar todos os exames envolvidos para a impressão da guia. 

5.29. Disponibilizar o preenchimento de problemas e condições avaliadas, Práticas Integrativas e 

Complementares, aleitamento materno, modalidade atenção domiciliar e CIAP. Deve conter as 

informações de desfecho de NASF/Polo, Avaliação / Diagnóstico, Procedimentos Clínicos 

Terapêuticos e Prescrição Terapêutica. Em conformidade com a ficha de atendimento individual do 

e-SUS do Ministério da Saúde. 

5.30. Possibilitar o registro de informações clínicas (alergias, doenças) dos pacientes. No momento 

do atendimento de consulta, atendimento odontológico, internação, aplicação de vacinas devem ser 

automaticamente visualizadas as informações cadastradas para o paciente. 

5.31. Gerar processos de notificação quando ocorrer CIDs de notificação obrigatória para 

investigação dos casos. 

5.32. O sistema deverá permitir gerar o arquivo dos referidos atendimentos do módulo Marcadores 

de Consumo Alimentar e fazer através do exportador e-SUS o envio da produção das respectivas 

fichas de registro de acompanhamento alimentar e nutricional dos pacientes que substituiu o 

programa SISVAN. 
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5.33. Dispor de recurso para registro do atendimento médico de forma contínua, como sendo uma 

ficha única com todas as informações. 

5.34. Prescrever medicamentos Antimicrobianos em consulta médica onde possibilite gerar 

documento de solicitação. 

5.35. Permite emitir atestado médico, declaração de comparecimento e atestado de síndrome gripal, 

sendo que todos os documentos devem ser assinados eletronicamente sempre que o profissional 

tiver efetuado o login utilizando certificado digital. 

5.36. Apresentar em histórico, informações quanto ao lançamento de dados referentes a 

Estratificação de Risco lançadas ao paciente. 

5.37. Deve ser possível configurar quais especialidades podem registrar atendimentos sigilosos. 

5.38. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das fichas 

conforme necessidade do município. 

5.39. Preencher estratificação de risco do paciente com informações sugeridas do último 

lançamento, possibilitando configuração do períodor 

5.40. Deverá permitir a prescrição de medicamentos através da seleção de receitas previamente 

cadastradas e relacionadas à especialidade do profissional. 

5.41. Apresentar receituário de prescrição para oftalmologia, preferencialmente emitido de forma 

gráfica a fim de facilitar o entendimento. 

5.42. Deverá possibilitar o registro de informações sigilosas em campo livre, podendo escolher o 

grupo que terá acesso a partir do cadastro de informações sigilosas. 

5.43. Permite na conclusão da prescrição de medicamentos, se impressas as receitas, executando a 

separação entre tipos de receitas – medicamentos de receituário simples devem se impressos 

separados de medicamentos de receituário carbonado e ou receituário carbonados devem ser 

emitidos dentro do padrão exigido. 

5.44. Deverá conter tela para inclusão de procedimentos simplificados (curativos, inalação, aferição 

de temperatura) liberados para setores especializados. 

5.45. Permitir o registro das informações completas de atendimentos de consultas realizadas em 

atendimentos não informatizados. Restringir os operadores concedendo acesso para registro dos 

atendimentos conforme profissional e período. 

5.46. Dispor de tela de digitação dos atendimentos e procedimentos realizados pelos profisisonais 

de nível superior nas unidades de saúde que não possuem fluxo informatizado. 

5.47. Deverá conter sistemas de classificação "CIPE" no histórico de consultas, a ser utilizado em 

quaisquer consultas (a obrigatoriedade ou não, obedecerá a definições nacionais e locais). 

5.48. Disponibilizar no atendimento de consultas, a impressão do sistema adicional de classificação 

“CIPE” a ser utilizado nas consultas de enfermagem. 

5.49. Deverá conter o sistema adicional de classificação “CIPE” a ser utilizado nas consultas de 

enfermagem (a obrigatoriedade ou não, obedecerá a definições nacionais e locais), contendo 

diagnóstico de enfermagem desta classificação e as prescrições de enfermagem atreladas a estes. 

5.50. Permitir registro dos procedimentos realizados em conformidade com a ficha de 

procedimentos do e-SUS do Ministério da Saúde. 

5.51. Possibilitar controlar a validade (em dias) de consultas e reconsultas que o usuário pode 

realizar, o sistema deve alertar / bloquear de acordo com o operador de acesso. 

5.52. Possibilitar definir no cadastro de especialidades qual deve possuir consistência de idade para 

atendimento. 

5.53. Planejar a quantidade mensal de procedimentos a serem realizados em cada unidade de saúde. 

Emitir relatório comparando o planejado com o realizado em cada procedimento. 

5.54. Alertar pendências de vacinas ao realizar atendimento do paciente, apresentando informações 

de vacinas, dosagens, data prevista ou quantidade de dias em atraso. 

5.55. Realizar cadastro de indicadores dos profissionais e permitir o vínculo de procedimentos aos 

indicadores de produtividade. 

5.56. Possibilitar consultar as informações registradas nos indicadores dos profissionais. 
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5.57. Deverá permitir o registro de processos de investigação de agravos de notificação 

possibilitando o registro de acompanhamentos das ocorrências sobre estes processos.  notificação 

gerada a partir da identificação da ocorrência durante a triagem ou preparo de consultas, 

atendimento de consultas ou atendimentos de enfermagem. 

5.58. Configurar no sistema período de carência para consultas e reconsultas. Gerar alertas e 

bloqueios a partir das parametrizações. 

5.59. Possibilitar a digitação de indicadores dos profissionais, permitir informar os dados 

manualmente conforme configuração dos indicadores. 

5.60. Possibilitar registro de ocorrências diárias referente aos eventos ocorridos nas unidades. 

5.61. Permitir realizar o registro dos Atendimentos Domiciliares de acordo com o padrão de Ficha 

de Atendimento Domiciliar, destinada a usuários com dificuldade ou impossibilidade física de 

locomoção até uma unidade de saúde. Possibilitar a impressão do formulário de registro da atenção 

domiciliar listando os procedimentos realizados. 

5.62. Possibilitar a impressão do formulário de registro da atenção domiciliar. 

5.63. Deverá permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) domiciliar e 

disponibilizar para conclusão do tratamento/acompanhamento do cidadão, informando o motivo do 

encerramento, conforme regras da Ficha de Avaliação de Elegibilidade e Admissão do e-SUS APS. 

5.64. Possibilitar a consulta de histórico de Atenção Domiciliar por paciente, unidade de saúde, 

período e situação apresentando informações das solicitações e atendimentos. 

5.65. Possibilitar o registro de atividades coletivas informando data, horário de início, horário de 

encerramento, duração, participantes, população, profissionais, procedimentos realizados, usuários 

atendidos e estabelecimento. Possibilitar informar Temas para Reuniões e Práticas e Temas para 

Saúde em conformidade com e-SUS APS. Permitir informar grupo de pacientes. 

5.66. Possibilitar o controle de solicitações de atendimento RAAS-PSI Psicossocial identificando 

paciente, situação de rua e uso de álcool ou drogas, unidade de saúde, origem, CID e destino. 

Possibilitar a impressão do formulário da atenção psicossocial no CAPS. 

5.67. Consultar e registrar as informações e ações do paciente quanto a Atenção Psicossocial 

referente ao Registro de Ações Ambulatoriais de Saúde (RAAS). 

5.68. Na rotina Psicossocial deverá ser possível incluir um atendimento novo (pacientes de primeiro 

encaminhamento) ou continuidade, atendimentos para novas competências, preenchendo 

automaticamente os campos chave para o atendimento. As ações podem ser digitadas conforme 

estão sendo realizadas e gerar a impressão do documento da atenção Psicossocial listando os 

procedimentos realizados. 

5.69. Possibilitar o controle e acompanhamento de comorbidades de acordo com a preconização do 

SUS. 

5.70. Fornecer recursos para gerar relatório de gestão do tempo, com totalizações por unidade de 

saúde, setor de atendimento, profissional e especialidade. Apresentar o tempo gasto envolvido nas 

etapas de atendimentos, com tempo de espera entre cada etapa, média de tempo gasto no 

atendimento de cada etapa. 

5.71. Emitir relatório dos atendimentos constando diagnósticos, procedimentos realizados, 

prescrições de medicamentos, encaminhamentos, requisição de procedimentos, prescrições 

oftalmológicas, possibilitando detalhamento das informações de cada ficha de atendimento. 

Possibilitar totalizar atendimentos realizados por profissional, especialidade, unidade de saúde, 

motivo da consulta, município do usuário, bairro, faixa etária. 

5.72. O sistema deve possibilitar a operacionalização da CIPESC – Classificação Internacional das 

Práticas de Enfermagem em Saúde Coletiva, especificando o(s) diagnóstico(s) de enfermagem no 

prontuário do paciente. 

5.73. Emitir relatórios de solicitações de Atenção Domiciliar e RAAS – Psicossocial com 

totalizações por unidade de saúde, usuário, sexo, faixa etária, município. 
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5.74. Gerar relatórios de atendimentos de Atenção Domiciliar e RAAS – Psicossocial com 

totalizações por unidade de saúde, paciente, sexo, faixa etária, município, profissional, 

procedimento, classificação de serviço. 

5.75. Gerar relatórios de evolução e acompanhamento, considerando em anos e meses anteriores: os 

registros de atendimentos realizados, CIDs diagnosticadas e encaminhamentos realizados. Informar 

ainda o percentual de aumento ou diminuição em cada período, nos: atendimentos realizados, CIDs 

diagnosticadas e encaminhamentos realizados. 

     

6.TRANSPORTE 

6.1. Permitir a configuração de cotas de transporte por quantidade e/ou valor para as rotas por 

período. 

6.2. Permitir a configuração de agendamentos por rota (municípios) com os horários de partida e 

quantidade de usuários para transporte. 

6.3. Possibilitar definir procedimento de apoio e apoio de acompanhante para faturamento de apoios 

realizados. Possibilitar a definição do valor de transporte por passagem ou valor da viagem. 

Permitir a configuração das rotas identificando os municípios de destino e o veículo que realiza a 

rota. Possibilitar definir o prestador, convênio, profissional responsável e procedimento para 

faturamento de transportes e exportação de BPA – Boletim de Produção Ambulatoria 

6.4. Possibilitar a informação da categoria de CNH no cadastro de veículos. 

6.5. Possibilitar consistir a categoria de CNH dos veículos com os condutores cadastrados. 

6.6. Disponibilizar cadastro de locais de destino para transporte de usuários aos municípios. 

6.7. Possibilitar informar a categoria de CNH no cadastro de motorista. 

6.8. Deverá possuir cadastro de tipos de veículos possibilitando cadastramento dos principais tipos 

de veículos do mercado. 

6.9. Permitir configuração para controlar poltronas, apresentando visualização dos acentos no 

momento de realizar os agendamentos. 

6.10. Deverá possuir formulário de agendamento de viagem com interface simples, onde ao 

selecionar um município de destino, liste as rotas disponíveis, ao selecionar a rota, exiba os dias e 

horários disponíveis, indicando o próximo dia com vaga disponível para o agendamento. 

6.11. Deverá permitir a inclusão dos acompanhantes do paciente na viagem e caso necessário, 

realizar a substituição. 

6.12. Emitir alerta para o operador do sistema quando o usuário não compareceu na última viagem 

agendada. 

6.13. Permitir o registro de apoios por rota e município identificando usuário, usuário 

acompanhante, período, procedimento de apoio e procedimento de apoio de acompanhante. 

Vincular unidade de saúde, especialidade, profissional e valor díario conforme a rota informada. 

Calcular a quantidade e valor total de apoios conforme período informado. Gerar comprovante 

referente ao apoio. 

6.14. Possibilitar a confirmação de viagens gerando informações de prestador, convênio, 

procedimento de transporte, profissional responsável para faturamento conforme definições da rota. 

Possibilitar identificar motorista e veículo para transporte. Possibilitar informar observações para a 

viagem imprimindo informações da viagem e relação de usuários agendados. 

6.15. Permitir a classificação das despesas de viagem em grupos permitindo a emissão de relatórios 

de despesas sintéticos. 

6.16. Possibilitar o registro de despesas de viagens informando adiantamentos de viagem e despesas 

dos motoristas, quilometragem, calculando automaticamente o saldo de acerto. 

6.17. Permitir a identificação dos usuários transportados previamente agendados e de demanda 

espontânea. Permitir a pesquisa dos usuários agendados por data. 

6.18. Permitir o controle de solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicílio registrando a 

unidade de saúde de origem do usuário, município de tratamento, informações de 1º tratamento ou 
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tratamento continuado, situação do tratamento, parecer de comissão. Permitir a visualização dos 

atendimentos realizados durante o tratamento. 

6.19. Permitir a impressão de documentos de solicitação de TFD - Tratamento Fora do Domicílio. 

6.20. Possibilitar a visualização de histórico de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio realizados 

por usuário, período e situação detalhando as solicitações do usuário. 

6.21. Disponibilizar registros dos atendimentos realizados durante o TFD - Tratamento Fora do 

Domicílio informando a solicitação, unidade de saúde de atendimento, profissional, especialidade, 

procedimento, situação do atendimento quanto à realização e detalhamento. 

6.22. Gerar relatório com agendamentos de transportes e permitir verificaçao da capacidade 

disponível apresentando o percentual sobre disponibilidade da agenda. 

6.23. Emitir relatório dos atendimentos de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade 

com totais por unidade de saúde de atendimento, profissional, especialidade, situação, unidade de 

saúde de origem, município de origem, usuário. 

6.24. Dispor de relatório de acompanhamento das Solicitações de Tratamentos Fora do Domicílio 

(TFD). Permitir detalhar dados das unidades de saúde de origem, municípo de origem, identificação 

do paciente, além do tipo do tratamento e sua situação. 

6.25. Emitir relatório de viagem com a escala de passageiros por agendamento com filtros de 

intervalo de datas, horário, sexo do paciente, unidade de origem, unidade destino, passageiro, 

veículo, motorista, cidade destino. 

6.26. Emitir relatórios comparativos de:  

- Transportes em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos 

transportes em cada período.  

- Despesas em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas despesas em 

cada período.  

- Médias de consumo em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas 

médias de consumo em cada período. 

- Solicitações de TFD – Tratamento Fora do Domicílio, com percentual de aumento ou diminuição 

nas solicitações em cada período. 

- Atendimentos de TFD – Tratamento Fora do Domicílio, com percentual de aumento ou 

diminuição nos atendimentos em cada período. 

6.27. Emitir relatório de transportes realizados com totais por rota, município e local de destino, 

motivo do transporte, prestador, convênio. Detalhar percentual dos transportes realizados. 

6.28. Dispor de relatório de acompanhamento das médias de consumo de combustíveis por 

quantidade e/ou valor, conforme quilometragem. 

6.29. Emitir relatório de despesas por quantidade e/ou valor, com totais por rota, veículo, motorista, 

despesa. Detalhar percentual das despesas. 

     

7. AÇÕES PROGRAMÁTICAS 

7.1. Possibilitar o cadastro das ações programáticas do Ministério da Saúde e de interesse 

municipal, identificando os medicamentos utilizados nas ações programáticas. 

7.2. Supervisionar usuários ativos e inativos das ações programáticas com data de inclusão e saída. 

Solicitando as informações necessárias conforme padronização dos programas do Ministério da 

Saúde. 

7.3. Acompanhar a programação de frequência dos usuários incluidos nas ações programáticas para 

fornecimento de medicamentos, consultas e exames conforme peridiodicidade definida. 

7.4. Facilitar o registro de atendimentos dos usuários das ações programáticas, solicitando as 

informações necessárias conforme padronização dos programas no Ministério da Saúde. 

7.5. Proporcionar o atendimento de usuários das ações programáticas com recepção de usuários e 

atendimento médico. 

7.6. Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa climatério e menopausa obtendo as 

informações de sintomas, doenças por falta de estrogênio e situação da reposição hormonal. 
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7.7. Facilitar o cadastro e acompanhamento do programa planejamento famíliar obtendo as 

informações de fatores de risco reprodutivo, complicações e método anticoncepcional. 

7.8. Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa saúde da criança obtendo informações 

de acompanhamento da saúde da criança, tais como: estado nutricional, peso, altura, perímetro 

cefálico, dieta, doenças, psicomotor. 

7.9. Facilitar o registro de preventivos de câncer de colo do útero e mama com informações do 

profissional, usuário e situação da mama e colo do útero. 

7.10. Facilitar registros de fornecimentos de medicamentos aos usuários das ações programáticas. 

7.11. Obter relatório dos usuários programados nas ações programáticas com comparecimento em 

atrasao, para fornecimento de medicamentos, consultas e exames. 

7.12. Extrair relatório com estimativa de demanda dos usuários programados conforme previsão de 

comparecimento para fornecimento de medicamentos, consultas e exames. 

7.13. Emitir relatórios de usuários e atendimentos realizados dos programas do Ministério da Saúde 

(HiperDia e SisPreNatal) com as informações dos atendimentos de cada programa. 

7.14. Extrair relatórios com totais de usuários por ação programática, sexo, faixa etária e bairro. 

7.15. Extrair relatórios de atendimentos realizados e usuários dos programas saúde da criança, 

planejamento familiar, climatério e menopausa com as informações dos atendimentos de cada 

programa. 

     

8.SAÚDE DA FAMÍLIA 

8.1. Propiciar a visualização da família do paciente com todos os seus integrantes e grau de 

parentesco. Respeitando nível de acesso. 

8.2. Deve possuir mecanismos para que os pacientes possam ser desativados, informando a data de 

sua desativação bem como o motivo pelo qual o mesmo foi desativado. 

8.3. Possuir rotina de unificação de cadastros de cidadão duplicados. Onde seja possível a 

visualização do histórico dessa unificação. 

8.4. O sistema deve permitir vincular a foto paciente ao cadastro, utilizar de facilitadores como 

webcam ou carregamento de imagem. 

8.5. Possuir campo para registro das informações do plano de saúde do cidadão em seu cadastro. 

8.6. Permitir registro das informações de logradouros e bairros ou distritos por digitação livre ou 

por pesquisa nas respectivas tabelas. 

8.7. Possibilitar o cadastro de recém-nascido através do cadastro da mãe. 

8.8. Possibilitar o cadastro de cidadãos que são usuários/pacientes, em conformidade com o registro 

da Base Nacional de Usuários do SUS e de acordo com as normas da Ficha de Cadastro Individual 

no LEDI – Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde. Deve possuir, em sua 

composição, os seguintes elementos: 

- Identificação: Código do cidadão, C.P.F – Cadastro de Pessoa Física, e C.N.S. – Cartão Nacional 

de Saúde; 

- Informações do cidadão: nome, nome social, filiação, data de nascimento, sexo, raça ou cor, etnia, 

ocupação, tipo sanguíneo; Documentos. 

- Endereço: C.E.P., logradouro, número, bairro ou distrito, complemento, ponto de referência, 

telefone fixo, telefone celular. 

- e-SUS APS: Vinculação do cidadão com a Equipe/Profissional, Informações sociodemográficas, 

Situação de Saúde, Situação de Rua. 

8.9. Facilitar o preenchimento do campo bairro e logradouro/distrito quando for informado o código 

CEP relacionado. 

8.10. Disponibilizar Cadastro Individual de acordo com os padrões do sistema e-SUS APS, 

permitindo registrar também contatos, Local de Trabalho e Observações em geral. 

8.11. Possibilitar a inclusão e retirada de profissionais da microárea. 

8.12. Deve permitir o cadastro das Áreas, Microáreas e equipes conforme SCNES. Deve possuir, 

em sua composição, os seguintes elementos: 
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- Área: Código e descrição da área da equipe, segmento, unidade de saúde e I.N.E. (Identificador 

Nacional de Equipe) 

- Microáreas: Código da microárea e profissional vinculado a cada microárea; 

- Equipe: Profissionais que compõem a equipe. 

8.13. Permitir a gestão de profisisonais da equipe com ações de inclusão e desvinculação. 

8.14. Permitir desativação de áreas/microáreas que não estão mais vinculadas no C.N.E.S. - 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde. 

8.15. Possibilitar a inclusão e retirada de famílias quando o imóvel cadastrado for um domicílio. 

8.16. Disponibilizar relatório de famílias cadastradas, demonstrando a identificação do domicílio 

(endereço, área, micro área) e a relação dos respectivos moradores vinculados ao domicílio. 

8.17. Gerar relatório da área e microárea, com informações totalizadas de domicílios, famílias, 

integrantes e visitas realizadas. 

8.18. Permitir cadastro de animais de estimação com no mínimo as seguintes informações: Nome 

do Animal, Sexo, Idade, Espécie, Raça, Pelagem e Situação. 

8.19. Possibilitar a transferência de um imóvel para uma nova área e/ou microárea. Realizar a 

transferência das famílias com seus integrantes caso seja um domicílio. 

8.20. Gerar um relatório que apresente a quantidade e o percentual de domicílios não visitados, 

agrupando por unidade de saúde, área, microárea, fora de área, bairro e logradouro. 

8.21. Realizar pesquisa do domicílio por responsável familiar, integrante da família ou pelo 

histórico de famílias que mudaram. 

8.22. Realizar processo de transferência familiar, de um imóvel para outro. 

8.23. Inativar um imóvel, informando o motivo da sua baixa e registro da data desta baixa. 

8.24. Acompanhar por histórico as famílias que se mudaram do domicílio. 

8.25. Deve possibilitar o cadastramento de Famílias e seus integrantes, obtendo as informações de 

situação de moradia e saneamento das famílias, condições referidas dos pacientes conforme o 

sistema e-SUS do Ministério da Saúde. 

8.26. Possibilitar a inclusão e retirada de integrantes das famílias do domicílio. 

8.27. Possibilitar a alteração do responsável familiar, definindo um novo responsável entre os 

integrantes da família. 

8.28. De acordo com regras do e-SUS APS permitir registrar visitas para imovéis que não sejam do 

tipo Domicílio. 

8.29. Obrigar através de configuração o uso de geolocalização nas visitas registradas em 

dispositivos móveis (tablets) pelos Agentes Comunitários de Saúde. 

8.30. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das fichas 

conforme necessidade do município. 

8.31. Possibilitar o registro de visitas domiciliares, de acordo com as normas da Ficha de Visita 

Domiciliar e Territorial no LEDI – Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da 

Saúde. Deve possuir, em sua composição, os seguintes elementos: 

- Identificação: Código do cidadão, C.P.F – Cadastro de Pessoa Física, e C.N.S. – Cartão Nacional 

de Saúde, data de nascimento, sexo. 

- Informações: Motivo da visita, Busca Ativa, Acompanhamento, Controle ambiental/ vetorial, 

Antropometria, Sinais vitais e Glicemia. 

- Desfecho: visita realizada,  recusada ou ausente. 

8.32. Exibir a vinculação do domicílio e da família do cidadão visitado. 

8.33. Emitir relatório de domicílios, famílias e integrantes visitados, por quantidade e percentual, 

com totais por área, microárea, fora de área e profissional, bairro e logradouro.  

8.34. Possibilitar pesquisar filtrando os atendimentos fora de área. 

8.35. Disponibilizar relatórios de Indicadores de Desempenho da Atenção Primária à Saúde 

conforme PORTARIA Nº 3.222, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019: 

I – Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a 1ª até a 

20ª semana de gestação; 
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II – Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV; 

III - Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado; 

IV - Cobertura de exame citopatológico; 

 V - Cobertura vacinal de poliomielite inativada e de penta valente; 

VI - Percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida em cada semestre; e 

VII - Percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada. 

8.36. Apresentar cálculo do indicador sintético final. 

8.37. Permitir para cada indicador, os seguintes dados: numerador, denominador, parâmetro, meta, 

peso e resultado do indicador. 

8.38. Disponibilizar filtro por Período, possibilitando informar o quadrimestre vigente ou futuro ao 

relatório de Indicadores de Desempenho da Atenção Primária à Saúde. 

8.39. Possibilitar a emissão do relatório de indicadores por unidade de saúde e área/equipe. 

     

9.FATURAMENTO 

9.1. Possibilitar visualizar a disponibilidade de valor e quantidade anual. 

9.2. Permitir a definição dos convênios utilizados para o faturamento pelos prestadores, com a 

especifica fonte de recurso. Definição dos convênios ativos e bloqueados para os prestadores. 

Permitir a definição dos impostos incidentes sobre os prestadores. 

9.3. Possibilitar visualizar a disponibilidade de valor ou quantidade de cada contrato. 

9.4. Gerar arquivo para o envio de dados para o sistema RAAS a partir dos dados gerenciados pelos 

programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação. 

9.5. Realizar a exportação completa ou parcial das fichas, gerando um arquivo contendo apenas os 

registros que ainda não foram exportados, dentro das datas de competência. 

9.6. Permitir realizar o planejamento de gastos do município de anos subsequentes. 

9.7. Deve possuir funcionalidade que permita que sejam definidos o prestador e o convênio para 

faturamento das consultas dos profissionais nas unidades de atendimento. 

9.8. Permitir a relação dos procedimentos para cada contrato. 

9.9. Permitir efetuar configuração de PPI – Programação Pactuada e Integrada por especialidades 

com vinculo a procedimento de consulta. Permitir controlar valores e quantidades por grupo de 

especialidades. 

9.10. Permitir exportar um arquivo contendo as fichas do CDS (Coleta de Dados Simplificada) para 

os programas e-SUS APS e SISAB (Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica), 

seguindo as normas do LEDI (Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde). O 

arquivo será gerado com base nos cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, registros de visitas 

domiciliares, atividades coletivas, atendimentos médicos, procedimentos realizados, atendimentos 

odontológicos, aplicações de vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de consumo alimentar 

e síndrome neurológica por zika/microcefalia. 

9.11. Gerar relatório apresentando as incofromidades para exportações, apresentando as 

divergências detalhas por unidade, profissional e tipo de lançamento. 

9.12. Possibilitar a apuração de faturamento das unidades de saúde de origem totalizando os valores 

dos atendimentos realizados e não realizados por prestador. Possibilitar o faturamento por 

competência. Calcular o valor da taxa administrativa a partir do percentual informado para cada 

unidade de saúde de origem e o valor total dos atendimentos. Apresentar resumo dos procedimentos 

por quantidade e valor. Possibilitar a impressão do faturamento com totais por prestador, unidade de 

atendimento, profissional, especialidade, convênio, fonte de recurso e procedimento. 

9.13. Automatizar a geração da folha de programação orçamentária por meio do sistema, que 

oferece a opção de imprimir o documento para envio à regional de saúde. 

9.14. Parametrização dos procedimentos pactuados com cada município, conforme a PPI – 

Programação Pactuada e Integrada. 

9.15. Emitir relatório de relação de profissionais com inconsistências perante os padrões do e-SUS. 

Mostrar inconsistências em cada envio, para possíveis correções. 
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9.16. Apresentar alertas e bloqueios para rotinas que envolvam limites de gastos dos municípios. 

9.17. Possibilitar visualizar o valor e quantidade total anual planejada da Programação Pactuada e 

Integrada (PPI). 

9.18. Exibir em tela o faturamento detalhando seus totais por unidade de atendimento, profissionais, 

especialidades, convênios e procedimentos, possibilitando realizar a impressão. 

9.19. Possibilitar cadastrar contratos com seus respectivos dados, permitir realizar aditivos aos 

contratos. 

9.20. Permitir distribuição dos tipos de custos para as unidades de origem de acordo com a 

população. 

9.21. Realizar a exportação exclusiva das fichas do cadastro territorial a partir dos cadastros de 

cidadãos, domicílio e famílias. 

9.22. Deve possuir funcionalidade que permita que sejam definidos o prestador e o convênio para 

faturamento dos exames realizados em cada unidade de saúde de atendimento. 

9.23. Permitir a visualização e geração de relatório do arquivo de processamento bruto (gerado pelo 

prestador) de cada prestador, em cada competência, de forma organizada e estruturada com 

somatório por código de procedimento, quantidade apresentada e valor apresentado (tanto valor 

SIGTAP quanto de complementação). 

9.24. Permitir o faturamento com base nos contratos e a emissão de documentos relacionados aos 

procedimentos de faturamento desses contratos. 

9.25. Permitir a exportação de vários arquivos do e-SUS APS dentro de uma mesma competência. 

9.26. Possibilitar o cadastro tabelas de valores para os procedimentos dos prestadores. 

9.27. Possibilitar configurar notificações de vencimento de data e limite de valores e quantidade. 

9.28. Emitir avisos ao chegar ao limite físico e/ou orçamentário pré-determinado para o prestador 

contratado ou município de destino. 

9.29. Permitir a geração do arquivo do BPA, conforme layout do Ministério da Saúde. 

9.30. Realizar consistência nos procedimentos de acordo com os critérios definidos pelo Ministério 

da Saúde, como sexo, idade, especialidade e classificação de serviços das unidades de saúde. 

9.31. O Sistema deverá permitir gerar a fatura do prestador com os relatórios analíticos e sintéticos 

da fatura. 

9.32. Controlar os pagamentos realizados para faturas geradas pelas unidades de saúde de origem, 

incluindo o controle de pagamentos parciais. 

9.33. Definir convênios por unidade de saúde para faturamento correto no envio da produção ao 

BPA (Boletim de Produção Ambulatorial). 

9.34. Permitir verificação das programações realizadas do contrato em anos retroativos. 

9.35. Permitir que o gestor municipal faça o planejamento dos gastos anuais/mensais, definindo 

valores e limites de quantidade para serem utilizados em procedimentos. 

9.36. Definir de forma específica se a Unidade de Saúde atua com controle de contratos. 

9.37. Deve ser disponibilizada a visualização mensal por valor e quantidade do contrato. 

9.38. Possibilitar o controle de Limite de Gastos por Municípios. 

9.39. Possibilitar configurar limite de controle de gastos individualmente por unidade de saúde. 

9.40. Permitir visualizar individualmente o valor utilizado e quantidade utilizada de procedimentos 

e agregados da PPI. 

9.41. Possibilitar configurar para Limite de controle de gastos do município e PPI as principais 

rotinas que geram faturamento. Esta configuração deve permitir ignorar a validação das rotinas 

desejadas, alertar as rotinas quando há indisponibilidade de vagas e bloquear as rotinas impedindo 

progresso quando há indisponibilidade de vagas. 

9.42. Possibilitar que o gestor realize uma programação anual identificando mês a mês os valores e 

quantidades desejados para a unidade de saúde. 

9.43. Realizar a dedução de quantidade e valor conforme utilização em rotinas do sistema aos 

processos de Limite de controle de gastos e PPI para as unidades de saúde de origens configuradas 

nas rotinas habilitadas. O sistema também deverá permitir atribuir limite adicional. 
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9.44. Permitir configurar individualmente o cadastro das unidades de saúde para controlar limite de 

gastos dos municípios. 

9.45. Disponibilizar processo de cópia de PPI entre as unidades de saúde de origem, permitir 

identificar no destino da cópia a unidade de saúde, ano e possibilidade de identificar os meses 

desejados para cópia, podendo ser todos ou individuais. 

9.46. Possibilitar delimitar os limites de controle de gastos em PPI adicionando controle por mês. 

9.47. Permitir cadastrar aos procedimentos e agregados valor financeiro e quantidade física. 

Possibilitar controlar a situação individual do agregado e procedimento relacionado ao mês da PPI. 

9.48. Possibilitar informar na programação mensal o Valor total e Quantidade Limite total que os 

municípios podem utilizar. 

9.49. Possibilitar planejar um ano subsequente. Permitir Bloquear limites para unidades de saúde de 

origem inadimplentes 

9.50. Permitir cadastrar agregados de procedimentos possibilitando adicionar múltiplos 

procedimentos para utilização na PPI, bem como, controlar por situação. 

9.51. Possibilitar adicionar aos meses da PPI da unidade de saúde de origem procedimentos e 

agregados.  

9.52. Disponibilizar histórico de Limite de gastos e PPI para controle das alterações e inserções por 

Unidade de Saúde de Origem. Permitir a visualização por Limite de gastos, PPI com Limite 

financeiro, procedimentos e limites adicionais.  

9.53. Permitir realizar adição de limites adicionais com controle de valor financeiro, quantidade 

física e situação. 

9.54. Permitir configurar individualmente o cadastro das unidades de saúde para controlar 

Programação Pactuada Integrada (PPI). 

9.55. Possibilitar visualizar a Disponibilidade Mensal por Valor e Quantidade, Valor e Quantidade 

Total Anual planejado, Disponibilidade de Valor e Quantidade anual. Possibilitar consultar as 

programações dos anos anteriores. 

     

10.ODONTOLOGIA 

10.1. Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido. Possibilitar a 

visualização dos atendimentos realizados anteriormente para o usuário.  

10.2. Permitir a inativação de procedimentos odontológicos, com isso exibir apenas os 

procedimentos ativos para os profissionais de odontologia.  

10.3. Possibilitar o cadastro de classificações de riscos definindo níveis, tempo de espera para 

atendimento e identificação de cor. Possibilitar definir por local de atendimento a classificação de 

riscos adotada. 

10.4. Habilitar tela para elaboração do questionário de anamnese, para utilização nos atendimentos 

aos pacientes, as perguntas devem permitir configuração minimamente por sexo e idade. 

10.5. Definir procedimentos odontológicos por grupos conforme preferencia dos profisisonais. 

10.6. Permitir configurar os procedimentos odontológicos para que apresentem cores no 

odontograma e identifique sua utilização (por dente, por face, geral, dente decíduo ou permanente). 

10.7. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes, possibilitar informar o nível de 

classificação de risco conforme local de atendimento. Ordenar pacientes para atendimento 

conforme classificação de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera 

quando excedido. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes possibilitar informar 

protocolo de classificação de riscos gerando automaticamente o nível de classificação do risco. 

10.8. O sistema de acolhimento e classificação de risco deverá permitir o uso de Protocolos 

Internacionais como Manchester e também a criação de protocolos próprios de acordo com a 

definição da SMS, permitindo também que seja configurado e parametrizado qual protocolo de 

classificação de risco será utilizado pela instituição. 

10.9. Ao realizar triagem odontológica de pacientes, possibilitar informar o nível de classificação de 

risco conforme local de atendimento. Ordenar pacientes para atendimento conforme classificação 
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de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando excedido. Ao 

realizar triagem odontológica de pacientes possibilitar informar protocolo de classificação de riscos 

gerando automaticamente o nível de classificação do risco. 

10.10. Deve permitir o registro de procedimentos gerando faturamento em BPA – Boletim de 

Produção Ambulatorial. 

10.11. Possibilitade de recepção automática dos pacientes agendados e inclusão dos pacientes de 

procura espontânea. Permitir avisos em relação as pendências de vacinas do paciente atendido. 

10.12. Permitir registro da triagem no atendimento odontológico. 

10.13. Permitir o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das fichas 

conforme necessidade do município. 

10.14. O sistema deverá permitir registrar o atendimento multiprofissional para um mesmo paciente 

no atendimento odontológico. 

10.15. Possibilitar a opção de assinar digitalmente os documentos impressos, conforme a 

Certificação Digital (Padrão ICP – Brasil). 

10.16. Permitir ao odontólogo preenchimento das informações de: 

- Tipo de Consulta; 

- Vigilância em Saúde Bucal; 

- Fornecimento de produtos. 

10.17. Todas as informações devem estar em concordância com as regras estabelecidas pelo 

Ministério da Saúde, conforme ficha de atendimento odontológico do e-SUS. 

10.18. Permitir registro do atendimento odontológico com informação dos procedimentos 

realizados em odontograma. Possibilitar o registro de diagnóstico individual dos dentes incluindo 

detalhamento. 

10.19. Deverá permitir o armazenamento, vinculação e visualização das imagens digitalizadas dos 

prontuários odontológicos em papel existentes, antes da implantação da função eletrônica. 

10.20. Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido. 

10.21. Permitir dentro do tratamento visualizar ações já realizadas e ações pendentes de realização 

na mesma imagem do odontograma. 

10.22. Possibilitar a consulta de histórico de todos os atendimentos odontológicos por usuário 

mostrando odontograma completo, profissionais de atendimento, triagem odontológica, 

diagnósticos, procedimentos realizados, procedimentos odontológicos, prescrições de 

medicamentos, procedimentos solicitados, encaminhamentos, documentos emitidos, atividades 

coletivas, classificações de riscos. 

10.23. Imprimir atestado, declaração de comparecimento, orientações e autorização para exodontia. 

10.24. Permitir a inserção/digitação direta da ficha de atendimento odontológico individual 

conforme regras do eSUS, em unidades de saúde que não possuírem estrutura para utilização de 

fluxo de atendimento. 

10.25. Emitir a ficha do atendimento odontológico com impressão do odontograma, prescrição de 

medicamentos, requisições de exames, guia de referência e contrarreferência. Ao realizar a 

digitação da ficha de atendimentos odontológico para pacientes, possibilitar informar o nível de 

classificação de risco conforme local de atendimento. Ao realizar atendimentos odontológicos de 

pacientes possibilitar informar protocolo de classificação de riscos gerando automaticamente o nível 

de classificação do risco. 

10.26. Permitir digitação de anamnese com impressão de formulário. 

10.27. Relatório de pacientes em tratamento odontológico, podendo filtrar por estabelecimento, 

profissional responsável pelo tratamento e período de tratamento. Deve constar ainda 

procedimentos realizados, encaminhamentos, exames solicitados. Possibilitar totalizar atendimentos 

realizados por profissional, especialidade, estabelecimento, município do usuário, bairro, faixa 

etária. 

10.28. Emitir relatório de usuários com procedimentos programados na odontologia com 

determinado tempo de atraso no comparecimento para realização. 
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10.29. Gerar comparação de dados da área odontológica por meio de relatórios, considerando: 

atendimentos realizados, procedimentos, encaminhamentos ou requisições. Apresentar dados 

comparativos em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição conforme 

cada período. 

10.30. Emitir relatório de procedimentos odontológicos realizados com quantidades realizadas em 

cada face, por procedimento, dente, profissional, especialidade. 

     

11.PREVENTIVOS DE CÂNCER 

11.1. Possibilitar o registro de requisições de exames histopatológicos de colo do útero informando 

paciente, unidade de saúde de origem, profissional solicitante, especialidade, data de coleta e 

informações do exame cito patológico conforme o SISCAN - Sistema de Informação do Câncer, do 

Ministério da Saúde.  

11.2. Disponibilizar o registro de requisições de exames de mamografia informando dados de 

paciente, unidade de saúde de origem, profissional solicitante, especialidade, data de coleta e 

informações completas de anamnese conforme o Sistema de Informação do Câncer do Ministério da 

Saúde (SISCAN). 

11.3. Permitir o registro de requisições de exames cito patológicos de colo de útero, informando 

paciente, unidade de saúde de origem, profissão solicitante, especialidade, data da coleta e 

informações do histórico médico de acordo com o Sistema de Informações sobre Câncer do 

Ministério da Saúde (SISCAN). 

11.4. Possibilitar o registro de requisições de exames histopatológicos de mama informando 

paciente, unidade de saúde de origem, profissional solicitante, especialidade, data de coleta e 

informações completas de anamnese conforme o SISCAN - Sistema de Informação do Câncer, do 

Ministério da Saúde.  

11.5. Permitir o registro de requisições de exames cito patológicos de mama informandos dados de 

paciente, unidade de saúde de origem, profissional solicitante, especialidade, data de coleta e 

informações completas de anamnese conforme o Sistema de Informação do Câncer do Ministério da 

Saúde (SISCAN). 

11.6. Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame de mamografia. 

11.7. Elaborar após lançamento de requisição de exame histopatológico de colo do útero, impressão 

de guia contendo informações referentes. 

11.8. Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame histopatológico de mama. 

11.9. Permitir a impressão do documento de requerimento de exame cito patológico de colo de 

útero. 

11.10. Elaborar após lançamento de requisição de exame cito patológico de mama, impressão de 

guia contendo informações referentes. 

11.11. Permitir a digitação dos resultado de exames histopatológicos de colo do útero, desde a 

requisição informando os dados completos dos resultados conforme o Sistema de Informação do 

Câncer do Ministério da Saúde (SISCAN). 

11.12. Permitir a digitação do resultado do exame cito patológico do colo do útero mediante 

requisição, informando os dados completos do resultado de acordo com o Sistema de Informações 

sobre Câncer do Ministério da Saúde (SISCAN). 

11.13. Deverá conter tela ou funcionalidade para realização da digitação dos resultados de exames 

histopatológicos de mama, onde deverá realizar lançamento conforme dados coletados a partir da 

requisição informando os dados completos do resultado, conforme o Sistema de Informação do 

Câncer do Ministério da Saúde (SISCAN). 

11.14. Possibilitar a digitação dos resultados de exames de mamografia a partir da requisição 

informando os dados completos do resultado conforme o SISCAN - Sistema de Informação do 

Câncer, do Ministério da Saúde.  
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11.15. Possibilitar a digitação dos resultados de exames cito patológicos de mama a partir da 

requisição informando os dados completos do resultado conforme o SISCAN - Sistema de 

Informação do Câncer, do Ministério da Saúde.  

11.16. Apresentar resumo de exames realizados com a data programada para a próxima realização. 

Permitir a visualização de histórico dos Preventivos de Câncer de Mama e Colo de Útero por 

usuário, tipo de exame, situação e período. 

11.17. Permitir a exportação dos procedimentos de coleta para o e-SUS APS. 

11.18. Permitir o faturamento em BPA - Boletim de Produção Ambulatorial dos procedimentos de 

coleta informados nas requisições de exames cito patológicos de Mama e Colo do Útero. 

     

12.LABORATÓRIO 

12.1. Deve permitir que seja anexado método para apresentação dos valores de referência para cada 

exame. 

12.2. Realizar rotina de cópia para exames e convênios já cadastrados de um local para outro. 

12.3. Permitir controlar a entrega de resultado dos exames. 

12.4. Possibilitar a realização de configurações de exames conforme dados necessários para 

digitação de resultados e impressão de mapas de trabalho e laudos. 

12.5. Permitir emissão de um relatório de exames agendados em que o usuário não compareceu na 

unidade. 

12.6. Permitir registrar problemas ocorridos na coleta e com a amostra dos exames. 

12.7. Realizar a validação no momento de inserir o CID, se está correto conforme o exame, gerando 

corretamente o faturamento para B.P.A. 

12.8. Deve possuir funcionalidade para interfaceamento dos exames selecionados, para 

equipamentos de laboratório. Deve possuir no cadastro de exames campo para indicação se o exame 

é interfaceado. 

12.9. Localizar exames com necessidade de autorização de realização para cada laboratório. 

12.10. Permitir a realização de restrição de requisição de exames para determinadas unidades do 

município. 

12.11. Restringir a impressão de laudos de exames controlados (Ex.: HIV) somente ao laboratório 

que realizou o exame. 

12.12. Imprimir comprovante com data prevista para retirada dos exames. 

12.13. Realizar impressão ou reimpressão das etiquetas, permitindo a seleção dos exames 

desejados. 

12.14. Gerar mapa de trabalho de forma individual, por mapa, por profissional solicitante, 

considerando critério de urgência e não emitidos. 

12.15. Realizar a emissão de resultados de exames, possibilitando selecionar o tipo da emissão, por 

exemplo: por mapa de trabalho, por profissionais. 

12.16. Permitir realizar as impressões de etiquetas diretamente para impressoras pré-definidas. 

12.17. Realizar configuração de etiquetas de exames com código de barras, permitindo a emissão 

para difrentes materiais e bancadas de trabalho. 

12.18. Permitir visualizar e imprimir os mapas de resultados, bem como visualizar e imprimir o 

comprovante de retirada. 

12.19. Acompanhar de forma visual o trâmite dos exames incluídos para realização (coleta de 

material, digitação de resultado, assinatura eletrônica, entrega de exames) possibilitando identificar 

em qual estágio o exame se encontra pendente. 

12.20. Permitir realizar a recepção de exames antecipada dos agendamentos laboratoriais através do 

código de barras ou QR Code. 

12.21. Permitir a recepção de usuários informando os exames a realizar. Possibilitar a recepção de 

usuários por leitura de códigos de barras dos agendamentos e leitura biométrica. Possibilitar 

informar a unidade de saúde de coleta, profissional solicitante e a realização de exames em 

gestantes e critério de urgência. Possibilitar informar o material e CID consistente para cada exame. 
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12.22. Deverá possuir configuração para realização de importação dos exames requisitados pelos 

profissionais durante a consulta, permitindo a escolha por laboratório. 

12.23. Disponibilizar emissão de declaração de comparecimento de usuário na recepção de exames. 

12.24. Possibilitar a impressão a assinatura digitalizada do profissional solicitante no documento de 

recepção de exames. 

12.25. Possibilitar o controle de autorização de realização de exames de alto custo ou dentro do 

prazo de validade registrando a autorização ou indeferimento, responsável e descrição detalhando o 

motivo. 

12.26. Possibilitar o controle da coleta de materiais de exames dos pacientes. Identificar a coleta de 

materiais de exames por leitura de etiqueta com código de barra. Possibilitar informar o material 

coletado para o exame. Informar a coleta de materiais conforme etiqueta de material e bancada. 

12.27. Permitir a digitação de resultados para exames de radiologia. 

12.28. Verificar a realização de exames em que o resultado ainda esteja válido conforme quantidade 

de dias parametrizados para o exame, notificando operador do sistema. 

12.29. Permitir a identificação dos exames por leitura de etiqueta através de código de barra, para 

realizar a digitação de resultados de exames. 

12.30. Identificar usuários com resultados incompletos ou não informados. 

12.31. Permitir a assinatura eletrônica de laudos de exames laboratoriais. Identificar os exames por 

leitura de etiqueta com código de barra. Identificar o operador, data e horário da assinatura 

eletrônica. 

12.32. O sistema deve validar os valores mínimos e máximos para cada informação dos resultados 

de exames. 

12.33. Permitir selecionar o profissional responsável pelo exame, possibilitando vincular o 

profissional a liberação eletrônica do resultado do exame. 

12.34. Permitir o registro de entrega e a impressão dos laudos de exames diretamente pelas 

unidades de saúde de origem do usuário.  

12.35. Possibilitar a comunicação com sistemas de interfaceamento de equipamentos laboratoriais. 

12.36. Emitir relatório de exames realizados por quantidade e/ou valor, com totais por unidade de 

saúde, exame, profissional, mapa. Detalhar percentual dos exames realizados. 

12.37. Emitir relatório de histórico dos exames das recepções possibilitando visualizar todas as 

situações que o exame percorreu. 

12.38. Gerar apresentação impressa em formato de relatório comparativo de exames realizados em 

anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos exames realizados em cada 

período. 

     

13.VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

13.1. Permitir o cadastro de estabelecimentos que são dispensados de obter licença sanitária. 

13.2. Cadastrar os estabelecimentos com registro dos responsáveis, contador e atividades 

econômicas. 

13.3. Permitir uso do CNAE - Cadastro Nacional de Atividade Econômica. 

13.4. Gerar de licenças sanitárias por atividades econômicas, ano da licença e contador controlando 

as datas de vistorias. Possibilitar informar os serviços farmacêuticos para as licenças dos 

estabelecimentos de farmácias. 

13.5. Possibilitar o registro das atividades da Vigilância Sanitária, como visitas, vistorias e 

acompanhamentos aos estabelecimentos, permitindo a atualização das informações referentes à área 

e situação do estabelecimento. 

13.6. Permitir realizar bloqueio das tarefas que excederam o tempo máximo determinado para 

execução da mesma e controle dos profissionais que devem executar as atividades. 

13.7. Imprimir fichas de vistoria de estabelecimentos e habite-se. 

13.8. Permitir programar a rotina de vistorias dos agentes sanitários e a emissão de relatórios de 

produtividade. 
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13.9. Permitir efetuar o registro de procedimentos de vistoria, notificação, advertências ou multas 

para cada etapa de execução das tarefas. 

13.10. Possibilitar o registro de habite-se com controle de unidades, emissão e valor da taxa. 

13.11. Possibilitar realizar o cadastro de denúncias contendo informações do reclamante e do 

estabelecimento denunciado. Possibilitar realizar o cadastro de reclamações e gerar ficha de 

reclamação. 

13.12. Permitir a emissão de licenças para veículos (transporte de alimentos, carros de som, entre 

outros) com base em um cadastro de veículos por proprietário e estabelecimento. 

13.13. Imprimir as licenças de veículos com modelos diferenciados para cada tipo de licença. 

13.14. Permitir a emissão em lote de licenças de veículos com base no tipo de licença, tipo de 

veículo, proprietário e estabelecimento correspondentes. 

13.15. Gerar o registro de resultados das análises de amostras de água visualizando as informações 

da solicitação e recepção e informando o resultado para as análises físico-químicas e 

microbiológicas e a conclusão e alerta. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta. 

13.16. Realizar os registros de inspeções de abates, informando a procedência, cada animal abatido 

com respectivo peso, idade, sexo, pelagem, doenças encontradas. 

13.17. Efetuar o lançamento do registro de solicitações de análises de amostras de água informando 

a unidade de saúde de origem e coleta especificando as análises microbiológicas e físico-químicas 

que devem ser realizadas. Possibilitar a impressão da solicitação. 

13.18. Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de água. 

13.19. Realizar o registro de acidentes com animais, informando o endereço da ocorrência e 

informações do animal. Possibilitar a impressão de guia de acompanhamento. 

13.20. Permitir o controle da entrega dos resultados de análises de amostras de água por unidade de 

saúde de origem. 

13.21. Permitir a recepção de solicitações de análises de amostras de água confirmando as 

solicitações ou incluindo novas. Possibilitar a visualização das etapas percorridas pelas solicitações. 

13.22. Realizar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de alimentos por 

unidade de saúde de origem. 

13.23. Permitir a assinatura digital das análises de amostras de alimentos. 

13.24. Disponibilizar o registro de solicitações de análises de amostras de alimentos informando a 

unidade de saúde de origem e coleta especificando as análises microbiológicas que devem ser 

realizadas. Possibilitar a impressão da solicitação. 

13.25. Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de alimentos confirmando as 

solicitações ou incluindo novas. Possibilitar a visualização das etapas percorridas pelas solicitações. 

13.26. Permitir o registro de solicitações de análises de amostras de alimentos, informando a 

unidade de saúde de origem e coleta, além de especificar as análises microbiológicas a serem 

realizadas. Também permitir a impressão da solicitação correspondente. 

13.27. Possibilitar a geração relatórios de licenças de veículos, com totais por tipo de licença, tipo 

de veículo, proprietário, estabelecimento, veículo. 

13.28. Emitir relatórios de análises de amostras de água, com totais por ano e mês, situação, 

unidade de saúde de origem. 

13.29. Emitir relatórios de estabelecimentos: por contador, atividade econômica, data de abertura. 

13.30. Emitir relatórios de análises de amostras de alimentos, com totais por ano e mês, situação, 

unidade de saúde de origem, estabelecimento, bairro, logradouro. 

13.31. Emitir relatórios de arrecadação de licenças sanitárias, com totais por estabelecimento, 

contador, atividade econômica, mês, situação. 

13.32. Gerar relatórios de tarefas da Vigilância Sanitária, com totais por motivo, estabelecimento, 

atividade econômica, contador. 

13.33. Possibilitar a geração relatórios de inspeções de abates com totais de tipos de animais, 

procedência, estabelecimento. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

 

Rua Anchieta, Praça Pio X, 260 | Caixa Postal 11 | Centro | Fone: (43) 3626-1490 

CNPJ nº 76.408.061/0001-54 | E-mail: – licitacao@jundiaidosul.pr.gov.br 

13.34. Gerar relatórios de licenças dos estabelecimentos, com totais por estabelecimento, atividade 

econômica, bairro, logradouro. 

     

14.CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO 

14.1. Possibilitar realizar a elaboração de grupos epidemiológicos, onde possam ser informados 

CIDs especificos para realização de controle, conforme definido pela gestão. 

14.2. Permitir realizar registros referentes a notificações de agravos à saúde do trabalhador, 

contendo minimamente os campos: 

CID; 

Paciente; 

Unidade de saúde que realizou a notificação; 

Estabelecimento; 

Ocorência; 

Partes do corpo atingidas. 

14.3. Após inclusão elaborar impressão da ficha da notificação de agravo. 

14.4. Após inclusão dos dados da ficha de notificação de agravo de investigação e pessoas em 

contato, elaborar impressão de documento contendo dados lançados. 

14.5. Permitir realizar o registro das notificações de agravos de hepatites virais com informações 

para investigação, antecedentes, locais de exposição, pessoas em contato, resultados de exames. 

14.6. Permitir realizar o registro de processos de investigação de agravos de notificação e o registro 

de acompanhamentos das ocorrências sobre os processos. 

14.7. Após lançamento da Ficha de Notificação do COVID-19, deve ser disponibilizada opção para 

realização de impressão dos dados lançados. 

14.8. Disponibilizar painel para auxiliar o acompanhamento de casos prováveis de pacientes com 

COVID-19, os pacientes devem ser adicionados conforme as regras do Protocolo de Tratamento do 

Novo Coronavírus (2019-nCoV) disponibilizado pelo Ministério da Saúde. Apresentar gráficos e 

totalizadores e permitir realizar filtros por data, bairro e unidade de atendimento. 

14.9. Permitir a digitação da ficha de notificação do COVID-19 informando os dados do usuário, 

sintomas presentes, data dos primeiros sintomas, morbidades prévias, uso de medicamentos, 

informações de internações, dados do laboratório coletor do exame, unidade de saúde e profissional 

da notificação. 

14.10. Dispor de relatórios quantiativos e qualitativos da Ficha do NOTIFICA COVID-19 incluindo 

informações do paciente, data da notificação e infomações da ficha de notificação do COVID-19. 

14.11. Possibilitar que o cidadão realize seu monitoramento através de aplicativo de 

teleatendimento. 

14.12. Permitir o acompanhamento individual dos casos de COVID-19. 

14.13. Disponibilizar elaboração de relatórios de Monitoramento Evolutivo de casos da COVID-19 

disponibilizando no mínimo filtro por paciente, data dos primeiros sintomas, situação do 

monitoramento, gravidade e Unidade de Saúde de Referência. 

14.14. Possibilitar realizar monitoramento pela gravidade dos sintomas dos cidadãos. 

14.15. Emitir alertas para o cidadão quanto a necessidade de realizar monitoramento diário. 

14.16. Permitir a identificação se o cidadão realizou o seu monitoramento por meio de um 

aplicativo de teleatendimento. 

14.17. Disponibilizar realização de acompanhamento diário dos sintomas do cidadão pelo tempo 

necessário. 

14.18. Permitir a visualização dos resultados dos testes de COVID-19 do cidadão que está sob 

monitoramento. 

14.19. Permitir que a unidade de saúde tenha acesso a informações detalhadas de cada caso, ao 

selecionar o registro correspondente no mapa, incluindo, no mínimo, informações sobre o paciente, 

a situação do caso e a data do início dos primeiros sintomas. 

14.20. A visualização dos casos de COVID-19 no mapa deve estar integrada à API do Google. 
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14.21. Possibilitar o acompanhamento de casos de COVID-19 dos pacientes via identificação por 

mapa. 

14.22. O acompanhamento dos pacientes com COVID-19 deve incluir, no mínimo, as seguintes 

informações: bairro, dados do paciente e data do início dos primeiros sintomas. 

14.23. Possibilitar a expansão do mapa para visualização completa das informações por meio de um 

mapa de calor ou de pontos. 

14.24. O sistema deve permitir a identificação de pacientes com COVID-19 por pelo menos três 

níveis de gravidade. 

14.25. Permitir a integração com o sistema da GAL para buscar resultados de exames relacionados 

à COVID-19. 

14.26. Possibilitar definir horário da atualização dos resultados. 

14.27. Possibilitar atualização automática dos resultados de exames da COVID-19. 

14.28. Permitir imprimir as fichas. 

14.29. Possibilitar enviar individualmente e em lotes as fichas. 

14.30. Permitir a emissão de relatórios dos casos notificados pelo município, que incluem a data dos 

primeiros sintomas, resultado dos exames, comorbidades e classificação dos pacientes quanto ao 

desfecho. 

14.31. Permitir o envio de informações, dados clínicos, resultados de exames de imagem, 

morbidades prévias, medicamentos utilizados, dados laboratoriais, deslocamentos e informações da 

unidade notificadora. 

14.32. Possibilitar realizar integração com o sistema da SESA - PR quanto às notificações da 

COVID-19. 

14.33. Gerar relatório dos processos de investigação de agravos, que inclui totais por ano e mês, 

CID, grupo CID, usuário, município, bairro e faixa etária. 

14.34. Disponibilizar relatório de notificações de agravos à saúde do trabalhador, que inclui totais 

por ano e mês de notificação, unidade de saúde notificadora, estabelecimento, usuário, município e 

bairro. 

14.35. Gerar relatório de notificações de agravos de hepatites virais, que inclui totais por ano e mês 

de notificação, unidade de saúde, profissional, usuário, município e bairro. 

     

15.VIGILÂNCIA AMBIENTAL 

15.1. Permitir o reconhecimento geográfico - RG da área urbana do município, por localidades, 

quarteirões (residências, comércios, terrenos baldios, outros). 

15.2. Possibilitar parametrizar Configurações de Vigilância Ambiental, inserindo procedimentos 

padrões, controle de visitas por QRCode. 

15.3. Permitir o registro da quantidade de inseticida administrada pelos Agentes Comunitários de 

Endemias durante as visitas. 

15.4. Habilitar tela com mapa do município, onde possam ser visualizadas as quadras/quarteirões e 

imóveis previamente cadastrados. 

15.5. Permitir a delimitação dos quarteirões e quadras de controle em um mapa. 

15.6. Permitir o registro do cadastro dos ciclos dos ACE para vistorias realizadas durante um 

período específico para uma determinada atividade. 

15.7. Permitir o cadastro de reclamações recebidas pelo município para averiguação dos agentes de 

combate a endemias. 

15.8. Dispor de funcionalidade ou tela para realização dos registros de acompanhamentos das 

reclamações recebidas. 

15.9. Possibilitar registrar planejamento das visitas para determinado período. 

15.10. Permitir a visualização dos marcadores de vistoria em um mapa, que identifica as vistorias 

realizadas, recusadas, fechadas e aquelas em que foi encontrado foco positivo. 

15.11. Permitir visualizar relatório das vistorias realizadas e das análises das amostras coletadas de 

Aedes aegypti e Aedes albopictus. 
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15.12. Permitir registrar a análise das amostras coletadas pelos Agentes Comunitários de Endemias 

durante as vistorias de Aedes aegypti e Aedes albopictus. 

15.13. Habilitar tela ou funcionalidade para visualização do histórico de imóveis e domicílios, onde 

serão apresentadas informações sobre visitas, vistorias e reclamações registrados. 

15.14. Possibilitar visualizar em mapa o local onde houve ocorrências de Dengue e Chikungunya e 

casos de focos positivos registrados. 

15.15. Dispor de tela para registros das vistorias realizadas pelos agentes de combate a endemias, 

referente ao controle de focos de aedes aegypti e aedes albopictus no município. 

15.16. Possibilitar registro de Vistorias de Vigilância ambiental realizadas para controle de 

zoonoses. 

15.17. Proporcionar mapa de reclamações com marcadores indicando os locais onde foram 

registradas as reclamações. 

15.18. Permitir realizar o registro de acompanhamentos de reclamações de Vigilância Ambiental, 

permitindo o registro dos acompanhamentos das reclamações recebidas. 

15.19. Possibilitar o cadastro de motivos de reclamações e vistorias, possibilitando a definição 

dinâmica pelo município de quais campos serão solicitados ao incluir uma reclamação ou uma 

vistoria realizada, de acordo com cada motivo selecionado. 

15.20. Possibilitar o cadastro de Reclamações onde será incluído o registro de reclamações 

recebidas pelo município para zoonoses. 

15.21. Dispor de tela para registro de situações envolvendo animais, doenças e pragas 

encaminhadas ao setor responsável, e possibilitar visualização das áreas com foco, permitindo a 

elaboração de índices para auxilio nas ações de controle. 

15.22. Permitir o cadastro de Zoonoses - Animais e Pragas possibilitando definir marcadores de 

identificação para mapas. 

15.23. Dispor de mapa de animais, pragas e doenças com marcadores indicando os locais onde 

foram registrados esses tipos de ocorrências. 

     

16.PAINEL DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

16.1. Permitir estabelecer metas de produção para acompanhamento dos Agentes Comunitários de 

Saúde e exibir resultados. 

16.2. Definir metas dos Agentes Comunitários de Saúde, controlando:  

- Quantidade de famílias a visitar;  

- Quantidade de integrantes a visitar;  

- Monitoração de gestantes;  

- Monitoração de hipertensos;  

- Monitoração de diabéticos;  

- Monitoração de hanseníase;  

- Monitoração de tuberculose;  

- Monitoração de desnutrição; 

16.3. Deverá emitir relatório gráfico para monitorar a evolução das visitas realizadas. 

16.4. Apresentar gráficos de informações gerais, constando: total de cidadãos por área, total de 

cidadãos por microárea e evolução das visitas realizadas. 

16.5. Gerar mapa do trajeto do Agente Comunitário de Saúde (baseado nas visitas com 

geolocalização), com detalhamento de dados e busca por período, que permita identificar toda a rota 

percorrida. 

16.6. Exibir mapa do Município com as Áreas que foram delimitadas no cadastro de Áreas de ACS. 

16.7. Possibilitar visualizar em mapa de todos os pontos de visitas realizados em um determinado 

período baseado na geolocalização, possibilitando filtrar: 

- Área; 

- Micro área; 

- Período desejado; 
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16.8 Ao clicar sobre o marcador deverá exibir maiores detalhes da informação; 

16.9 Deverá emitir relatório gráfico para acompanhamento das metas definidas no mês em relação 

as realizadas. 

     

16.PAINEL ELETRÔNICO 

16.1. Deve ser permitido cadastro de painéis eletrônicos conforme necessidade das unidades de 

saúde, bem como sua parametrização de visualização. Com controle de tempo de execução de cada 

ação e notícias. Permitir alerta sonoro, com uso de fala de frases e/ou textos. 

16.2. Possibilitar o cadastro de notícias para exibição nos painéis eletrônicos. Possibilitar a exibição 

de texto, imagem, texto com imagem e vídeo. Possibilitar a exibição de notícias por RSS 

especificando o endereço, divulgação da fonte, período e exibição de data e horário da notícia. 

Possibilitar configurar fonte e fundo para textos e RSS. Possibilitar configurar a disposição de texto 

com imagem. Possibilitar configurar a exibição em todos ou especificando os painéis eletrônicos. 

16.3. Possibilitar no cadastro de cada setor a configuração de utilização de painel eletrônico para 

cada estágio de atendimento especificando descrição para visualização. Possibilitar definir o painel 

eletrônico utilizado para visualização. 

16.4. Deverá permitir a visualização do Painel Eletrônico compatível browsers “navegadores de 

internet” mais comuns do mercado como Mozilla Firefox versão 60.0 ou superior bem como 

Google Chrome versão 67.0 ou superior, possibilitando a extensão do referido painel para um 

monitor ou TV visível para os usuários do serviço (pacientes) em formato de uma nova janela do 

browser/navegador que seja independente da janela principal de operação do usuário sistema. 

16.5. Possibilitar o chamado de usuários no painel eletrônico nos estágios de atendimento: recepção 

de usuários, triagem/preparo de consultas, atendimento de consultas, triagem odontológica, 

atendimento odontológico, recepções de internações, atendimentos de internações e atendimentos 

de enfermagem. 

16.6. Possibilitar configurar o painel eletrônico de classificação de risco para mostrar somente as 

iniciais do nome dos pacientes que aguardam atendimento. 

16.7. Dispor de visualização de chamados realizados no painel eletrônico, com no mínimo os 

seguintes dados: unidade de saúde, setor de atendimento, usuário, data/hora. 

     

17.APLICATIVO PARA AGENTES DE ENDEMIAS 

17.1. Por questão de performance, o aplicativo móvel deve ser desenvolvido em linguagem nativa 

para a plataforma Android. 

17.2. Não deverá ser utilizado emulações ou desenvolvimentos baseados em tecnologia web 

(webview, HTML, CSS). 

17.3. Permitir no aplicativo móvel o acesso somente aos quarteirões ou quadras de atuação do 

agente comunitário de endemias, limitando o acesso a outras áreas que não estão sob sua 

responsabilidade, garantindo assim maior eficiência e controle na execução das atividades de 

controle de endemias. 

17.4. Permitir no aplicativo móvel o registro das vistorias realizadas pelos Agentes Comunitários de 

Endemias para averiguação de reclamações de focos de Aedes aegypti e Aedes albopictus. Isso 

permitirá uma melhor gestão das atividades de controle de endemias, aumentando a eficiência na 

identificação e combate a possíveis focos dessas doenças. 

17.5. Possibilitar importar para dispositivo somente planejamento de vistorias ou reclamações 

atribuídas ao profissional. 

17.6. Permitir exportar registros de vistorias realizadas no aplicativo fora um planejamento. 

     

18.APLICATIVO PARA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

18.1. Permitir durante a visita da ACS, que seja realizada coleta da assinatura do cidadão 

diretamente no dispositivo móvel, conforme configuração obrigando ou não. 
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18.2. Possibilitar o registro da coordenada geográfica (tablet) do local onde/quando o Agente 

Comunitário estiver fazendo o registro da visita domiciliar. 

18.3. O sistema de aplicativo deve ser desenvolvido em Android para desempenho e performeance 

adequadas. Deve-se utilizar tecnologias e ferramentas apropriadas e específicas na criação do 

aplicativo, portanto, não deve ser utilizado emulações ou desenvolvimentos baseados em tecnologia 

web (exemplos: webview, HTML, CSS). 

18.4. Efetuar importação junto ao aparelho (tablet) em aplicativo instalado, de todas as microáreas 

previamente relacionadas ao Agente Comunitário de Saúde. 

18.5. Efetuar importação de todos os cadastros de imóveis e domicílios e seus respectivos 

integrantes, conforme já cadastrado na solução. 

18.6. Possibilitar o registro de múltiplas visitas domiciliares para domicílios. Respeitando restrições 

de uma visita por integrante por turno conforme e-SUS. 

18.7. O aplicativo deve permitir registrar as visitas realizadas por usuário, registrando o tipo da 

visita; finalidade da visita (busca ativa); característica do paciente visitado (acompanhamento); 

outros motivos para a visita (outros); sendo que todos os campos solicitados devem seguir 

integralmente as regras estabelecidas pelo e-SUS versão 4.1.12 ou superior. 

18.8. No cadastro de domicilio deve ser possível cadastrar todos os usuários vinculados ao 

domicilio: este cadastro de usuário deve ser completo, contendo todas as informações pessoais 

referentes a ficha de cadastro individual do e-SUS, conforme versão 4.1.12 ou superior. 

18.9. No cadastro de domicilio deve ser possível registrar todas as informações da ficha de cadastro 

de domicilio do e-SUS versão 4.1.12 ou superior. 

18.10. Fornecer os parâmetros de escore de risco padrão Savassi/Coelho do cadastro individual e 

domiciliar das fichas do e-SUS e classificar automaticamente. 

18.11. Apresentar ao ACS no dispositivo móvel (tablet) o monitoramento sobre os usuários que 

foram incluídos ou removidos da específica área/microárea de cobertura territorial, relacionando a 

origem e destino dos dados. 

18.12. Possibilitar o registro dos marcadores de consumo alimentar, obtendo as informações da 

Ficha de Marcadores de Consumo Alimentar relativas a cada integrante do domicílio. 

18.13. Permitir o envio para Banco de Dados, através de sincronização, para atualizar os dados 

referentes as visitas, onde também serão atualizados no aplicativo e servidor os dados referentes a 

atualização de imóveis, integrantes e novos cadastros. 

18.14. O aplicativo deve funcionar em modo offline, evitando desta forma a necessidade de 

utilização de chip de dados no tablet ou smartphone. 

18.15. Efetuar apresentação de novas versões do aplicativo, possibilitando a realização de download 

e atualização diretamente pelo mesmo. 

18.16. Permitir a coleta de todas as informações dos Agentes Comunitários de Saúde. Seguindo o 

padrão do e-SUS do Ministério da Saúde, (através dispositivos móveis utilizando sistema 

operacional Android, em dispositivos móveis como smartphones ou tablets), com as mesmas 

funcionalidades existentes no servidor de aplicação. O aplicativo móvel deverá poder trabalhar de 

forma off-line. 

18.17. Permitir ao operador do aplicativo, realizar em poucos passos o envio de uma base de dados 

(backup) ao servidor. 

18.18. Permitir acompanhamento dos usuários em relação a área/microárea ao qual pertencem, em 

relação aos que deixaram de fazer parte dela e aos que foram inclusos e que não tiveram 

movimentação através do dispositivo módel (tablet). 

18.19. Apresentar em tela quantitativos de: 

- Total de Cidadão / Quantidade Visitada; 

- Total de Imóveis e Domicílios / Quantidade Visitada; 

- Total de Cidadãos Acompanhados por condição de saúde / Quantidade Visitada; 

- Apresentar competência atual. 
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19.OUTRAS FUNCIONALIDADES 

19.1. O sistema deve permitir o acesso restrito dos operadores por identificação biométrica. 

19.2. Apresentar informações da versão do software em local que sempre fique visível no sistema 

indiferente da abertura de outra tela e/ou funcionalidades. 

19.3. Para realizar o cadastro de usuários no sistema, deve ser obrigatório o uso de senhas fortes, 

que contenham no mínimo 8 caracteres, incluindo letras, números e símbolos, que torna difícil para 

um invasor adivinhar ou descobrir por meio de técnicas de força bruta ou ataques de dicionário. 

19.4. Sistema deve possuir um controle de validade máxima da senha, visando obrigar os usuários a 

atualizarem suas senhas periodicamente e, assim, evitar possíveis ataques de hackers ou invasores. 

19.5. Deve bloquear o acesso do usuário do sistema após algumas tentativas que apresentarem 

dados de login inválido. 

19.6. Disponibilizar junto ao acesso do profissional, controle do tempo de inatividade do sistema, 

exigindo do mesmo confirmação de acesso para prosseguir seu uso. 

19.7. Deverá permitir aos usuários enviar mensagens de texto livre com a possibilidade de fazer 

uma formatação de texto com as ferramentas de formatação disponíveis, pelo menos com as 

seguintes ferramentas: Tamanho da Fonte, Cor da Fonte, estilos Negrito, Itálico e Sublinhado, 

Numeração, Marcadores, Alinhamento Direita, Alinhamento Esquerda e Centralizar. 

19.8. Deverá permitir aos usuários enviar mensagens com arquivos em anexos quando necessário 

pelo menos no formato PDF  no limite de tamanho do arquivo de até 5MB. 

19.9. O sistema deverá permitir selecionar um usuário ou grupo de usuários para mandar um 

comunicado. Exemplo: avisar às recepcionistas que um determinado médico não atenderá em uma 

determinada data. 

19.10. Sistema deve permitir o envio de mensagens com prioridade Normal, Alta e Urgente. 

19.11. Possibilitar na emissão de relatório que seja selecionado o tipo de papel, orientação, 

tamanho, largura, altura, margens e impressão de linhas zebradas. 

19.12. Possibilitar o acesso ao sistema através da utilização do C.P.F, e-Mail e Nome de Acesso. 

19.13. O sistema deve registrar os acessos e tentativas de acesso ao sistema, identificando, endereço 

de rede IP, data e horário. 

19.14. Permitir ao usuário do sistema a troca de senha quando entender ou se tornar necessário. 

19.15. O software responsável pelo gerenciamento do banco de dados precisa ser de código aberto e 

ter uma licença livre. Se a CONTRATADA decidir usar produtos que não estejam dentro da licença 

GPL (como Oracle, MS SQL Server, entre outros), ela terá que adquirir as licenças 

correspondentes. 

19.16. O sistema deve registrar as operações realizadas pelos operadores do sistema possibilitando a 

auditoria e identificando o operador, operação realizada, data, horário e espelho das informações 

incluídas, alteradas ou excluídas. O espelho das informações deve ser fiel a estrutura de campos de 

cada tabela, não sofrendo alterações quando mudar a estrutura de tabelas e consequentemente 

mantendo a informação fidedigna de acordo com a data da geração do evento. 

19.17. Permitir o cadastro de grupos de usuários de sistema e seus privilégios de acesso. 

19.18. O sistema deverá permitir que seja efetuado ajuste no acesso à profissionais específicos, 

definindo dias e horários para entrada no sistema. Barrando acesso caso ocorra discordancia com a 

configuração vigente. 

19.19. Deve possuir controle de segurança para atribuição de privilégios de usuários por item de 

menu. 

19.20. Deverá ser possível anexar arquivos minimamente no formato jpeg e pdf. Os arquivos 

anexados devem ter a possibilidade de serem restritos para perfis (médicos, enfermeiros e outros 

profissionais) de acesso pré configurados. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados, 

além da impressão dos documentos. 

19.21. Possuir funcionalidade que permita que os relatórios gerados pelo sistema sejam exportados 

para diversos formatos de arquivo, como PDF, HTML, CSV, DOCX, XML, XLSX, JPEG e TXT, 

de forma a atender às diferentes necessidades e preferências dos usuários. 
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20.IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES COM O MINISTÉRIO DA SAÚDE 

20.1. Dispor de rotina para realizar a importação e atualização do CNES (Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde) do Município. Este cadastro é obrigatório para o funcionamento do 

sistema, pois importa todos os estabelecimentos de saúde, além de seus respectivos profissionais, 

equipes (INE), Núcleos de Apoio a Saúde da Família (NASF), serviços, especialidades, etc. 

20.2. O sistema deve contar com toda a base de medicamentos da assistência farmacêutica do novo 

WEBSERVICE do BNAFAR, realizando a transmissão dos dados de estoque, entrada, dispensação, 

transferências, acertos, sendo possível verificar as inconsistências e realizar os ajustes localmente 

antes do envio. Deve ser possível consultar individualmente o protocolo de envio dos itens, 

podendo realizar a correção quando necessário. 

20.3. Gerar automaticamente com base nos atendimentos realizados o arquivo magnético para 

Boletim de Produção Ambulatorial conforme especificações do Ministério da Saúde,  permitindo a 

seleção das unidades para geração. 

20.4. Permitir a exportação dos laudos de internação para o aplicativo SISAIH01 do Ministério da 

Saúde utilizado pelos prestadores. 

20.5. Viabilizar o envio dos registros de aquisições de fármacos ao BPS (Banco de Preços em 

Saúde) através de um processo de exportação de dados. 

20.6. Viabilizar o envio dos registros dos laudos de internações ao SISRHC do Ministério da Saúde, 

através de um processo de exportação de dados. 

20.7. Possibilitar integração com C.N.E.S. - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, 

utilizando WebService disponibilizado pelo DATASUS para que sistemas próprios possam 

consumir informações da Base Nacional. Permitir a pesquisa de registros no Base Nacional, e a 

inclusão, atualização ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais e suas 

especialidades, e áreas, microáreas e equipes.  

20.8. Possibilitar a importação dos procedimentos realizados nas internações pelos prestadores, 

através de arquivo gerado pelo aplicativo SISAIH01 do Ministério da Saúde. 

20.9. Permitir o registro da produção BPA, por unidades de saúde de modo retroativo. 

20.10. Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da 

Saúde, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo 

atualizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a competência atual. 

20.11. Possibilitar a importação dos Laudos de APACs realizados pelos prestadores, através de 

arquivo gerado pelo aplicativo APAC do Ministério da Saúde. 

20.12. Permitir que os arquivos BPA sejam gerados de maneira consolidada e individualizada para 

facilitar sua inclusão. 

20.13. Realizar exportação de dados referentes a Autorização de Procedimento Ambulatorial por 

competência, conforme layout do sistema APAC Magnético do Ministério da Saúde. 

20.14. Os procedimentos devem ser realizados de acordo com os critérios estabelecidos pelo 

Ministério da Saúde, levando em consideração fatores como sexo, idade e especialidade das 

unidades de saúde. 

20.15. Disponibilizar rotina de importação da tabela SIGTAP do Ministério da Saúde de forma 

manual, possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do 

DATASUS e realizar a importação das regras de faturamento de procedimentos do SUS. 

     

21.CONFIGURAÇÕES GERAIS 

21.1. Deve permitir configurar os procedimentos que o estabelecimento pode realizar. 

21.2. Permitir a unificação de pessoas e de cadastros. Permitir a realização da unificação de um ou 

mais registros que passam a assumir o lugar de outro dos dados das pessoas. 

21.3. Utilizar critério de nomes fonetizados para pesquisa e consistência de duplicidades. 

21.4. Deve permitir cadastrar os setores existentes dentro do estabelecimento de saúde. 
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21.5. Possibilitar Unificação Automática de cadastros através de parâmetros pré-configurados. 

atendendo minimamente as seguintes: 

- Manter o usuário que o CNS inicia com 7. 

- Manter o usuário com data de alteração mais recente quando C.P.F. e C.N.S forem iguais. 

- Não realizar nenhuma unificação quando ambos os usuários tiverem nome e data de nascimento 

iguais, ambos os C.N.S começarem com 7 e os C.P.Fs forem divergentes. 

21.6. Permitir a realização da unificação dos cadastros de bairros, logradouros de um ou mais 

registros, assumindo o lugar de outro e constando somente um. 

21.7. Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos pacientes. 

21.8. Compatibilizar os cadastros conforme as Tabelas do CNS - Cartão Nacional de Saúde. 

21.9. Consistir automaticamente a existência de cadastros em duplicidade considerando nome do 

paciente, data de nascimento, nome da mãe e documento mostrando em tela os cadastros já 

existentes.  

21.10. Deverá possuir campo para a informação do nome social do paciente conforme Política 

Nacional de Saúde Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais. Permitir 

pesquisa (quando existente) nos estágios de atendimento. 

21.11. A partir de configuração obrigatoriamente os pacientes devem possuir no cadastro o número 

do CNS, evitando inconsistência no envio da produção. 

21.12. Possibilitar a pesquisa de Endereços dos pacientes e famílias por C.E.P. e/ou Logradouro 

utilizando o padrão DNE dos Correios. 

21.13. Possibilitar o registro do C.E.P. – Código de Endereçamento Postal em conformidade com o 

D.N.E. – Diretório Nacional de Endereços, ou pela tabela de C.E.P.’s do BDSIA. 

21.14. Deverá exibir a foto do paciente nas principais rotinas de atendimento ao paciente facilitando 

a sua identificação. 

21.15. Deverá permitir a captura e o armazenamento da foto do paciente, diretamente pelo browser 

sem a necessidade de uso de outros softwares para a captura. 

21.16. Possibilitar a pesquisa do cadastro do paciente na Base Nacional do Cartão Nacional de 

Saúde através de WebService disponibilizado pelo Ministério da Saúde através da RNDS, para 

consulta de cadastros na base local do sistema. 

21.17. Permitir  o  registro  das  escalas  de  plantão. Definição por unidade de saúde, com os 

profissionais e data/horário. 

21.18. Permitir cadastro de escalas e formulários dinâmicos para utilização em diversas telas do 

sistema. 

21.19. Permitir a inserção de dados adicionais, possibilitando informar novos campos para o usuário 

e unidade de saude conforme  necessidade. 

21.20. Possibilitar a restrição de horários de acesso dos profissionais nas específicas unidades de 

saúde de sua atuação. 

21.21. Parametrizar a quantidade de procedimentos que o mesmo usuário possa solicitar o mesmo 

exame e consultas para a mesma especialidade, emitindo um alerta ou bloqueio conforme 

configuração no operador, evitando a marcação excessiva para o mesmo, em pequeno espaço de 

tempo. 

21.22. Possibilitar definir procedimentos que possuem determinado tempo de carência, onde seja 

possível alertar e/ou bloquear conforme configuração do operador. 

21.23. Permitir cadastrar novos procedimentos adicionais à tabela SIGTAP, permitindo a 

vinculação e faturamento em um procedimento válido do SIASUS. 

21.24. Apresentar informações de cidadãos, abrangendo os dados:  

- Total de Cidadão cadastrados e vinculados nas equipes;  

- População estimada;  

- Valor de Meta, calculada pela população cadastrada e população estimada.  

- Exibir cadastros inconsistentes para correção: sem identificação (C.N.S./C.P.F.), data de 

nascimento, raça ou cor, sexo, nome do pai, nome da mãe, nacionalidade. 
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21.25. Permitir conforme local de atendimento, o uso ou não de recursos para priorização de 

atendimentos. 

21.26. O sistema deve possuir funcionalidade de processo automático para cancelamento de 

recepções, cujo paciente não compareceu na unidade/prestador para o atendimento. 

21.27. Possibilitar o cadastro de priorização dos atendimentos por idade do paciente, permitir 

definir a partir de qual idade deve consistir a priorização. 

21.28. Permitir o controle de metas de indicadores de saúde do paciente, permitindo definir metas 

das informações de saúde do paciente durante os atendimentos de consultas e o posterior 

acompanhamento e comparativo dessas metas e as reais informações de saúde. Permitir configurar 

metas globais que serão utilizadas quando não informadas as metas nos atendimentos. 

21.29. O sistema deve permitir configurar os dias para inicio do processo automático de 

cancelamento de recepções, cujo paciente não compareceu na unidade/prestador para o 

atendimento. 

21.30. Permitir inclusão automática no controle das listas de espera de consultas e exames por 

prioridade, conforme configuração. 

21.31. Permitir a configuração de restrições de acesso nas listas de espera de consultas e/ou exames 

no cadastro de operadores. Limitar as listas de espera de consultas por especialidades ao qual o 

operador tenha acesso. Limitar as listas de espera de exames só aos exames que o operador tenha 

permissão de acesso. 

21.32. Registrar no sistema a escolha do profissional referente ao Termo de Uso. 

21.33. Apresentar tela referente ao Termo de Uso do Sistema no momento do login do profissional, 

permitindo visualização dos dados do termo e realização do aceite ou recusa. O acesso ao sistema 

deverá ser liberado somente se houver aceite do Termo. 

21.34. O sistema deve possuir uma funcionalidade específica para o registro de lembretes e notas 

para o profissional de saúde. 

21.35. O sistema deve permitir a criação de notas ou lembretes tanto globais para o profissional de 

saúde quanto vinculados a um sujeito da atenção específico.  

21.36. Toda nota ou lembrete vinculada a um sujeito da atenção específico deve ser incluída na 

impressão de seu respectivo prontuário. 

21.37. Permitir habilitar funcionalidade para utilização de Termo de Uso do Sistema, possibilitando 

configuração e manutenção do texto elaborado. 

21.38. Fornecer por meio de um único relatório um resumo das assistências prestadas ao paciente e 

sua família. Possibilitar detalhar os atendimentos realizados nas unidades de saúde, constando 

dados de: atendimentos realizados, medicamentos distribuídos, encaminhamentos realizados, vacina 

realizadas, exames realizados, procedimentos dentários, agendamentos, transporte/deslocamentos 

relacionados a saúde e internações em hospitais. 

21.39. Fornecer por meio de um único relatório um resumo das assistências prestadas nas unidades 

de saúde. Permitir consultar informações como atendimentos realizados, medicamentos 

distribuídos, encaminhamentos realizados, vacina realizadas, exames realizados, procedimentos 

dentários, agendamentos, transporte/deslocamentos relacionados a saúde e internações em hospitais. 

21.40. Emitir em um único relatório um extrato de unidades de saúde detalhando: atendimentos 

realizados, medicamentos fornecidos, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados, 

procedimentos odontológicos, agendamentos, transportes, internações hospitalares. 

     

22. Atenção Primária em Saúde  

22.1. Permitir emissão de relatório de percentual de pessoas hipertensas com Pressão Arterial 

aferida em cada semestre, com informações atualizadas em tempo real. 

22.2. Permitir emissão de relatório de cobertura vacinal de Poliomielite inativada e de Pentavalente, 

com informações atualizadas em tempo real. 

22.3. Permitir emissão de relatório de percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina 

glicada, com informações atualizadas em tempo real. 
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22.4. Possibilitar a exportação de vários arquivos do e-SUS APS dentro de uma mesma 

competência. 

22.5. Possibilitar a exportação total das fichas, dentro da competência, ou parcial, gerando arquivo 

somente dos registros que ainda não foram exportados. 

22.6. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com atendimento odontológico  

realizado, com informações atualizadas em tempo real. 

22.7. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas 

pré-natal realizadas, sendo a primeira até a 20ª semana de gestação, com informações atualizadas 

em tempo real. 

22.8. Possibilitar complementar com novos registros a exportação dos dados ao e-SUS PEC em 

uma exportação já existente. 

22.9. Gerar relatório de inconsistências da exportação mostrando detalhamento da inconsistência, 

por unidade de saúde, profissional e tipo de registro. 

22.10. Exibir em tela todos os registros de produção que serão exportados ou que podem ser 

exportados para o e-SUS PEC. 

22.11. Proporcionar a visualização dos dados que serão exportados de forma semelhante às fichas 

do e-SUS PEC. 

22.12. Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDI e-SUS 

APS e das vinculações do profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo com o C.N.E.S. 

– Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde. 

22.13. Possibilitar a exportação somente das fichas do cadastro territorial, com base nos cadastros 

de cidadãos, imóveis e famílias. 

22.14. Permitir exportar as fichas para o e-SUS PEC de forma total ou individual, consistindo a 

validade dos dados em ambos os casos. 

22.15. Permitir emissão de relatório de proporção de gestantes com realização de exames para sífilis 

e HIV, com informações atualizadas em tempo real. 

22.16. Facilitar a visualização do detalhe do motivo que causou o impedimento da exportação de 

alguma ficha para o e-SUS PEC. 

22.17. Exportar em arquivo as fichas do CDS - Coleta de Dados Simplificada para os programas e-

SUS APS e SISAB - Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica, de acordo com as 

normas do LEDI – Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, com base nos 

cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e registros visitas domiciliares, atividades coletivas, 

atendimentos médicos, procedimentos realizados, atendimentos odontológicos, aplicações de 

vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de consumo alimentar e síndrome neurológica por 

zika/microcefalia. 

22.18. Possibilitar emissão de relatório de cobertura de exame citopatológico, com informações 

atualizadas em tempo real. 

22.19. Proporcionar a central com dados oficiais do ministério da saúde. 

22.20. Disponibilizar ranking dos indicadores de todo o Brasil com ISF - Indicador Sintético Final 

por período tendo como possibilidade a realização de filtros por região, faixa populacional, faixa de 

nota ISF, macrorregião de saúde, unidade federativa, região de saúde, porte populacional, tipologia 

e capital com dados oficiais do Ministério da Saúde. 

22.21. Dispor de visualização através de gráficos da série histórica de cada indicador  com dados 

oficiais do Ministério da Saúde. 

22.22. Apresentar dados detalhados dos indicadores como porcentagem de resultado e meta, 

numerador, denominador utilizado, denominador estimado, pontuação, ponderação e resultado 

ponderado em uma tabela de cada indicador com dados oficiais do Ministério da Saúde. 

 

23. APP PARA O GESTORES DA SAÚDE 
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23.1. Na plataforma Android e iOS deve possibilitar a detecção automática de novas versões do 

aplicativo disponibilizadas nas lojas, permitindo download e atualização através do próprio 

aplicativo. 

23.2.  O aplicativo móvel deve possibilitar a instalação em dispositivos com sistema operacional 

Android e iOS 

23.3. O aplicativo móvel deve apresentar informações atualizadas do dia quanto aos indicadores 

apresentados. 

23.4.  O aplicativo móvel deve ser desenvolvido em linguagem nativa para as plataformas Android e 

IOS, para garantir performance. Deve-se utilizar tecnologias e ferramentas apropriadas e específicas 

na criação do aplicativo, portanto, não deve ser utilizado emulações ou desenvolvimentos baseados 

em tecnologia web (exemplos: webview, HTML, CSS). 

23.5.  Permitir configurar no aplicativo a opção de manter o usuário logado. 

23.6.  Possibilitar a configuração das funcionalidades que cada usuário terá acesso sendo possível 

personalizar a visualização para cada usuário. 

23.7.  Possibilitar a configuração de usuários que terão acesso ao aplicativo. 

23.8.  Permitir configurar no aplicativo a fonte dinâmica, se ajustando ao tamanho de leitura 

preferido, em prol de acuidade visual. 

23.9.  Permitir configurar no aplicativo logar utilizando biometria ou reconhecimento facial. 

23.10.  Gerenciar  a configuração das unidades de saúde que cada usuário terá acesso. 

23.11.  Permitir configurar o aplicativo para utilização em modo escuro ou claro, de acordo com o 

gosto do usuário. 

23.12.  Exibir em tempo real o total de pacientes aguardando atendimento por setor e Unidade de 

Saúde 

23.13.  Autorizar o acesso ao aplicativo exclusivamente pelo CPF do usuário. 

23.14.  Mostrar em tempo real os profissionais que estão em atendimento, detalhando sua 

especialidade, o total de atendimentos realizados no dia, a data e horário do primeiro e último 

atendimento agrupando por setor e Unidade de Saúde. 

23.15.  Apresentar em tempo real o total de pacientes em observação ou internação, por setor e 

Unidade de Saúde. 

23.16.  Apresentar em tempo real o total de pacientes por classificação de risco, setor e Unidade de 

Saúde. 

23.17.  Possibilitar acompanhamento do total de pacientes que estão em lista de espera de consultas 

por especialidade e status. 

23.18.  Exibir conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por motivo de não 

atendimento por unidade de saúde. 

23.19.  Mostrar indicador de Percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida em cada 

semestre permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual 

atingido do indicador e sua situação. 

23.20.  Exibir conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por motivos de 

consultas e por unidade de saúde. 

23.21.  Mostrar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por tipo de 

atendimento e por unidade de saúde. 

23.22.  Possibilitar via filtro de pesquisa a busca de um insumo específico. 

23.23.  Apresentar conforme filtro realizado as vacinas mais aplicadas no período em ordem 

decrescente agrupando por unidade de saúde que realizou a aplicação.  

23.24.  Para cada indicador, possibilitar o acompanhamento do atendimento da meta por unidade de 

saúde e apresentar ainda de forma individual o Numerador, Denominador, Parâmetro (quantidade), 

Parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem como percentual atingido da 

unidade e a situação da meta na mesma. 
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23.25.  Permitir o acompanhamento dos indicadores do Ministério da Saúde podendo filtrar o 

quadrimestre desejado mesmo estando em andamento para acompanhamento diário do percentual 

atingido em cada meta no município.  

23.26. Exibir indicador de proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e 

23.27. HIV permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o 

percentual atingido do indicador e sua situação. 

23.28. Exibir conforme filtro realizado pelo usuário o CID e sua quantidade de forma decrescente por 

Unidade de Saúde. 

23.29. Apresentar o tempo médio de atendimento dos profissionais bem como sua especialidade e 

seu total de atendimento no período filtrado. 

23.30. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta por competência e 

apresentar ainda de forma individual o Numerador, Denominador, Parâmetro (quantidade), 

Parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem como percentual atingido da 

unidade e a situação da meta na mesma. 

23.31. Exibir conforme filtro realizado pelo usuário os medicamentos prescritos e suas quantidades 

de forma decrescente por Unidade de Saúde. 

23.32. Exibir conforme filtro realizado pelo usuário os exames solicitados e sua quantidade de forma 

decrescente por Unidade de Saúde. 

23.33. Possibilitar via filtro de pesquisa a busca de uma vacina específica. 

23.34. Exibir indicador de proporção de gestantes com pelo menos 6 consultas pré-natal realizadas 

permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido 

do indicador e sua situação. 

23.35. Exibir indicador de proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado 

permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido 

do indicador e sua situação. 

23.36. Exibir indicador de Cobertura de exame citopatológico permitindo identificar as regras de 

cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido do indicador e sua situação. 

23.37. Mostrar o acompanhamento dos procedimentos realizados totalizando conforme período 

filtrado e agrupando a quantidade realizada por unidade de saúde. 

23.38. Possibilitar acompanhamento do total de pacientes que estão em lista de espera de exames por 

exame e status. 

23.39. Exibir por unidade de saúde o tempo médio de atendimento detalhando as etapas de 

atendimento (recepção, triagem e consulta) com seus devidos tempo separados. 

23.40. Permitir filtrar no aplicativo uma unidade de saúde específica para visualização e apresentação 

dos dados. 

23.41. Exibir indicador de percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada 

permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido 

do indicador e sua situação. 

23.42. Possibilitar via filtro de pesquisa a busca de um procedimento específico. 

23.43. Permitir o envio de notificações aos usuários do aplicativo com apresentação da mesma via 

mensagem push. 

23.44. Exibir o indicador de Cobertura vacinal de poliomielite inativada e de pentavalente permitindo 

identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido do 

indicador e sua situação. 

23.45. Permitir filtrar no aplicativo o período de visualização e apresentação dos dados com data 

inicial e final. 

23.46. Para cada indicador, proporcionar o acompanhamento do atendimento da meta por Equipe e 

Unidade de Saúde e apresentar ainda de forma individual o Numerador, 

23.47. Denominador, Parâmetro (quantidade), Parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta 

(percentual), bem como percentual atingido da unidade e a situação da meta na mesma. 

23.48. Exibir totalizador da população com hipertensão por sexo. 
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23.49. Mostrar painel de notificações com as notificações ativas e inativas. 

23.50. Mostrar totalizador do saldo dos insumos em ordem decrescente, bem como sua unidade de 

medida por unidade de saúde. 

23.51. Mostrar totalizador dos insumos entregues em ordem decrescente detalhando a unidade de 

saúde que realizou a dispensação e sua devida quantidade. 

23.52. Mostrar totalizador da população com diabetes por sexo. 

23.53. Mostrar totalizador da população de crianças por sexo. 

23.54. Apresentar totalizador da população com tuberculose por sexo. 

23.55. Apresentar totalizador de Gestantes. 

23.56. Mostrar totalizador da população idosa por sexo. 

23.57. Exibir totalizador da população com hanseníase por sexo. 

23.58. Possibilitar personalização de envio da notificação podendo selecionar um usuário específico 

ou um grupo de usuário para recebimento. 

23.59. Dispor de um alerta automático ao usuário quando em relação ao não acesso no aplicativo. 

23.60. Avisar o usuário de forma automática quanto aos prazos de envio do e-SUS. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

Processo Administrativo nº 032/2024 

PROTOCOLO ELETRÔNICO Nº 016/2024 

 

ANEXO III–DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO) 

 

 

Ao MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL– PR 

Referência: Edital Pregão Eletrônico nº XXXXX 

 

 

 

A empresa  .........................................................., devidamente inscrita no CNPJ nº 

...................................., com endereço na Rua  ..............................., nº .................., CEP:. 

.................... na cidade de ................................ Estado do .................., telefone (..) -.................... por 

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) ....................................................., inscrito (a) no 

CPF nº ...................................e RG nº ........................................, DECLARA expressamente: 

 

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo; 

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

g) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

Local e data. 

 

 

 

 

(Assinatura,RG e CPF dodeclarante) 

Representante Legal 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

Processo Administrativo nº 032/2024 

PROTOCOLO ELETRÔNICO Nº 016/2024 

 

ANEXO IV–MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

(Modelo de proposta a ser preenchido pelo licitante Vencedor) 

 

Ao JUNDIAÍ DO SUL–PR 

Referência: Edital Pregão Eletrônico nº004/2024 

 

Razão Social:  CNPJ:  

Endereço:  Cidade:  Bairro

: 

 

E-mail:  Fone:  

Agência:  Conta nº:  Banco

: 

 

 

 

Apresentamos nossa proposta de preços para o(s) Item(s) abaixo detalhado (s): 

Item Qtd Unid Descrição Marca V. Unit. V. Total 

       

 

O valor total proposto para o Item é de R$ (XXXXXXXXX). 

 

 

Validade da proposta: 60(sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Prazo de garantia: Conforme Edital. 

 

Local e data. 

 

 

 

 

 

 

(Assinatura, RG e CPF do declarante) 

Representante Legal 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

Processo Administrativo nº 032/2024 

PROTOCOLO ELETRÔNICO Nº 016/2024 

 

ANEXO V–MINUTA DA CONTRATO 

 

VALIDADE: 12(doze) meses. 

 

 O MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL, PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, com 

sede na cidade de Jundiaí do Sul, Paraná, sito à Praça Pio X, nº 260, Centro, CNPJ/MF nº 

74.408.061/0001-54, neste ato, representado pelo Senhor ........................................................., 

brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº ........................... e portador da Carteira de Identidade RG 

nº.........–SSP//, nos termos do Decreto Municipal nº 006/2024; doravante denominado 

CONTRATANTE; e do outro lado a empresa a seguir descrita e qualificada, nos termos da Lei 

Federal nº14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, bem como as exigências 

deste Edital; conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve 

registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão 

Eletrônico nº 004/2024, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

 O Objeto do Processo Licitatório, que deu origem a presente é o Contratação de empresa 

especializada para locação de licença de uso de sistema de gestão pública destinado ao 

Departamento Municipal de Saúde de Jundiaí do Sul, incluindo o serviço de migração de dados, 

implantação, treinamento, hospedagem em nuvem, manutenções corretivas, atualizações e suporte 

técnico pelo período de 12 meses, conforme descrito no Anexo II do Edital –Termo de Referência, 

do Pregão Eletrónico nº 004/2024, que juntamente com a proposta da DETENTORA, para todos os 

fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, 

independentemente de transcrição. 

A empresa ..........................., com sede na cidade de .................................................., sito 

à..............................................., inscrita no CNPJ/MF sob nº ........................................................, 

representada por seu Procurador ..........................................., inscrito no CPF/MF sob nº 

......................... e portador da Carteira de Identidade RG nº ........................... doravante denominada 

DETENTORA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de Jundiaí do Sul (PR), de acordo com 

as solicitações feitas pela CONTRATANTE, os itens em relatório anexo. 

O objeto deste instrumento deverá estar de acordo com as condições e características contidas no 

Pregão Eletrônico nº 004/2024, com a proposta da DETENTORA, com a Lei Federal nº 

14.133/2021 e com as cláusulas desta CONTRATO, bem como as demais leis pertinentes. 

Após assinar a CONTRATO, a licitante detentora deverá manter sua condição de habilitação e 

propostas durante o período de vigência da mesma. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA –DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à da Dotação Orçamentária 

vigente, em conformidade com a Lei Orçamentaria Municipal nº 724/2023. 

Órgão 
Conta – Programática 

Funcional 

Natureza da 

Despesa 
Fonte 

MANUTENÇAO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

01375 - 

12.001.10.301.0025.20.48 

3.3.90.40.06.0

0 
00303 

 

CLÁUSULA TERCEIRA–DA VIGÊNCIA E VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogada na forma da lei 

 Para efeitos de garantia dos produtos e/ou serviços; o prazo de vigência dos contratos se dará 

até o término da garantia ofertada pela CONTRATADA, conforme descrito na Proposta de Preços.  

  

 CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, sendo este parte integrante do Pregão Eletrônico nº 004/2024. 

 

CLÁUSULA QUINTA–DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

 O preço para o fornecimento do produto e/ou execução do serviço é o constante da cláusula 

primeira, entendido como justo e suficiente para a total execução do objeto. 

 No valor definido estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a esta CONTRATO. 

 

CLÁUSULA SEXTA–DOS REAJUSTES 

 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

 O preço registrado poderá justificadamente ser objeto de reequilíbrio económico-financeiro, 

para mais ou para menos, observados os requisitos constantes no item 12 do Pregão Eletrônico nº 

004/2024. 

 A revisão de preços registrados deverá ser solicitada ao Setor de Contratos, localizado na 

Praça Pio X, nº 260, Centro, nesta cidade, diretamente no setor ou telefone (43) 3626-1490 ou pelo 

e- mail: licitacao@jundiaidosul.pr.gov.br. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA–DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS 

 O fornecimento do(s) produto(s) e/ou serviço(s), registrado nesta Ata se darão através de 

Ordem de Compra/Nota de Empenho, sob responsabilidade da unidade de compras pertinente. 

 Cada termo contratual oriundo desta Ata deverá conter, no mínimo:  

 # Número do Pregão; 

#Quantidade do produto; 

#Descrição do produto requisitado;  

#Local de entrega; 

#do recebimento; 

#dotação orçamentária onerada; 

#valor; 

#condições de pagamento; 

#penalidades; 

#garantia contratual, se for o caso. 

 

CLÁUSULA OITAVA–DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no 

art. 156 da mesma Lei, bem como no Decreto Municipal nº 06/2024. 

 A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 

administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

8.2.1.A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

mailto:licitacao@guapirama.pr.gov.br


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

 

Rua Anchieta, Praça Pio X, 260 | Caixa Postal 11 | Centro | Fone: (43) 3626-1490 

CNPJ nº 76.408.061/0001-54 | E-mail: – licitacao@jundiaidosul.pr.gov.br 

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave; 

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 

critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, àquele que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa à inexecução total do contrato; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

 Considera-se inexecução total do contrato: 

a) Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 

b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar CONTRATO, contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida. 

 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a Pregão Eletrônico ou a execução do contrato; 

b) fraudar o Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei Federal nº12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 

qualquer momento do processo de pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 A sanção prevista no item 8.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de Jundiaí do 

Sul, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) 

sobre o valor o valor do contrato licitado. 

 Para as infrações previstas no item 9.2.2 do edital, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado; 

 Para as infrações previstas no item 9.2.3 do edital, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 As peculiaridades do caso concreto; 

 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a 

Administração Pública; 
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 A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 O não pagamento nos prazos fixados na Cláusula Sétima deste edital acarretará multa à 

CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir: 

EM = I x NxVP, onde: 

I= (TX/100)/365; 

I= Índice de atualização financeira; 

TX= Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios; 

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 

da parcela em atraso. 

 

CLÁUSULA NONA–DAS OBRIGAÇÕES 

9.1.A CONTRATANTE obrigar-se-á: 

a) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/21; e 

demais normas editalícias; 

b) Fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão Eletrônico, através dos 

Responsáveis pela Fiscalização e Recebimento devidamente nomeados. 

c) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

d) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta CONTRATO. 

e) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais Eletrônicas / Fatura 

devidamente atestado; nos prazos fixados; 

f) Arcar com os encargos no caso do não pagamento nos prazos previstos na Cláusula Sétima e 

condições previstas no subitem 8.6 desta CONTRATO. 

g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

h) O objeto do contrato poderá ser rejeitado pelo responsável pelo recebimento do serviço ou 

material em todo ou em parte quando o material não satisfazer as especificações estabelecidas ou 

que estejam sendo entregue fora do horário preestabelecido; 

 

9.2. A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

1) Comunicar imediatamente eventuais atrasos na entrega do objeto, fundamentando 

justificadamente e documentalmente os seus motivos; para posterior análise da CONTRATANTE; 

ficando a seu exclusivo critério a aceitabilidade; independente de aplicação das penalidades 

previstas em lei; 

2) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

3) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

4) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizada 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 
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5) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

6) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo como Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 

ou de materiais nela empregados, nos termos do Art. 119, da Lei Federal nº 14.133/21; 

8) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9) Manter durante toda a execução do contrato todas as condições exigidas para a habilitação ou 

para a qualificação, nos termos do Art. 92, inciso XVI da Lei Federal nº 14.133/21; 

10) No ato do pagamento, a Contratada deverá apresentar a Certidão Negativa de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certificado de Regularidade 

de Situação do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, com prazo vigente, 

junto à Tesouraria deste Município, a fim de comprovar sua idoneidade; 

11) No caso de empresas locais, deverá ainda ser apresentada a Certidão Negativa de Débitos 

Municipais 

12) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

13) Acatar todas as demais condições e assumiras obrigações contidas neste Edital e nos Contratos. 

 

9.3. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar na presente CONTRATO 

em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações 

de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais - LGPD), além das demais normas e políticas de proteção de dados de 

cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos 

clientes desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

(i) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da 

CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais 

poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este fato 

imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, 

multa ou encargo. 

(ii) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 

suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou 

consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não 

autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

(iii) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso 

(autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos 

sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

(iv) Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 

representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando 

que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados 

que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de 

Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais 

estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação de 

serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais 

aplicáveis em relação à proteção de dados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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2. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por 

escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, 

resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma 

reflitam referidas Informações. 

2.1 Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma 

autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as 

medidas que julgar cabíveis. 

2.2 A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 

respeito de: 

i) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 

Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 

ii) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 

da CONTRATADA. 

2.3 A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 

ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 

penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 

descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a 

proteção e uso dos dados pessoais. 

 

CLAUSULA DECIMA: CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

10.1 A entrega dos itens será feita de forma parcelada sob responsabilidade da contratada, de acordo 

com a solicitaçõ expressa do Departamento requisitante; 

10.2. O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias, a partir da data de assinatura do contrato, se houver, 

ou 15 (quinze) dias a partir da data de emissão da Nota de Empenho, quando esta substituir o 

contrato; 

10.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora – Art. 162 

da Lei n º 14.133/2021 

10.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a administração converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neta 

Lei. 

10.5. Os produtos deverão estar acondicionado na mesma forma em que são apresentados no 

comercio varejista, podendo ser fornecidos em embalagens múltiplas, contando que atendam ás 

especificações do presente edital; 

10.6. Tratando-se de compra, de acordo com a previsão do art. 140, inc II da Lei nº 14.133/2021, o 

objeto do contrato será recebido: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização com 

verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

10.7. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 

com o contrato. 

10.8. A administração terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis para processar a conferencia do 

que foi entregue e informar a vencedora, no caso de objeto entregue em desacordo com as 

especificações, para sua substituição; 

10.9. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo 

de 02 (dois) dias contados da Notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, de acordo com o Art. 140 §3; 

10.10 A entrega deverá ser realizada no Departamento Municipal de Saúde, situado na rua IX de 

novembro, nº 343, Bairro Centro na cidade de Jundiaí do Sul 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA GARANTIA 
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11.1. A Contratada se obriga prestar garantia de 12 (doze) meses dos produtos e/ou serviços, na 

forma da Lei, que deverá ser especificada na proposta de preços, iniciando-se a partir da emissão do 

termo de aceite (Atestado) do produto e/ou serviço. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–DA FISCALIZAÇÃO 

 A fiscalização sobre a execução das contratações da presente licitação se dará conforme as 

atribuições constantes na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 A CONTRATO e seus contratos decorrentes podem ser extintos antes de cumpridas as 

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 Relação dos pagamentos já efetuado se ainda devidos; 

 Indenizações e multas. 

 A extinção da CONTRATO, bem com seus contratos decorrentes, não configura óbice para o 

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de2021). 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS ALTERAÇÕES 

 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 Registros que não caracterizam alteração da CONTRATO podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 

 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no Portal Transparência, através do endereço eletrônico: 

https://jundiaidosul.pr.gov.br. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos; 

https://jundiaidosul.pr.gov.br/
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos 

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo. 

 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 O Município não se obriga a contratar exclusivamente pela CONTRATO, podendo cancelar, 

ou promover licitação específica, quando julgar conveniente nos termos da legislação específica, 

sem que caiba recurso por parte de detentor. 

 Os dados da CONTRATO são decorrentes do Pregão Eletrônico nº 004/2024. 

 Os casos omissos relativos à execução do contrato serão resolvidos pelas partes, com a estrita 

observância das disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e legislação complementar 

aplicável à espécie. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DO FORO 

 As partes elegem o Foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, para dirimir 

quaisquer dúvidas ou divergências, que poderão advir da presente CONTRATO; 

 E assim, por estarem justos e contratados, firmam a presente CONTRATO, para que surta os 

jurídicos e legais efeitos. 

 

Jundiaí do Sul - PR,xxxxdexxxxxxde 2024. 

 

 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 Representante Legal Detentora 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 

Estado do Paraná 

 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

Processo Administrativo nº 032/2024 

PROTOCOLO ELETRÔNICO Nº 016/2024 

 

TIPO: Menor Preço Por Item - Compras 
 

O Município de Jundiaí do Sul, Estado do Paraná, torna público que fará realizar Licitação, 

da Modalidade Pregão Eletrônico, que tem por objeto a seleção de proposta para a Contratação de 

empresa especializada para locação de licença de uso de sistema de gestão pública destinado ao 

Departamento Municipal de Saúde de Jundiaí do Sul, incluindo o serviço de migração de dados, 

implantação, treinamento, hospedagem em nuvem, manutenções corretivas, atualizações e suporte 

técnico pelo período de 12 meses. 

O valor máximo de R$ 87.354,06 (oitenta e sete mil, trezentos e cinquenta reais e seis 

centavos). 

De acordo com especificações e condições constantes do edital de licitação Pregão nº 

004/2024 e seus anexos através da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL.  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00 do dia 23/07/2024. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 09h00 do dia 23/07/2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h15 min. do dia 23/07/2024. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF) 

SITE DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: http://bllcompras.org.br/abas “FORNECEDORES” e 

“ACESSO AO SISTEMA”. 

O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da 

Transparência localizado no sítio do Município de Jundiaí do Sul/PR (www.jundiaidosul.pr.gov.br), 

na plataforma da BLL (www.bll.org.br). Maiores informações pelo telefone (43) 3626-1490 ou pelo 

e-mail: licitacao@jundiaidosul.pr.gov.br.  

 

Jundiaí do Sul – Estado do Paraná, 05 de julho de 2024. 

 

 

 

Walderlei Lemes Fernandes 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

Port. Nº 038/2024 

 

 

 

Eclair Rauen 

Prefeito Municipal 
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